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EDTTAL DE pREGÃo rr,ntnôxrco N" 026/202r sEDUC

PREÂMBULo

O municipio de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio. devidamente nomeados
pela Portaria n'012.01.02/2021 de 0l de fevereiro de 2021. toma público. para o conhecimento
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de pregão Eletrônico n 026/2021
SEDUC, do tipo Menor Preço por lote com fomecimento de ibrma parcelad4 nos termos do
DecÍeto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002. da Lei
Complementâr no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n. 8.538, de 06 de outubro de
2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no
8.666, de 21 dejunho de 1993. Lei FederalN" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e rlo
Código Civil Brasileiro (Lei l0 406/2002) e as exigências estabelecidas neste Ediral.

CADASTRÂMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
REFERENTE A HABTL|TAÇÁO A PARTTR DO DtA O6t12t2l2t 

^TÉ. 
16n2t202í 

^SOTH3OMIN (HORT{RIO DE BRASÍLIA) NO SITE BI,L.ORG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS I6lI2l2O2I O8HOOMIN (HORÁRIO DE BRASiLIA).
TNÍCIo DA SESSÂO DE DISPUTA DE PRIÇos: ÀS O9HOoMIN D)DIA 16112/2021
REFET]NCIA DE TEMPO: Horrírio de Brasítia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil BLL www.bll.org.br
Para Íodas as referênciss de Íempo será obsewado o horário local.

VERDE

Objeto:

AQUISIÇAO DE G EROS AI-IMENTI CIOS DESTINADOS A
MERENDA ESCOLAR PARÀ ATENDER AS NECESSIDADES
DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MLINICIPAL DE
E\SINO. JI-[\I O A SECRE I-ARIA DA IDUCAÇÀO DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote
PREGÀO ICO

Secretaria interessadâ: Secretaria Municipal da Educação

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir aptesenradas:
PARTE A - Condiçôes para competição, julgârnento e adjudicação. Em que úo estabelecidos
os requisitos e as condições pam competição, julgamento e formalização do contato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Temo de RefeÉncia;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Termo de Adesão BLL;
Arexo fV - Custo pela utilizâção do sistema
Anexo V - Modelos de declarações
Anexo 14 - Minuta de Conhato; ,n-

Modalidade de

Licitação:
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O municipio de Cratefis - CE, através do Pregoeiro e Equipe cle Apoio. devidamente non-ieados
pela Portaria n° 012.01.02/2021 de 01 de fevereiro de 2021. toma pilblico. para o conhecimento
dos interessados, que faré. realizar licitagao na modalidade de Preg.’-io Eletronico 11° 026/2021
SEDUC, do tipo Menor Preeo por lote com fornecimento de forma parcelada, nos termos do
Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, de 1? dc julho de 2002, da Lei
Cornplementar 11° I23, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-sc, subsidiariamente, a Lei n°
8.666, dc 21 dejunho de I993, Lei Federal N“ 8.078f90 (Codigo de Defesa do Consumidor) e do
Codigo Civil Brasileiro (Lei 1040612002) e as exigéncias estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DOCUMENTACQO
REFERENTE A 11ABIL|TAcAo A PARTIR no DIA 0611212021 ATE 1611212021 As
l]7H30MlN (HORARIO DE BRASILIA) N0 SITE BLL.ORG.BR.
ABERTURA DAS PROPOSTAS 16x’121‘202l08H00MlN (HORARIO DE BRASILIA).
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: AS 09HO0MIN DO DIA 161’ 12112021.
REFERENCIA DE TEMPO: Horzirio de Brasilia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitaeoes do Brasil — BLL www.b1l.org.br
Para todas as referéncias de tempo serai observado 0 horario local.

AQU1s1c;Ao DE GEHEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A
MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER As NECESSIDADES

Obiflm DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE
| ENSINQ. IUNTO A SECRETARIA DA EDUcA<;Ao DO
- MUNICIPIO DE CRATEUS - CE

Menor Preeo po_1_- Lote
PREG-Ao ELEI 11»=:':-rwlco

I Critério dc Julgamento: i
i Modalidade 66 '
Licitagioz _
Secretaria interessada: i Secretaria Municipal da Educaefio

Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforms a seguir apresentadas:
PARTE A — Condieoes para competieao, julgamento e adjudicaeéio. Em que sao estabelecidos
os requisitos e as condiefies para competieiio, julgarnento e fonnalizaeao do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I — Termo de Referéncia;
Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos;
Anexo Ill — Temao de Adesao BLL;
Anexo IV — Custo pela utilizaefio do sistema
Anexo V — Modelos de declaraeoes
Anexo VI - Minuta de Contrato; K
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I. DO OBJETO
I.l. O.objeto da presenle liciração e a escolha da proposla mais vanrajosa para a AeUISIÇÀO
DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLARPARÁ ATENDER
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MLNICIPAI DE ENSTNO.
JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÀO DO MLNICÍPIO DE CR,A.TEÚS _ CE, CONIOTMC
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as caracleristicas descritas
abaixo:
1.1.2. A licitação seá dividida por lores! conforme tabela constante do Termo de Referênci4
facultando.se ao licitante â panicipação em quantos lotes forem de seu interesse.
1.1,3. O critério de julgamento adotado será o m€nor preço por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO§ RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2. L 2. L As despesas conEatuais correrão por coma das seguintes dotraçôes orçamentarias:
a) 08.08. 12.368-003 7.2.034 - Marutençâo das atividades gerais do Fundo Municipal da
Educação, fonte de recüso I I l-0000.00 - Receita de imposto e de TransfeÉncia de imposto -
Educaçtu 25o/o.

b) 08.08. 12.368.019ó.2.035 Programa Nacional de Alimenração Escolar PNAE, fonte de
recurso 122.0000-00 - Tralsferência de Recursos do FNDE - Referente ao programa Nacional
de Alimentaçâo Escolar PNAE.
2. L l. Para a aquisição dos produtos objeto deste edital será utilizÂdo o elemento de despesas no
3.3.90.30.00 - Material de consurno.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regúarmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto destâ liciração e que
sâtisfaçam todas as eKigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderão participar deste Pregâo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida paÍa respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.
3.3. O licitante devení estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitaçôes do Brasil, até no mínimo uma hora antes do honírio fixado no edital pam o
recebimento das propostas.
3.4. O cadasramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos s,eguinles documentos:
a) lnstrumento paíicular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado jun(o à
Bolsa. poderes específicos de sua representação no pregâo, conforme modelo fomecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declamção de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento ràs exigências de
habilitação previstÀs no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações ão Brasil.
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço.
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitaçâo do pregoeiro no icone ARe,
inserção de caúlogos do fabricanre- "A empÍesa participante do certane não deve ser
identificada". Decreto 10-024 de 20 de Setembro de 2019, aí. 30 § 5.. e
3.5. O custo de operacionalizâção e uso do sistema, ficarií a cargo do Licitante vencedor dà
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estab€lecido pela mesma sobre o valor contratual ajusrado, a titulo de

VERDE5%I.

(F;-E'-1,5-..

F R E F E I T U R A D E

— Fanndo Ials For Vac!

I-' 17‘.J‘ ’-LI-IL 'I"|

l. D0 OBJETO
1.1. O objeto da presents licilacao é a escolha da proposla mais vantajosa para a AQUISICAO
DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
JUNTO A SECRETARIA DA EDUCACAO no MUNIClPlO DE CRATEUS - ca, 66111611116
condicoes, quantidadss s sxigéncias sstabslecidas nests Edital com as caracteristicas descritas
abaixo:
1.1.2. A licitasao sera dividida por Iotes, conforms tabsla constants do Termo dc Rsfsréncia,
facultando-ss ao licitante a participacao em quantos Iotes forem ds ssu intsrssse.
1.1.3. O critério ds julgamento adotado sera o msnor preco por lots, obssrvadas as sxigéncias
contidas nests Edital s seus Ansxos quanto as cspecificacfiss do objeto.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
2.1. 2. l. As despesas contratuais corrsrao por coma das seguintes dolacoes orcamentarias:
a) 08.03.l2.368-003?.2.034 — Manutencao das atividades gsrais do Fundo Municipal da
Educacfio, fonts ds rscurso l1l-0000.00 — Rsceita dc imposto e dc Transferéncia ds imposlo -
Educacao 25%.
b) 08.08.l2.368.0l96.2.035 — Programa Nacional ds Alimsntacao Escolar — PNAE, fonts ds
rscurso l22.0000.00 - Transfsréncia de Rscursos do FNDE — Refersnte ao Programa Nacional
ds Alimsntacao EscoIar— PNAE.
2.1.1. Para a aquisicfio dos produtos objeto dsste edital ssra utilizado o slemento de dsspssas n°
3390.30.00 — Material ds consurno.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Podsrao participar desta Licitacao todas e quaisqusr smprssas ou socisdadss, regularmsnts
estabslscidas no Pais, que ssjam especializadas e crsdsnciadas no objeto desta licitacéio e que
satisfacarn todas as sxigéncias, sspecificacoes e normas contidas nssts Edital e ssus Anexos.
3.2. Podsrao participar deste Prsgao Elstronico as smprssas qus apressntarsm toda a
documsntacio por ela sxigida para rsspectivo cadastramsnto junto £1 Bolsa ds Licitaeoes s
Lsiloes.
3.3. O licitante dsvsra estar crsdsnciado, ds forma dirsta ou através ds smprssas associadas 6
Bolsa dc Licitacoss do Brasil, até no minjmo uma hora antes do horario fixado no sdital para o
recsbimenlo das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante devsra ssr rsqusrido acompanhado dos ssguintss documsntos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando 6'1 opsrador dsvidaments crsdsnciado junlo a
Bolsa. podcrss especificos dc sua rsprsssntacfio no prcgao, conforms modslo fomscido pela
Bolsa de Licitacoss do Brasil.
b) Dsclaracfio ds ssu plsno conhscimsnto, ds aceitacao e ds atsndimsnto as sxigéncias ds
habilitacao previstas no Edital, conforms modslo fomscido pela Bolsa ds Licitaeoes do Brasil.
c) Espscificacoss do produto objeto da licitacao em conforrnidade com sdjtal, constando prsco.
marca s modelo c em caso ds itsns espscificos msdiants solicitacaio do Pregosiro no icons ARQ,
inssrcao dc catalogos do fabricante- “A smprssa participants do certams nfio dsvs ssr
idsnlificada”. Decrsto 10-024 ds 20 de Sstsmbro dc 2019, art. 30 § 5“. %_
3.5. O cuslo ds opsracionalizacao e uso do sistsma, ficara a cargo do Licitante vsncedor do
csrtams, qus pagara a Bolsa dc Licilacoss do Brasil, provedora do sistema elstronico, o
equivalents ao psrcsnmal sstabslscido psla mssma sobrs o valor contramal aj ustado, a lit1.llO ds

-F‘



csPflEFIITURI l)E

tarando Iais ?or Vocà

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informâção, em conformidade
regulamento opeÍacional da BLL Bolsa de Licitações do Brasil.

4. REGULÀMENTO OPERÂCIONAL DO Cf,RTAME
4.1 O ceÍame setá conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terii em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhâr os lrabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questões formuladas p€los fomecedores, rclativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar pÍopostas indicando os moti\os;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinat e decidir sobre a pertinência dos recrmos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo parâ apuração de irregularidades visando a aplicaçâo de
penalidades previstâs na legislação.

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte. além da apresentação da declaração constante
no Anexo V para fins de habilitação, deveri! quardo do cadastramento da proposta iniciâl de
preço a ser digitado no sistema, ve.ificar nos dados cadashais se âssinalou o regime ME/Epp no
sistema cotlfoIme o seu regime de tributação paÍa fazet valer o direito de prioridade do
desempate. Aí. 44 e 45 da LC I 2l'2006.

CR.EDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E
LEILÕES:
4.2. As pessoas juridicas ou fimas individuais interessadas deverão nomear atavés do
instrumento de mandato prcvisto no item 3.4..a,'. operador devidamenle credenciado em
qualquer ernpresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçôes no site: www.bll.org-br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
aÍavés de empresas associadas à BLL Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu opetâdor designado, em campo próprio do sistema, pleno coniecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do opemdor ao pregão, pâra efeito de encaminhamento de prcposta de preço e
lances sucessivos de pteços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
senha p vativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregâo
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitâção do credenciado ou por iniciativa da BLL _

Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6. E de exclusila responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretameDte ou por seu representante, não cabendo a BLL _ Bolsa de
Licitaçôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorremes de uso indevido da
seúa. ainda oue Dor terceiros (\

VERDE

regularnento operacional da BLL — Bolsa ds Licitasoes do Brasil.
3 .6. A microsmprssa ou emprssa de psqusno ports. além da apresentacao da declaraeao constants
no Anexo V para fins de habilitaeiio, devera, quando do cadastramento da proposta inicial ds
preco a ssr digitado no sisterna, vsrificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEIEPP no
sistema conforms o ssu regime de tributasao para fazer valsr o direito de prioridade do
desempate- Art. 44 s 45 da LC 12312006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O csrtame ssra conduzido pslo Pregosiro, com o auxilio da equips ds apoio, que tera, em
especial, as ssguintes atribuieoss:
a) acompanhar os trabalhos da equips de apoio;
b) responder as qusstoes formuladas pslos fomseedores, rslativas ao certame;
c) abrir as propostas ds preeos;
d) analisar a acsitabilidads das propostas;
s) dssclassificar propostas indicando os motivos;
I) conduzir os procsdimsntos rslativos aos lancss e 6 escolha da proposta do lance de menor
PT@90;
g) verificar a habilitaeao do proponents classificado em primeiro lugar;
h) dsclarar o vencedor;
i) recebsr, examinar s decidir sobrs a psrtinéncia dos recursos;
j) elaborar a ata da ssssao;
k) sncaminhar o procssso a autoridads superior para homologar e autorizar a contrataqfio;
1) abrir procssso administrativo para apuraeao de irregularidades visando a aplicaeéio ds
penalidades previslas na legislacao.

CREDENCIAMENTO N0 SISTEMA LICITACOES DA BOLSA 01: L1cITA¢()Es E
LEILOES:
4.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais intersssadas devsrao nomear através do
instrumsnto ds mandato previsto no item 3.4 “a”, operador dsvidamente credenciado em
qualqusr emprssa associada 6 Bolsa de Lieitaeoss do Brasil, atribuindo podsres para fonnular
lances ds prseos e praticar todos os demais atos e opsraeoss no sits: www.b11.org-br.
4.3. A participacao do licitante no prsgéio eletronico se dara por meio de participaefio direta ou
através ds empresas associadas 21 BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil, a qual dsvsra rnanifsstar,
por msio de ssu operador dssignado, em campo proprio do sistsma, plsno conhecimsnto,
acsitacao e atsndirnsnto as exigéncias ds habilitaciio previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao prsgao, para efeito ds encaminhamsnto de proposta ds prsco e
lancss sucsssivos ds preeos, em noms do licitants, somente ss dara mediants prévia definicao ds
senha privativa.
4.5. A shave de idsntificasao e a senha dos operadorss podsrfio ssr utilizadas em qualqusr prsgéio
eletrénico, salvo quando canceladas por solicitaeao do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitaeoes do Brasil.
4.6. E ds exclusiva responsabilidads do usuario o sigilo da ssnha, bsm como ssu uso em qualqusr
transaeao efstuada dirstarnsnts ou por seu rspressntante, nao cabendo a BLL - Bolsa de
Licitasoes do Brasil a responsabilidads por svsntuais danos decorrsntss de uso indsvido da
ssnha, ainda que por terceiros. ‘ild
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4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representantc tegal junto ao sistema eletrôni
implica a responsabilidade legal pelos atos praticidos e a presuDção de capacidade tecnica paÍa
Íealização das transações iDeÍentes ao pregâo eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8. A paÍicipação no Pregão, na Forma Eletrônica se daÍá por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do rcpresenrante credenciado (operador dâ coÍetora de mercadorias) e
subsequente encarninhamento da proposta de preços, exclusivamenle por meio do sistema
eletrônico. observada data e horário limite estabelecido.
4.9. Caberá ao tbmecedor acomparhm as operações no sistema elerrônico durante a sessào
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer me[sagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante:
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome. assulne como itmes e verdadeiras suas propostls e seus lances. inclusive os atos
pralicados diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabitidade do provedor do
sistema ou do órgeo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.
4.1 l. PodeÉo paÍicipâr deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto destâ licitação.
4. 12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte.
para as sociedades cooperativas mencionadas no aíigo 34 da Lei n'11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor
individual - MEI, aos limites previstos da Lei Complemenrar n' 123. de 2006.
(Explicação: Nos termos do art. 3", §3" da Lei n. 8.248/1991, a aqüsição de bens e serviços de
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na
modalidade pregão, resúta as empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).
4.13. Nào poderá paÍicipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão. que
lhes teúam sido aplicadas, por foÍça da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por aro do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a adminisl-ação pública. ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenaçôes por Iliciros AdminisrÍ'ativos - CADICON:
lII. Sistema de Cadastrame[to Unificado de Fomecedores SICAF;
lV. Cadastro Nacional de Condenações Civeis f,or Ato de Improbidade Adminisrrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidaçâo.
fusão, cisão ou de incorpoÉção;
d) Reunidos sob fàrma de consórciot LI - A vedaçâo à pâÍicipações de inteÍessadas que se apresentem constituídas sob â Íorma de
consórcio se justifica na medida em que nas conlratações para fomecimento/serviços comuns. é
bastante corriqueiro a participaçâo de empresas de pequeno e médio porte. às quais, em sua
maioria, apresenlarn o mínimo exigido no tocante àqualificaçâo récnica e econômico-Iinanceira.
condições suficientes para a execução de conhatos dessa latureza, o que não tomará Íestrito o
universo de possiveis licilaÍnes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuizos à
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4.7. O credenciamento do fornecedor e de ssu representante legal junto ao sistema eletrfmi F1-' _.11:~
implica a responsabilidads legal pslos atos praticados e a presuneao de capacidade técnica para "--"""
realizaeao das transaeoes insrsntes ao pregao eletronico.
PARTICIPACAO:
4.8. A participaeao no Pregao, na Forma Elstronica se dara por meio da digitacao da senha
pessoal e intransferivel do rspressntante credenciado (operador da corrstora de msrcadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de prscos, exclusivamente por meio do sistsma
elstrdnico, observada data e horario limits sstabelecido.
4.9. Cabsra ao Ilomscsdor acompanhar as operaeoss no sistsma sletronico durante a sessao
pilblica do prsgao, ficando rssponsavsl pslo onus decorrente da psrda de negocios diante da
inobservancia ds quaisqusr mensagens emitidas pslo sistema ou da desconexao do ssu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se sxclusiva e formalments pclas transaefies sfstuadas em ssu
noms. assume como fumes e verdadeiras suas propostas e ssus lancss. inclusive os atos
praticados diretarnente ou por ssu representante, excluida a responsabilidads do provedor do
sistsma ou do orgao ou entidade promotora da licilacao por eventuais danos decorrsntss de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por tsrcsiros.
4.1 1. Poderao participar deste Prsgao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitaeao.
4.12. Sera concsdido Lratamsnto favorscido para as microempresas e smpresas ds psqusno ports.
para as sociedadss coopsrativas msncionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural psssoa fisica (q uando for o caso) e para o microsmprssndedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complsmsntar n° 123. de 2006.
(Explicacao: Nos terrnos do art. 3°, §3° da Lei n. 8.248r'l99l, a aquisisao de bsns e servicos de
informatica e automaeao, eonsiderados como bsns e servieos comuns, podera ser rsalizada na
modalidade prsgao, restrita as smpresas que curnpram o Processo Produtivo Basico).
4.13. Nao podera participar emprssa declarada inidonsa ou cumprindo pena ds suspsnsao. que
lhes tenham sido aplicadas, por forsa da Lei n9 8.666f93 s suas alteraeoes postsriores;
a) Pessoas juridicas que tsnham sido declaradas inidoneas por ato do podsr pfiblico ou que
estejam impedidas ds licitar, ou contratar com a administracao pfiblica, ou corn qualquer ds ssus
orgaos descentralizados, quais ssjam:
1.Cadastro Nacional de Emprssas Inidoneas e Suspensas — CEIS;
11. Cadastro Integrado de Condsnaefies por llicitos Administrativos — CADICON;
III. Sistsma de Cadasttamento Unificado de Fomecsdores — SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condsnaeoss C iveis por Ato de lmprobidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justica — CNJ.
b) Sejam declaradas inidoneas em qualquer esfera de Govsrno;
c) Estejam sob faléncia, recupsracao judicial c extrajudicial, dissolucao ou liquidaeao.
fusao, cisao ou de incorporaeao;
d) Reunidos sob forma ds consorcio; K
1 - A vsdaeao a participaefiss ds intersssadas que ss aprssentsm constituidas sob a forma ds
consorcio se justifica na rnedida em que nas conlrataeoes para fornscirnsntofservicos comuns. é
bastante corriqueiro a participacao de smpresas ds psqusno e médio ports, as quais, em sua
maioria, apresentam o minimo exigido no tocanle a qualificacao técnica e economico-financeira.
condieoss suficientes para a execucao de contratos dessa natureza, o que nao tornara restrito o
universo de possivsis licitantes individuals. A auséncia ds consorcio nao trara prsjuizos a
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competitividade do certame, visto que. em regra, a fomação de consórcios é admitida q
objero a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante wlto. em que
empresÀs, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos.
a Administração, com vistas a aumentât o número de participantes. admite a formação de
consórcio.
II - Tendo em visra que e prerrogativa do Poder Público. na condiçào de contratanle, a escolha
da participação. ou não, de empresas coDstiruidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidâde do texto da Lei n. 8.666/93. que em seu Aí.
33 que atribui à Administração a prenogativa de admissão de consórcios em licitaçôes por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas
em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atelde o interesse público. por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relagão à vedação à paÍicipação de consórcios, expressa no
item 4.13 alinea "d" deste edital, para o caso concteto em análise. visa exatamente afastaÍ a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
fomecer/prestaÍ os serviços, Íeduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipüar os preços nas Iicitagôes.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade cofltatante ou responsável pela licitâção;
0 Autor do projeto biisico ou executivo. pessoa Íisica ou jurídica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pelaelaboraçâo do projeto básico, ouexecutivo ou da qual o aulor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5oZ (cinco porcento) do capilal
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores petençam, simultaneame[te, a mais de uÍna firma
licitante:
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a fimcionar no Pais;
i) De licitantes que esúverem enquadradas, no que coubelem, ao disposto no aíigo 9p,
seus incisos e panigrafos, da Lei Federal n" t.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de lnrercsse Público - OSCIP. aruando nessa condição
(Acórdão n' 7461201 4-TCU-Ptenririo).
4.14- Pam averiguaçâo do disposro contido no item "4-13. a)" acima, as licitantes âpresenErão
junto aos documentos exigido na habilitâção, consulta impressa atmvés da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sítio do htq,s://ceÍidoes-apf.apps.rcu.gov.br/. para
comprovação ou não se a empresa sofre sançâo da qual decorra como efeito restriçào ao direito
de participar em licitações ou de celebrar conralos com a Administração Pública. Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da arxílise dos documentos de habilitação.
4.15. Não troderá paÍicipar empresa que rlão explore raÍno de atividade compativel com o objeto
desta licitação.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou rcsponsável(eis) técnicos(as) da licitame
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas
poderá paÍicipar do a escolha çrelo sócio representante
responsável técnico
4.17. E vedado ao s Adminisrraçâo Pública Municipal
Craleús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçôes, instituídas ou mantidas pelo poder
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compelitividade do certame, visto que, em regra, a formaeao de consorcios é admitida qt|11n-1111  \K1objeto a ssr licitado envolve questoes de alta complexidads ou de relevants vulto. em que
smpresas, isoladamente, nao teriam condiefies de suprir os requisites de habilitaeao do edital s
ainda nao teriam as condieoes nscessarias a execueao do objeto individualmente. Nestes casos.
a Administraeao, com vistas a aumentar o n1'1mero de participantes, admits a fonnaeao de
consorcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico. na condieao de contratante. a escolha
da participacao. ou nao, de smpresas constituidas sob a forma de consorcio. com as devidas
justificativas, conforms ss depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666193. que em ssu Art.
33 que atribui a Administraeao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitacoes por ela
promovidas, pslos motivos ja expostos, conclui-se que a vsdaeao de constituieao de smpresas
em eonsorcio, para o caso conereto, é o que melhor atends o interesse publico. por prestigiar os
principios da competitividads, economicidads s moralidade.
[II - Ressalte-se que a decisao corn relaeao a vedaeao a participaeao de consorcios, expressa no
item 4.13 alinea “d” dsste edital, para o caso conereto em analise. visa exatamente afastar a
restricao a competicao, na medida que a reuniao ds smpresas que, individualmente, poderiam
fomecerfprestar os ssrvieos, reduziria o numero ds licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a fom1ac,:ao ds conluiosfcatteis para manipular os prseos nas licitaeoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigsnte de érgao ou
entidads contratante ou responsavel pela licitaeao;
1) Autor do projeto basico ou executivo, psssoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consdrcio, sejam responsaveis pela elaboraeao do projeto basico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigsnte, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsavsis técnicos ou subcontratados;
g) De smpresas cujos socios ou diretores pertsnsam, simultanearnente, a mais ds uma firma
licitante;
h) Que seja sociedads ssu-angeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estivsrem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°,
ssus incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizaeéss;
j) Organizasoes da Sociedads Civil de lnteresse Publico - OSCIP. atuando nsssa condicao
(Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario).
4.14. Para averiguasao do disposto contido no item “4.13. a)" acima, as licitantes apressnlarao
junto aos documentos exigido na habilitaeao, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridiea, emitido via intemet no sitio do hnps:ffcertidoes-apf.apps.lcu.gov.br1’. para
comprovaeao ou nao se a emprssa sofre sancao da qual decorra como efeito restrieao ao direito
ds participar em licitacfies ou ds celebrar contratos com a Admjnistraeao Pfiblica. Ou tal consulta
podera ssr realizada pela Equipe do Pregao, quanto da analise dos documentos de habilitacao.
4.15. Nao podera participar emprssa que nao explore ramo de atividade compativel com o objeto
desta licitacao.
4.16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s rspressntantes ou rssponsavel(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma emprssa especializada no objeto desta Licitaeao, somsnte uma delas
Podefé Pflflicipar do tenants |:1:ilu11'||-in. t'_':-tsp nao seja tleitn a escolha pslo socio representante on
responsavel técnico 11rnh;J_~: s1:r.1|:- 1,-.~;1,-E-1|[d;|s 1.11:1 1:1_>r[a_me_
4.17. E vedado ao s.-:r-1-idur 1.111:-' tirgilns 1:-'n-u entidad-as da Administraeao Publica Municipal de
Crateus - Ce, Autarquias, Empresas Pilblicas ou Fundaefies, instituidas ou mantidas pelo Poder
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4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema op€racional. poderá ser esclaÍecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600. ou arravés da
Bolsa de Licitaçôes do Brasil ou pelo e-mail conrato@tll.org-br.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÂO
5.1. Os licitântes encamiúarâo, exclusivamente por rneio do siíem4 concomitantem€nte com
os documentos de habilitação exigidos no edital. ptoposta com a descrição do objeto ofenado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos pam o hm do recebimento dâs propostas, quando,
então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanlada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentaçâo de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do
art. 43, § lo da LC n" 123, de 2006 e suas alterações posteriores.
5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsávsl pelo ônus decoÍente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abeíua da sessâo pública os licitantes poderâo rethar ou substituir a proposta e os
documentos de habililação a erioÍmente inseridos no sistema;
5.6. Não seÉ estabelecide nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as prcposlâs
apresentadas. o que somente ocorrerá aÉs a realízação dos pmcedimentos de negociação e
julgamento da propostâ.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a hâbilitaçâo do licitante mclhor classiÍicado
somente serão disponibilizados para avaliaçào do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deveni enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos
segumtes campos:
6.1.1 Valor unitírio e valor total do item bem como valor total do lore:
6.1.2. Marca:
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contralada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, triburários, comerciais e quaisquet outrcs que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens
6 4, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lâflces, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro prelexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
6.6. O licimnte deverá declarar, para cada lote, em campo próprio do sistema BLL. se o produto

VEROE

ofertado é manufatuÍado nacional
indicados no Termo de Referência.

por urn dos critérios de margem de preferência

Público Municipal de Crateús - Ce, paíicipar como licih e. direta ou indiretamente por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Liciração;
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4.18. Qualquer duvida em relaeao ao acesso no sistema operacional. podera ssr esclarecida ou
através ds uma emprssa associada ou pelos telsfonssz Curitiba-PR (41) 3097-4600. ou através da
Bolsa de Licitacéss do Brasil ou pslo e-mail contato/Z1),b11.org-br.

S. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE I-IABILITACAO
5.1. Os licitantes encarninharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitaeao sxigidos no edital. proposta com a descrieao do objeto ofertado e
o prseo, ate a data e o horario estabelecidos para o fun do recsbimento das propostas, quando,
entao. encerrar-se-a autornaticamente a etapa de envio dessa documentaeao.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos ds habilitaeao exigidos nesle Edital,
ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Ports deverao encaminhar a documsntaeao ds
habilitaeao, ainda que haja algurna restrieao de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alteracfiss posteriores.
5.4. lncumbira ao licitante acompanhar as opsragfies no sistema eletrdnico durante a sessao
publica do Pregao, ficando responsavsl pslo fmus decorrente da psrda de negocios. diante da
inobservancia de quaisqusr mensagens smitidas pslo sistema ou de sua desconexao.
5.5. Ate a abertura da ssssao publica. os licitantss poderao retirar ou substituir a proposta s os
documentos de habilitacao antsriormente inseridos no sistema;
5.6. Nao sera estabslscida, nessa etapa do certame, ordern de classificacao sntre as propostas
apresentadas. o que somente ocorrera ap6s a realizaeao dos procsdimsntos de negociaeao e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compfiem a proposta e a habilitaeao do licitante mclhor classificado
somente serao disponibilizados para avaliasao do Pregoeiro e para acesso PDDIICO apés o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCI-IIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediants o preenchimento, no sistema eletrémico. dos
segulntes campos:
6.1.1 Valor unitario e valor total do item bem como valor total do lots:
6.1.2. Mar-ca;
6.2. Todas as sspscificaefiss do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valorss propostos estarao inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributaries, comerciais e quaisqusr outros que incidam direta ou
indiretamente no fomscimento dos bsns.
6.4. Os presos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa ds lances. ssrao de sxclusiva
responsabilidads do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altsracao, sob
alegaeao ds srro, omissao ou qualquer outro prstsxto.
6.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacao.
6.6. O licitante devera declarar. para cada Iote, em campo prdprio do sistema BLL. se o produto
ofertado é manufaturado nacional henurieiarlti por um dos critérios de margem de preferéncia
indicados no Tsrmo de Referéneia. '\Jl__|__
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAÇÃO DAS PROPOST
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abeÉura da presenle licitaçâo dar-se-á em sessão pública, por meio de sisrema eletrônico,
na data, horário € local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os Íequisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vicios
insanáveis ou não apresentem as especificaçôes récnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. TaÍnbém será desclassihcada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificaçâo será sempre firndamentada e registrada ro sistema, com
acompanhamento em tempo real por lodos os panicipantes.
'1 .2.3. A r.Áo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senÍido
co r"ário, Ievado a efeilo na fase de âceitação.
7-3, O sistema ordenaÍá aulomaticamente as proposlÍts classificadas, sendo que somente estas

paíiciparão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizaní campo próprio paÉ troca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os

Iicitantes.
7.5. Iniciada a elapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivarnenle por
meio do sistema eletÍônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7,5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor poÍ lote.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abenura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7-7. O licitante somente podení oferecer lance de valor i.ferior ou percentuâl de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrâdo pelo sistema.
7.8. O intervalo minimo de diferença de vâlorcs entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor olerta deverá ser de

R$ 100.00 (cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licita e não poderá ser inferior a vinte (20)

seguldos e o intervalo entre lances não podeni ser inferior a três (3) segundos, sob pena de seÍem
âutomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão ele[ônico o modo de disputa "abeno", em

que os licitantes apreseotarão lances públicos e sucessivos. com proEogaçôes-
7-ll. A etâpâ de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, aÉs isso. será

prorrogada autoÍnaticamente pelo sisrema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do periodo de duração da sessào pública.
7.12. A prorrogação automáúca da etapa de lances, de que trâta o item anterior. será de dois

minutos e ocorrerá sucessivâmente sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances i ermediários.
7.13. Não havendo novos kmces na forma estabelecida nos itens anteriores. a sesúo pública
eícerrÍú-se-á automalicarnenre.
7.14. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automárica pelo sistema, poderá

o Pregoeiro, zLssessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Nâo serão aceitos dois ou mais Iances de mesmo valor, prcvaleccndo aquele que for
recebido e regisrrâdo em primeiro lugar. $_
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7.1. A abertura da presents licitacao dar-se-a em sessao pliblica, por meio de sistema eletrdnico,
na data, horario e local indicados nests Edital.
7.2. O Pregoeiro vsri ficara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nao estejarn em conformidade com os requisitos estabelecidos nests Edital, contenharn vicios
insanaveis ou nao apresentem as espeeificacfies técnicas exigidas no Tenno de Referéncia.
7.2.1. Ta-mbém sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificacao sera sempre filndamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A nao desclassificaeao da proposta nao impede o ssu julgamsnto definitivo em sentido
contrario, levado a efsilo na fase de aceitaeao.
7.3. O sistema ordenara automaticarnenle as propostas classificadas. ssndo que somente estas
participarao da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encarninhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrdnico, ssndo imediatamente informados do ssu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance devera ser ofertado pslo menor valor por lote.
7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucsssivos, observando o horario fixado para absrtura
da sessao e as regras estabelecidas no Edital.
7-7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pslo sistema.
7.S. O intervalo minimo de diferenea ds valorss entre os lances, que incidira tanto em relacao
aos Iances intennediarios quanto em rslacao a proposta que cobrir a melhor oferta devera ssr ds
R$ 100,00 (cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pslo mesmo licitante nao podera ssr inferior a vime (20)
segundos s o intervalo entre lances nao podera ssr inferior a trés (3) segundos, sob pena ds serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletrfinico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarao lances pliblicos e sucessivos. com prorrogaetiss-
7-11. A etapa de lances da sessao pliblica tera duracao de dez minutos e, apos isso. ssra
prorrogada automaticamente pslo sistema quando houver lance ofertado nos flltimos dois
minutos do periodo de duracao da sessao p1'1blica.
7.12. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivarnente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive no caso de lances intennediarios.
7.13. Nao havsndo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessao pnblica
eneerrar-se-a automaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacao automatica pslo sistema, podera
o Prsgoeiro, assessorado pela equips de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessao
pliblica de lances, em prol da consscueao do melhor pregto.
7.l5. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido s registrado em primeiro lugar. K
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7.16. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão infomâdos, em tempo re
valor do menor lance registrâdo, vedada a identificação do licitânte.
7.17. No caso de desconexão com o Prcgoeiro, no decorret dâ etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir pot tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parricipantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.19. O Critédo de julgamento aÃotaÀo setá o menor preço por lole, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7-21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhot lance
serâo consideradas empatadas com a primeirâ colocada.
7.22. A Ír\ais bem classificada nos teÍnos do item anterior terá o direito de encamiúar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao dâ primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticâ
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pofte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prâzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontlem naquele intewalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito. no ptâzo estabelecidô no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas miüoempresas e empresas de
pequeno poíe que se encontrem llos intervalos estabelecidos nos subitens anteÍiorcs, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estangeiro, o critédo de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus à margens de preferência, conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de larces).
7 .27. Havendo eventuâl empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3', § 2", da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivâmente,
aos bens produzidos:
7.28.1. no país;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pâis;
7.28 4- por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislâçào.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empaladas.
7.30. Encerradâ a etapa de envio de lances da sessão pública. Ao Pregoeiro deverá encamiúar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitânte que rcnha apresentâdo o melhor preço, para
que sejaobtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes dâs previstas neste
Editâl cÀ
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7.16. Durante o transcurso da sessao publtca, os licttantes serao mformados, em tempo rs" 1.‘ll,'§_-1-? _ 1,
valor do menor lance registrado, vedada a identificaeao do licitante. '--— -
7.17. No caso ds desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o
sistema elstrdnico podera permanseer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.
7.18. Quando a desconsxao do sistema eletrdnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessao pflblica sera suspensa s reinieiada somente apos decorridas vinte e quatro
horas da comunicacao do fato pslo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrfmico utilizado para
divulgacao.
7.19. O Critério de julgamento adotado sera o menor prepo por late, conforms definido nests
Edital e ssus anexos.
7.20. Caso o licitante nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
7.2l. Nessas condieties, as propostas de microempresas e smpresas de psqusno ports que ss
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serao consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pslo sistema, contados apos a comunicaeao automatica
para tanto.
7.23. Caso a microsmprssa ou a emprssa de psqusno ports melhor classificada desista ou nao se
manifests no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microsmprssa e emprssa
de psqusno ports que se eneontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classifieaeao, para o exercieio do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e smpresas de
psqusno ports que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aqusla que primeiro podera apresentar melhor
oferta-
7.25. Quando houver propostas bensfieiadas com as margens de preferéncia em relaeao ao
produto estrangeiro, o critério de desempate sera aplieado exelusivamente entre as propostas que
fizerem jus as margens de preferéncia, conforms regulamsnto.
7.26. A ordem de apresentacao pslos licitantes é utilizada como um dos critérios de elassificacao,
de maneira que so podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances).
7.27. I-lavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamsnts,
aos bens produzidos:
7.28.1. no pais;
7.28.2. por smpresas brasileiras;
7.28.3. por smpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.28.4. por smpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
psssoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de
acessibilidade previstas na legislaeao.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrdnico dentre as
propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao ptlblica, Ao Pregoeiro devera encaminhar,
pelo sistema eletrfinico, eontraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preeo, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaeao em condiciies difsrentes das previstas nests
Edital. fig
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7.30-l. A negociação serárealizada por meio do sistema- podendo seracompanhada pelos
licitantes.
7.30.2- O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classilicado que. no prazo de 24 (vinre e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a Degociaçâo realizada,
acomparúada, se foro caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçào
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.
7.31. Apos a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DÂ ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.I . Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro cxaminaní a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à comparibilidade do preço em relaçâo ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no panígrafo
rirnico do aí. 7'e no § 9' do art. 26 do Decrcto n.' 10.024/2019.
8.2. Sená desclassificada a proçnsta ou o lance vencedor, apresentar preço hnal superior ao preço
máximo fxado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenfuio). ou que apresenrar preço
manifestame e inexequível.
8.2.1- Considera-se inexequível a proposta que apresenle preços global ou unitários simbólicos-
irrisórios ou de valor zero, incompaliveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos rcspectivos encargos, ainda que o alo convocatório da licitação não teDha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a mâteriais e instalações de
propriedade do própdo licitante, para os quais ele Íenuncie a parcela ou à totalidade da
remrrneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a lêgalidade das propostas, devendo apresentar as prov.ls ou os indicios que firndamentam a
susperta;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com üstas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, ünte e qualro horas de antecedência, e a ocoÍrência
será regisEada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referenles a protrrosta, necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos nesre Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encamiúá-los, em fomato digital, via e-mail. no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6. O prazo estabelecido podená ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de soliçitação pelo Pregoeiro, destacarn-se os que
conteúâm as caracterÍsticas do material ofeÉado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encamitüados por meio eletrônico, ou, se for o câso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulteÍior envio pelo sistema eletónico, sob pena de não
aceitaçâo da proposta,
8.6.1.1. Os licitantes deverâo colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensiveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, uais impressos em lingua
poÍuguesa, necessiírios ao seu perfeito manuseio. quando for
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7.30-1. A negociacao sera realizada por meio do sistema. podendo ssr acompanhada pslos
Iicitantes. -'1‘ _._
7.30.2. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que. no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao filtimo lance ofertado apds a negociacao realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando nscsssarios a confimlaeao
daqueles exigidos nests Edital e ja apresentados.
7.3l. Apés a negociacao do preco. o Pregoeiro iniciara a fase ds aceitacao e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 . Encerrada a etapa de negociacao, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequasao ao objeto e a compatibilidade do preeo em relacao ao maximo
estipulado para contratacao nests Edital e em ssus anexos, observado o disposto no paragrafo
1'1nico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.0241'2019.
8.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preco
maximo fxado (Acdrdao n° 145572018 -TCU - Plenario)- ou que apresentar preeo
manifestamente inexequivel.
8.2.1- Considera-se inexequivsl a proposta que aprssente precos global ou unitarios simbdlicos,
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatdrio da licitaeao nao tsnha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a matsriais s instalacfies de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidads da
remuneracao.
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se rsalizem diligéncias para afsrir a sxequibilidade
e a legalidade das propostas, devsndo apresentar as provas ou os indicios que fundamsntam a
suspeita;
8.4. Na hipétese de nscsssidade de suspensao da sessao ptlblica para a rsalizaeao ds diligéncias,
com vistas ao sansamento das propostas, a sessao pfiblica somente podera ssr rsiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte s quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia
sera registrada em ata;
8.5. Havsndo a necessidade de envio de documentos rsfsrentes a proposta, necessarios a
confirmaeao daqueles exigidos nests Edital e ja apresentados. o licitante sera convoeado a
encaminha-los, em forrnato digital, via e-mail. no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nao
aceitaeao da proposta.
S.6. 0 prazo estabelecido podera ssr prorrogado pslo Pregoeiro por solicitaeao escrita s
justificada do licitante, fonnulada antes de findo o prazo. s formalmente aceita pslo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitaeao pslo Pregoeiro, destaeam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, além ds outras informaefies pettinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrdnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pslo Pregoeiro, sem prejuizo do ssu ulterior envio pelo sistema eletrdnico, sob pena de nao
aceitacao da proposta:
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposicao da Administracao todas as condicfies
indispensaveis a realizaeao de testes e fomecer, sem dnus, 1.1-1 mztnuais impressos em lingua
portuguesa, necessaries ao ssu perfeito manuseio, quando for ‘-L‘
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8.7. Caso a proposta classilicada em primeiro lugar teúa se beneÍiciado da aplicação da
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente. por meio eletrôni
o documenlo comprobatório da caJacterizaçâo do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que úo apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
Íegulamentos técnicos peíinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não podeÉ usufruir
da âplicação da margem de preferência, sem gejuízo das penalidades cabíveis-
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabiliração do licitante, as propostâs serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinaní a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classihcação.
8.10. Havendo necessidade, o Prego€iro suspenderá a sessâo, informando no "cral" a nova data
e hoflírio para a sua continuidade.
8.1 L O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraprcposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condiçôes diversas das previslâs neste Edital.
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente.
poderá negociar com o licitante pâra que seja obtido preço melhor.
8.1 L2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a anilise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificaná a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Ediral.

9. DA HABILITAÇÂO
9.1. Como condição prévia ao exame da docurnentação de habilitação do licitaÍrte detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verilicará o eventual descumprimento das
condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
paÍicipação no certâoe ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadástÍos:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Conus da Uniâo
(https://certidoes-apf-apps.rcu.eov.br/).
9.1.2. A consuha aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tamMm de seu
sócio majoritário, pü força do anigo 12 da Lei n' 8-429, de 1992. que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade admini$rativa- a proibição de
contraraÍ com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
maj oritrírio.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fiaude pot parte das empresas
apontâdas no Relatódo de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos socierririos, liúas de
fomecimento similares, dente outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestaçào previarnente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o PÍegoeiro repurará o licitante inabilitado. por falta de
condição de panicipação.
9.1.4. No caso de inâbilitação. haveá nova verificaçâo, pelo sistema. da eventual ocorrência do
empate Íicto, previsto nos afis. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes eslabelecida para aceitação da proposta subsequente. p
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8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicaeao da n111 §\ ,-
de preferéncia, o Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente, por meio sletrfmnien-
o documento cornprobatorio da caractsrizasao do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que nao apresentar o documento comprobatorio, ou cujo produto nao atender aos
rsgulamentos técnicos pertinsntss e normas téenieas brasilsiras aplicavsis, nao podera usufruir
da aplicacao da margem de prsfsréncia, sem prejuizo das penalidadss cabiveis.
8.8.1. Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitacao do licitante, as propostas serao
reclassificadas, para fins de nova aplicaeao da margem de preferéncia.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim suoessivarnsnte, na ordem de classificacao.
8.10. Havendo necsssidads, o Pregoeiro suspendera a ssssao, infomiando no “char” a nova data
e horario para a sua continuidads.
8.l 1 . O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema sletrdnico. contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obteneao de melhor preco,
vedada a negociaeao em condigzfiss divsrsas das previstas nests Edital.
8.l 1.1. Tarnbém nas hipoteses em qus o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar 1:1 subsequente.
podera negociar corn o licitante para qus seja obtido preco melhor.
8.1 1 .2. A negociaeao sera rsalizada por meio do sistema, podendo ssr acompanhada pslos demais
licitantss.
8.12. Encerrada a analise quanto a aceitacao da proposta, o Pregoeiro vsrificara a habilitacao do
licitante, observado o disposto nsste Edital.

9. DA HABILITACAO
9.1. Como condisao prévia ao exams da documsntaeao de habilitacao do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro vsrilicara o eventual descumprimsnto das
eondiedes ds participacao, sspscialmente quanto a existéncia ds sancao que impeea a
participaeao no certarne ou a futura contratacao, mediants a consulta aos ssguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal ds Contas da Uniao
(hgps:1/certidoes-apfiapps.tcu.gov.br1").
9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em noms da emprssa licitante s também de ssu
116616 majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, ds 1992, que prevé, dentre as sancfies
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa. a proibieao ds
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de psssoa juridica da qual seja socio
majoritario.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situasao do Fomecedor a existéncia de Ocorréncias
lmpsditivas Indiretas, o gestor diligsnciara para vsrificar ss houve frauds por parts das smpresas
apontadas no Relatorio ds Oeorréncias lmpeditivas Indiretas-
9.l.2.2. A tsntativa de burla 1.616 vsrificada por meio dos vinculos societarios, linhas ds
fomecimento similares, dentre outros.
9. 1 -2.3. O licitante sera convocado para manifestaeao prsviamsnts a sua desclassificacao.
9.1.3. Constatada a existéncia de sancao, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado. por falta de
condicao de participaeao-
9.1.4. No caso de inabilitacao. havera nova verificaeao, pslo sistema. da eventual ocorréncia do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, ds 2006, seguindo-ss a
disciplina antes estabeleeida para aceitaeao da proposta subsequente. %\

:2‘



GÚS
PREFE|TIJRÀ DE

Fa,srdo llais Por Yocó

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários á
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitânte será convocado a encamiúá-los.
formaro digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) áaras, sob pena de inabilitação.
9.3. Não serão aceitos documeffos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a mêtriz, todos os documentos deverão estar em nome da matiz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles
documentos que, pela própria naturezq comprovadamente. fotem emitidos somente em nome da
matriz
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprcvada a centalização do
recolhimento dessas contribuiçôes.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para lins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO CONSISTIRÃO EM:
9.6.I. HABILITAÇÃO ruÚDICA:
9.6.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa ffsica, no registro público de
empresa mercantil da Junra Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registo da Junta onde operâ com averbaçâo no registro da Junta onde tem
sede a mâtriz.
9.6.1,3, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registmdo no registro público de empresa mercantil da
Jtmta Comercial, em se tatando de sociedades empresárias e! no caso de sociedades por ações,
acompaúado de documentos de eleição de seus administÍadores; devendo. no caso da licitante
ser a suculsâI, filial ou agênci4 apresentar o registo da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde Lem sede a malÍiz.
9-6-1.4. INSCRIÇÁO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro dâs Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria
em exercício; develdo, no caso da licita.nte ser a sucursal. frlial ou agência, apresentar o registro
no CaÍório de regi$rc das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matdz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se trarando de empresa ou sociedade est angeiÍa
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.I,6, CERTIFICADO DA CONDIÇÂO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMED, tipo empresarial que se equipara ao empresifuio individual, conforme Lei
Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em arnbiente virtual, por
meio do síúo www.peltakleelMreendedor. qov. br:
OBS| Os docunentos asima deverão e$ar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.6.1.7. ALVARÁ DA vlcILÂNCIA SANITÁRIA comparivel com o objeto da liciração,
referente ao exercício vigente.

VEÍ{DE

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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9.3. Nao serao aceitos documentos ds habilitacao com indieaeao ds CNPJXCPF diferentes, salvo
aqueles legalmente perrnitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em noms da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em noms da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamsnte, forem smitidos somente em noms da
man-12
9.4.1. Serao aceitos rsgistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas ds ntimeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a csntralizaeao do
recolhimento dessas contribuiefies.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes devsrao eneaniinhar, nos '[6ITl'lOS dsste Edital,
a documentasao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitasao:

9.6. os DOCUMENTOS DE HABILITACAO CONSISTIRAO EM:
9.6.1. HABILITACAO JURIDICA:
9.6.1.1. Cépia de Cédula de ldentidade e CPF do Socio (s) da emprssa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de emprssa psssoa fisica, no registro publico de
emprssa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ssr a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbasao no registro da Junta onde tsm
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro pfiblieo de emprssa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando ds sociedadss empresarias e, no caso ds sociedadss por aedes,
aeompanhado de documentos de eleicao de ssus adininistradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaeao no
registro da Junta onde tsm sede a matriz.
9-6-1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedadss simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ssr a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro
no Cartério de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbaeao no Cartério
onde tsm sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando ds emprssa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao compstente, quando a atividads assim o exigir.
9.6.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo emprssarial que ss equipara ao empresario individual, conforms Lei
Complementar n° 12872008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sitio www.portaldoempr_eendedor.gov.br:
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alleraefies ou da
consolidaeao respectiva.
9.6.1.7. ALVARA DA v1(;1LANc1A SANITARIA ¢61~11p111iv6| 66111 6 objeto 66 116116666,
referents ao exercicio vigente.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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9.6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
9.6.2.2 Prova de inscúção no cadÍLsro de contribuifies municipal ou estadual. se
relarivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
9.6.2-3 Prova de regularidade para com â Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade parâ com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidâde de Débitos relativos a Créditos Tíbutrários Federais e à Divida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PCFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade pata com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atavés de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
9.6-2.4. Prova de situação rcgular perante o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo - FGTS,
através de Certificado de Regúaridade de Situação - CRS e;
9.6.2.5. Prova de situaçâo regular perante a Justiça do Trabalho, através da CeÍidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT. conforme Lei 12.440/2011.
9.6.2,6. CeÍidão de Débitos com base na Porraria MTE n 1.42112014. arravés do sirio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

9.6.3. QUALTFTCAÇÃO tÉCXrCl,
9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da ticitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitante está fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando fot o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa Íisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão
estar necessarianente eü nome da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade técnica devení estat descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compativeis com o Termo de Referência, conforme o câso
9.6.3.3. Poderrí, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispôe o item 9.6.3.2, instumento de termo contratual ou nota fiscal
respecliva ao qual o âreslado laz vinculaçào

9.6.4. QUALTFTCAÇÃO tCOXÔlrrCO-FINANCETRÀ:
9.6.4.1. Balanço patrimoDial e demorslrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - esrcs termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livio
Diiírio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situaçâo financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balânços provisórios, podendo ser atualizados por indic ficiais quando
encerados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da propostÂ;
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9.6.2.1 — Prova de inscri ao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ): 29- 1,11§ 7 

9.6.2.2 — Prova de inscrieao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. Se hnL}flP,L_!
relativo ao domieilio ou sede do licitante, pertinente ao ssu ramo de atividads e compativel com
o objeto contratual;
9.6.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domieilio
ou sede do licitante.
a) A comprovaeao de regularidade para com a Fazenda Federal dsvera ser feita através da
Certidao ds regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Reeeita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFBIPGFN n° 1.751, de 2 dc outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ssr feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ssr feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
9.6-2.4. Prova de situaeao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servieo - FGTS,
atraves de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS e;
9.6.2.5. Prova de situaeao regular perante a Justiea do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Traballiistas — CNDT, conforrne Lei 124407201 1.
9.6.2-6. Csrtidao de Débitos com base na Portaria MTE n° 1.4211"2014. através do sitio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

9.6.3. QUALIFICACAO TECNICA:
9.6.3.1. Comprovacao de aptidao para dsssmpenho de atividads pertiriente e compativel em
earacteristicas com o objeto da licitaeao, através de atsstado fornecido por psssoa juridica de
direito pfiblico ou privado, emitido em papel timbrado do drgao smissor, de modo a eomprovar
que a licitante esta fornecendo on ja fomeceu os bens do objeto dsste sdital, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atsstado devera ssr
datado e assinado por psssoa fisiea identifieada pslo noms e cargo sxereido na entidade, estando
as informasfies sujeitas a conferéncia pslo Pregoeiro ou quem sste indiear. Os atsstados deverao
estar necessariarnente em noms da licitante.
9.6.3.2. No atsstado de capaeidads técnica devera estar descrito expressarnente os itens cuja
entrega foi realizada, ssndo estes compativeis com o Tsrmo de Referéncia, conforms o caso
9.6.3.3. Podera, facultativamente, vir aeompanhado junto ao atsstado de capaeidads técnica para
cornprovaeao ao que disp6e o item 9.6.3.2, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atsstado faz vinculaeao

9.6.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
9.6.4.1. Balaneo patrimonial e demonstraefies contabeis (DRE) do liltimo exereicio fiscal, ja
exigivsis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, aeompanhado dos tsrrnos de abertura e de encerrarnsnto do Livro Diario - estes tsrrnos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanco, o numero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transerito, que comprovsm a boa situaeao finaneeira da
empnssa, com vistas aos comprornissos que tera de assurnir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pslo eontador responsavel, ssndo vedada sua substituieao por
balaneetes ou balansos provisérios, podendo ssr atualizados por indictrs 1:-ficiais quando
eneerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentaeao da proposta;
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9.6.4,1.1. Serão considerados como na forma da Lei. o Balanço Patrimonial e
Contábeis assim apresentados:
a) SociedÂdes empresrrisis eE geral: Balanço patrimonial e demonstrações contibeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Liciranre, acompanlados dc cópia do termo de abeÍtura e de encerramento do Liwo Diário do
qual foi extraído.
b) Sociedsdes empresárias, especiricrmeote no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei a". 6.404fi6t regisüados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que csteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades siDples: Íegistrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede:
caso a sociedade simples adote üm dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se ràs

normas lixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apÍesêntar demonstrativo do Balanço
de Abenur4 devidamente registrados ou autenlicados tra Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado dos teEtros de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente regisEados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contâdor ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "na J[oma da leí'conslÀ e no item 9.6.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente. termos de abenura
e enceramenlo).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originiírias do Livro Dirário deüdamente formalizado e registrado.
9,6.4.4. A empresa optanre pelo Sistema Público de Escrihüação Digital - SPED poderá
apresenlá-lo na "lotma do lei".
9.6.4.5. Entende-se que a expressão "na Jormo du /et"' constante no item 9.6.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;
c) Termos de âbeÍura e de encerrarnento do Livro Diário:
d) Recibo de entiega de escritumção conüíbll digital (Púro eÍeito o que deterrrrina o Árt. 2" do
Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A âutenticação de livros conúbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, insduído pelo
Decreto n' 6-022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministé o da
Fazenda. (Art. 1'do Decrelo N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias deverão ser originiirias do Liwo Diálio constanre do SPED.
9.6.4.7. A Escriruração Digital devená estar de acordo com as InstÍuçôes Normativas (RFB n.
1420/2013 e RFB n' 1594) que rratam do Sistema Público de Escrirurâção Digital - SPED. para
maiores informaçôes, verificar o site www.receita.gov.bt no link SPED. Ficando a exigência de
apresentâção do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresenlado no prazo que
determina o art. 5' das Instruções Norma(ivas da RIB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acótdáo TCIJ n" 2.66912013 de relatoria do MiÍistro Valmfu Campelo. 

L

PREFEITIJRA DE
I .\()-QDQ

-.‘:'_,1-#..°tCRATEUS "' 1r ' _,1..__ Fazenda Ials For ‘1\'ost |,"i 

-Z: ' P11EE===9"- 1.

'l--

M

9.6.4-1.1. Serao eonsiderados como na fonna da Lei, o Balaneo Patrimonial s lIl11'rl'1111r|!-tlr:-.|11|! i1-
Contabeis assim apresentados:
a) Socisdades empresariais em geralz Balanco patrimonial e demonstracoss contabeis (DRE)
do ultimo sxercieio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domieilio
da Licitante, acompanhados de copia do tsrrno de abertura e de sncerramento do Livro Diario do
qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especifieamente no caso de sociedadss anfinimas regidas pela
Lei n°. 6.404776: registrados ou autenticados na Jtmta Comercial da sede ou domieilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforms o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grands
circulacao editado na localidads em que ssta a sede da companhia;
c) Sociedadss simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede:
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devsra sujsitar-se as
normas fixadas para as sociedadss empresarias.
d) As smpresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do Balaneo
ds Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domieilio da
Licitante, aeompanhado dos termos ds abertura s de sneerrarnento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pslo socio-gersnte ou diretor s pslo
contador ou outro profissional equivalents, devidarnents registrado no Conselho Regional ds
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressao “mrforma do lei’ constants no item 9.6.4.1, no minimo:
balaneo patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou drgao compstente, 16111105 ds abertura
s enesrrarnsnto).
9.6.4.3. As copias devsrao ssr originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
9.6.4.4. A emprssa optante pslo Sistsma Publico de Escrituraeao Digital - SPED podera
aprssenta-Io na ‘ffarma dc lei”.
9.6.4.5. Entende-se que a exprsssao “naforma do lei" constants no item 9.6.4.4. sngloba, no
minimo:
a) Balaneo Patrimonial;
b) DRE - Dsmonstraeao do Rssultado do Exercieio;
c) Tennos de abertura e ds encsrramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Pam efeiro 0 que determina o Arr. 2° do
Decreto N” 9.555, ds 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticaeao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, podera ssr feita pslo Sistsma Pfiblico de Eserituraeao Digital - Sped, instituido pslo
Decreto n° 6-022, de 22 ds janeiro de 2007, por meio da apresentacao ds sscrituraeao contabil
digital, na forma estabeleeida pela Secrstaria da Rsceita Federal do Brasil do Ministério da
Fazsnda. (Art. 1° do Decreto N° 9.5 55, ds 6 de novembro ds 2018).
9.6.4.6. As copias dsverao ssr originarias do Livro Diario constants do SPED.
9.6.4.7. A Escrituracao Digital devsra estar de acordo com as Instruefiss Normativas (RFB n°
142072013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistsma Ptlblico de Escrituraeao Digital - SPED. Para
maiores infonnaefies, vsrificar o site wvvw.rsceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de
apresentaeao do Balaneo Patrimonial do ultimo sxsrcicio social, a ssr apresentado no prazo que
determina o art. 5° das lnstruefies Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudéncia no Acdrdao TCU n° 2.669/2013 ds relatoria do Ministro Valmir Campelo. @\
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OBS: Os prazos para apresentâção dos Balanços Patdmodais para as empresas optantes pelo
sistema SPED são aqueles definidos na lnstrução Normativa n'2.023, de 28 de abril de 2021.

9.6.4.8. Se necessitia a atualizâçâo do balanço, deverá ser apresenlado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo coÍespondente.
9.6.4.9. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a câpacidade financeira da
empresa, em conformidade com o aÍ. 19, Inciso )O(fV da Instrução Normativa f O6/2073-
MPOG, as empresas deverão apresentar o ciílculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definiçôes e
formulações: a boa situação hnanceira, será baseada râ obtenção de indices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corente (LC),
maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a l,ongo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.6.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultâdo iDferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corente (LC), deverão
comprovar patrimônio liqüdo de l1yo (dez pot cento) do Valor Estimado da contrataçâo.
Devendo a comprovaçâo ser feita relativamente à data de apresentaçâo da proposta.
9.6.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXICENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislaçâo especifica e em órgãos que plomovem procedimentos
licitatórios, constatou-se a utilização dos indices contábeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitaçôes;
b) Portafto, o atendimento aos indices estabelecidos no EditâI, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário. o desatendimento dos índices. revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em Íisco a execuçào do conlrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que taduzir em critérios objetivos o
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contrataçào de empresas em
situação EQUILIBRÁDA é o mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-se pâra
assegurar o integral cuÍnprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um "minimo" de segwança na contÍataçâo.
9.6.4-10. APICSENTAT CERTIDÁO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERÁÇÃO
JUDICIÂL expedjda pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, dentro do prazo de validade;
9.6.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL-MEf que no ano calendário anrerior
não tenha auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item
anterior, conforme art. 1.179 § 2'do Código Civil e art. l8-A §1'da Lei Complementar n'
123/2006- entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Sim
- Microempreendedor Individual), parâ comprovar tal condição
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OBS: Os prazos para apresentaeao dos Balaneos Patrimoniais para as smpresas optantes pslo
sistema SPED sao aqueles definidos na lnstrucao Normativa n° 2.023, de 28 de abril de 2021.

9.6.4.8. Se nscessaria a atualizaeao do balaneo, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de caleulo correspondents-
9.6-4-9- Com base nos dados extraidos do balaneo ssra avaliada a capaeidads finaneeira da
emprssa, em eonforrnidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrucao Normativa n“ 0672013-
MPOG, as smpresas deverao apresentar o calculo dos indices financeiros, ssndo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serao utilizadas as ssguintes definiefies e
fonnulaefies: a boa situaeao fmanceira, sera baseada na obtencao de indices ds Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvéneia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicaeao das formulas:

.r""_-""2-‘M

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
EF,_eJ_,__1 iii1".- Q55-“ 11*»-',-Passivo Circulante + Exigivel a 1-ongo Prazo ll-I

T-1.

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Pa-ssivo Circulante

9.6-4.9. 1- As smpresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrsnts (LC), deverao
eomprovar patrimdnio liquido de 10% (dez por eento) do Valor Estimado da contrataeao.
Devsndo a eomprovaeao ser feita relativamsnts a data de apresentacao da proposta.
9.6.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislaeao espeeifica e em drgaos que promovem procsdimsntos
licitatorios, constatou-se a utilizacao dos indices eontabeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de lieitacties;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelscidos no Edital, demonstrara uma situaeao
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, o desatendimento dos indices. rsvelara uma
situaeao DEFICITARIA da emprssa, eoloeando em risco a execueao do contrato.
c) Ants o exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em eritérios objstivos o
disposto no art. 37, XXI, da Constituieao Federal, uma vez que a contrataeao ds smpresas em
situaeao EQUILIBRADA é o minimo que a Prefeitura Municipal de Cratefis deve csrcar-se para
assegurar o integral eumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos foram
democraticos, na medida em que estabeleeem um “minimo” de seguranea na contrataeao-
9.6.4-10. Apressntar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICLAL sxpedida pslo distribuidor da ssds da psssoa juridica, dentro do prazo de validade;
9.6.4.1 1- O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI que no ano calendario anterior
nao tenha auferido receita bruta de alé RS 81-000,00 (oitenta s um mil reais), esta dispensado do
Balanso Patrimonial e demonstraefiss eontabsis do 011111116 exercicio social na forma do item
anterior, conforms art. 1-179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §1° da Lei Complementar n°
12372006, entretanto dsvera apresentar a DASNSIMEI (Declaraeao Anual do Simples Nacional
- Mieroempreendedor Individual), para eomprovar tal son dicao.



csPiETEITURA DE

t!r,ndo llsls Por Vocà

9.6.5. OUTRÂS EXIGÊNCIÂS PARÂ HABILITAÇÃO:
a) Declaraçâo de que, em cumpdmento ao estabelecido rla Lei
no DOU de 28l10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70. da

n'9.854, de 27110/1999. publ
Constituição Federal. não emprega

menores de l8 (dezoito) anos em trâbalho notumo, perigoso ou insalubre. nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a paÍil de l4 (quatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital:
b) Declaração de conhecimento de todos os pú:ametros e elemenlos da descriminaçâo dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos rcquisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os teÍnos deste edital e seus anexos,
confome modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores, confome
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n.'8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da dala de início da disputa.
9.6-5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forcm emitidos somente em nome da matriz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o paÍicipante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de arnbos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS Df, Pf,QUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuâis (MEI);
9.6.6.1. Nostermos dos arts.42 e 43 dâ Lei Complementar n" 123/06, as MEl, ME e EPP, deverão
apresentar toda a documentação exigida no EditâI, mesmo que esta âpresente alguma restrição
com relação à regulâridade Íiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade hscal e trabalhista. será assegurado as
MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçào. prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § l', aÍ. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complemertff n". 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do ceÍame. para a regularização da
documentação, paganento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceÍtidões negativas
ou positivas com efeito de ceÍidão negativa.
b) A não regularização da documentação no pr^zo previsto acima implicará na decâdência do
direito à contrataçãô, sem prejuizo das sanções previslas no art. 81 da Lei 8.666/93. sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para
contÉtação, ou revogar a licitação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÀ
10. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encarninhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1 ser redigida em linguâ portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasulas, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última lblha ser assinada e as demais rubricadas

VERDE

licitante ou seu representante legal
pelo
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a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2771071999. publit-aldfia
no DOU de 287101’ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°. da Constituicao Federal. nao emprega
menores de 18 (dezoito) a-nos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrs, nem emprega menores
de 16 (dezssseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir ds 14 (quatorze)
anos, conforms modelo constants dos Anexos dsste edital;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da dsscriminasao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
nests edital, conforms modelo constants dos Anexos dsste edital;
c) Dsclaraeao expressa de integral concordancia com os termos dsste edital e seus anexos,
conforms modelo constants dos Anexos dsste edital;
cl) Declaracao, sob as penalidades eabiveis, de inexisténcia de fato supsrveniente impeditivo da
habilitacao, ficando eients da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforms
modelo constants dos Anexos dsste edital (art-32, §2°, da Lei n-° 8-666/93);
e) Caso nao seja deelarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que tiver
sido emitida no maximo até 30 (tri nta) dias antes da data de inicio da disputa-
9.6-5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em noms da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos devsrao estar em noms da filial, exceto aqueles documentos
que, pela prépria natureza, comprovadaments, forem smitidos somente em noms da matriz;
9.6-5.2. Caso o licitante prstsnda que uma de suas filiaisfmatriz que nao o participants desta
licitacao, execute o futuro contrato, dsvera apresentar toda doctunentacao ds ambos os
estabe1scimentos-

9.6.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) s os rnicroempreendedorss individuais (MEI);
9.6-6. 1 - Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123706, as MEI, ME e EPP, deverao
apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que ssta apressnte alguma rsstricao
com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrieao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista. ssra assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias utsis para a sua regularizacao, prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tsmpestiva e acsita pslo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n°- 12372006, cujo termo inicial correspondsra ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
doeumentaeao, pagamento ou parcelamento do débito, s emissao de eventuais certidfies negativas
ou positivas corn efeito de certidao negativa-
b) A nao regularizacao da doctunsntacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sanefies previstas no art. 81 da Lei 8.666793, ssndo
facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao. para
eontratacao, ou revogar a 1icitaeao-

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10- A proposta final do licitante deelarado vencedor devsra ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas. a contar da solicitacao do Pregoeiro no sistema 6l€l1l'O1'llC0 e devsra:
10-1-1. ssr redigida em Iingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, C1'11I6llI1l'l3S ou ressalvas, devendo a ultima folha ssr assinada e as demais rubricadas pslo
licitante ou ssu representante legal.
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10-1.2. conter a indicação do banco, rlúmero da conta e agência do licitante vencedor,
de pagamento.
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e sem levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Cootratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
Íàbricante e procedência, vinculam a Contatada
10.3- Os preços deverão ser expressos em moeda corente nacional, o valor unitiírio em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5' da Lei n' 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência enffe os preços unitários e o preço global, p.evalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores exprcssos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado. sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações âli contidas ou que estabeleça vínculo à propo$a
de outro licitante.
10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponiveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declârado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscâl e trabalhista da licitante
qualifrcada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 30 (tdnta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recoÍer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
I 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verihcar a tempestividade e a existência
de motivâção da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nào o tecurso,
fundamentadamente.
I 1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito reculsal, mas apenas vedficará as
condiçôes de admissibilidade do recurso.
I l-2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quânto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
1l.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a paÍt de então, o prazo de tuês dias para
apresentar as razôes, pelo sistema elehônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contaúazões taÍnbém pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do tecoÍente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apror eitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista faanqueada aos interessados. no endereço
constante neste Edital.

,XL
1I.5. DA FORMALIZAÇAO DO R.ECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
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10-1-2. contsr a indicacao do banco, ruimero da conta e agéncia do licitante vencedor, |:|ar-:l11.'- ¢
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de pagamento-
10.2 A proposta final devera ssr documsntada nos autos e sera levada em consideraeao no
decorrer da execucao do contrato e aplicaeao de eventual sancao a Contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificacfiss do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricants e procedéncia, vincularn a Contratada.
10.3. Os precos deverao ssr expressos em mosda corrente nacional, o valor 1-mitario em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666793)-
l0.3.1- Ocorrendo divergéncia entre os prseos unitarios s o prsco global, prevalscerao os
primeiros; no caso ds divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por sxtsnso,
prevalscsrao estes filtimos.
10-4- A oferta devera ssr fimte e precisa, lirnitada, rigorosamente, ao objeto dsste Edital, sem
contsr alternativas de preco ou de qualquer outra condicao que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificaeao.
10-5. A proposta devera obsdecer aos termos dsste Edital s ssus Anexos, nao ssndo considerada
aqusla que nao corresponda as especificacfies ali contidas ou que sstabeleea vinculo a proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contsnham a descrieao do objeto, o valor s os documentos
complementares sstarao disponiveis na intsrnet, apés a homologacao-

11. DOS RECURSOS
11.1. Dsclarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaeao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microsmprssa ou emprssa de psqusno ports, se for o caso, sera concsdido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifests a intencao de recorrer, de
fonna motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisao (ties) pretends rscorrsr e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.
l1-2- Havendo quem se manifests, cabera ao Pregoeiro vsrificar a tempestividade e a existéncia
ds motivacao da intencao ds rscorrsr, para decidir se admits ou nao o recurso,
fundamentadamente.
11.2.1. Nesss momento o Pregoeiro nao adsntrara no mérito recursal, mas apenas vsrificara as
condiefies de admissibilidads do recurso-
11.2.2. A falta de manifestacao motivada do licitante quanto a inteneao ds recor_rer importara a
deeadéncia desse direito-
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o rscorrents tera, a partir ds entao, o prazo ds trés dias para
apresentar as razfies, pslo sistema sletrdnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apressntarem contrarraztiss tambem pslo sistema slstranico, em outros trés dias,
que comeearao a contar do térrnino do prazo do rscorrents, ssndo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensaveis a dsfesa ds ssus interessss.
1l-3- O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamsnto.
11.4. Os autos do procssso perrnanecsrao com vista franqueada aos interessados. no endsreeo
constants nests Edital. XL

11.5. DA FORMALIZACAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
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11.5.1. Somente serão aceilas as objeçôes mediante petiçâo confeccionada em m
datilográfica ou impressora eletrônic4 em tintâ não lavável, que preencham os se
requisitos:
a) O endercçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitum de Crateús - Ce;
b) A identificação precisa e completâ do autor e seu representante legal (acompaúado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, prohssão,
domicílio, número do documento de identificação, deyidamente datad4 assinada dentro do prazo
editalicio;
c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens conta
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
11.6. Os recursos interpostos fora dos pÉzos não seÉo conhecidos.
I1.7. A falta de interyosição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente
a homologaçào do procedimento liciratório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso. o Pregoeiro quando mantiver sua decisão,
encamiúará os autos devidaÍnente fundamentado à autoridade competente (AÍ. 13, Mo
Decreto Federal no. 10.02412019).
I 1.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovertâmento-
I1.10. Uma vez decididos os recursos administativos evenlualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos alos praticados, a autoridade competente. no intetesse público, adjudicará o
objeto do ceÍame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
1l.l l. O acesso à fase de maÍrifestação da intençâo de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido pÍàzo para recursos sobre assuntos merànente protelatórios ou
quando não justificada a intençâo de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados pot representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identihcado no processo paÉ responder pela
Licitaite.
I1.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes.
no endereço eletrônico httpt/lquliçipiqltce.ce.qov.brllicitacoes/ - Portal de Licitâções dos
Municípios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo
próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peça recursal.

12. DA REABf,RTI]RA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reabeÍa:
12.1.1. Nas hipóteses de provimeDto de recrllso que leve à anulaçãô de atos ante.iores â realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própda sessão pública, situâção em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12-l-2. Quando houver ero na aceitação do preço melhor classificâdo ou quando o licitânte
declarado vencedor não assinar o contrato, não rctiÉr o instumento equivalente ou não
comprovar a regularizâção fiscal e trabalhista, nos temos do art. 43, §l' daLC n" 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao enceramento
dâ etapa de lances. qr,\*
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a) O enderecamento o Pregoeiro Ofieial da Prefeitura ds Crateus - Ce;
b) A idsntificaeao precisa e completa do autor e ssu rsprssentante legal (aeompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o noms, prenome, sstado civil, profissao,
domieilio, nitmero do documsnto de idsntificaeao, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editaliciog
c) O fato, o fundamento juridico de ssu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especifieacfies.
1 1-6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serao conl1ecidos-
1 1.7- A falta de interposicao de rscurso importara a dscadéncia do direito ds rscurso e o Pregoeiro
adjudicara o objeto do eertame ao vencedor, na propria ssssao, propondo a autoridade compstsnte
a homologacao do procedimento licitat6rio-
11.8. Na hipotese de intsrposicao de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisao,
sncaminhara os autos devidamente fiindamsntado a autoridade compstsnte (Art. 13, IV do
Decreto Federal n°- 10.0241'20l9).
l 1-9. O rscurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspsnsivo e o ssu acolhimsnto resultara
na invalidaeao apenas dos atos insuscetivsis ds aproveitamento-
11-10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualments interpostos e. constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade compstsnte, no intsresss publico, adjudicara o
objeto do eertame a licitante vencedora e homologara o procedimento licitatorio.
1l.l1. O acesso a fase ds manifestaeao da intencao de rscurso sera assegurado aos licitantes-
11.l2. Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos msramente protelatérios ou
quando nao justificada a intencao de interpor o rscurso pslo proponents-
11-l3. Os memoriais deverao estar devidamente assinados por rsprssentante legalmente
habilitado. Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal efou subscritos por
rsprssentante nao habilitado legalmente ou nao identificado no procssso para responder pela
Licita-nte-
11-14. A decisao ern grau de rscurso ssra definitiva, s dela dar-ss-a conheeimsnto as licitantes-
no endsreeo eletronieo http:/fmunicipios-tee-ce-gov.brflieitacossr’ - Portal de Licitacties dos
Munieipios do Estado do Csara, bem como no flanslografo do municipio, s ainda no campo
proprio do sistema promoter. Podsndo ainda ssr encaminhado no endereco de e-mail, quando
inforrnado pslo rscorrents na psca recursal-

12. DA REABERTURA DA s11ssAo PIJBLICA
12.1. A sessao pttblica podera ssr reaberta:
1 2-1-1. Nas hipotsses ds provimento de rscurso que levs a anulacao de atos antsriores a realizaeao
da sessao publica precedents ou em que seja anulada a prdpria ssssao piiblica, situasao em que
serao repstidos os atos anulados e os que dsle dependam-
l2-1.2- Quando houver srro na aceitacao do preeo melhor classiflcado ou quando o licitante
deelarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalents ou nao
eomprovar a rsgularizacao fiscal s trabalhista, nos termos do art. 43, §l° da LC n° 12372006-
Nsssas liipotsses, serao adotados os procsdimsntos imediatamente posteriores ao encsrramsnto
da etapa de lances. Q‘
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11.5.1. Somente ssrao aceitas as objeciies mediante peticao confeccionada em m' " " If -I __
datilografica ou impressora elstrdnica, em tinta nao lavavel, que preencham os segut 1:-_:_ Hp _?..
requisitos: " "
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pma acompaúar a
reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat''), e-mail. ou, ainda,

14. DO TERMO Df, CONTRÀTO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatrtuio terá o pmzo de 05 (dias) dias úteis, contados a paÍir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Conhato ou aceitar insfumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sobpenade decairdo direito àcontratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste EditâI.
14.2.1. Altemativâmente à convocação pa.a comparecü perante o órgâo ou entidade para a
assinatua do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administação podera
encamiúáJo pam assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio elehônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2. O ptazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogâdo, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatiirio e aceita pela Administação.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do insÍumento equivalente, emitida à empresa
adjudicad4 implica no recoúecimento de que:
143-1. referida Notâ esLí substituindo o contrâto, aplicândo-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n' 8.666, de 1993;
14.3.2. â contratada se vincúa à sua proposta e as previsôes contidas no edital e seus anexos;
14.4. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos 77 e
78 da Lei n" 8.666/93 e recoúece os direitos da Administração previstos nos anigos 79 e 80 da
mesma Lei.
14.5. O prazo de vigência da conÍatação será até 3l de dezembro deo ano vigente.
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitaçâo nâo comprov& as condições de habilitação
consignadas no editâl ou se recusar a assiÍrâr o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sânções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitânte, poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificaçào, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitâção, analisada a proposta e eventuais documeltos
complementares e, feita a negociação, assinar o contato ou a ata de registro de preços.

r5. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
15.1. Após declarado o vercedoÍ, seásolicitada a apresentação de amostas para a aniílise té
dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente submetidos ao controle de
qualidade, observando-se a legislação pertinente, será concedido o prazo de até 24 (vinte e

simile, de acordo com a fase do procedimento Iicitatório.

I3. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitâçâo será adjudicado ao licitante declarado vencedoÍ, por ato do Pregoeiro.
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados,
13.2. Aús a fâse recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ssr convocados para acompanhar a
rsaberta. "‘.,_-£1‘-‘-'*|-.T:.,_. '
12.2.1. A convocacao se dara por meio do sistema eletrénico (“chat”), e-mail- ou, ainda, 1'11-el“‘—""
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

13. DA ADJUDICACAO E I-IOMOLOGACAO
13.1. O objeto da licitacao sera adjudicado ao licitante deelarado vencedor, por ato do Pregoeiro.
caso nao haja intsrposieao ds rec1-1rso, ou pela autoridade compstente, ap6s a regular decisao dos
recursos apresentados.
13-2-Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compstsnte
homologara o procedimento licitat6rio-

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14-1. Apos a homologacao da licitacao, em ssndo realizada a contrataeao, sera firmado Termo
ds Contrato ou emitido instrumento equivalents-
I4-2. O adjudicatario tera o prazo ds 05 (dias) dias uteis, contados a partir da data ds sua
convocacao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalents, conforms o
caso (Nota ds EmpenI1o1’Carta Contrato1’Autorizaeao), sob pena de dscair do direito a contratacao,
sem prsjuizo das sanedes previstas nests Edital-
14.2.l. Altemativamente a eonvoeaeao para comparscer psra-nts o orgao ou entidade para a
assinatura do Termo ds Contrato ou aceits do instrumento equivalents, a Administraeao podera
encaminha-lo para assinatura ou aceits da Adjudicataria, mediante correspondéncia postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio slstrfinico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data ds ssu recebimento.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ssr prorrogado, por igual psriodo, por
solicitacao justificada do adjudicatario e acsita pela Administraeao.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalents, emitida a emprssa
adj udicada, implica no reconhecimento de que:
14-3.1. rsferida Nota ssta substituindo o contrato, aplicando-se a relaeao de negéeios ali
estabeleeida as disposisties da Lei n° 8-666, de 1993;
14.3.2. a contratada ss vincula a sua proposta e as previsfiss contidas no edital s ssus ansxos;
14-4. a contratada reconhecs que as hipotesss de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 s
78 da Lei n° 8.666793 e reconhecs os direitos da Adrninistracao previstos nos artigos 79 s 80 da
mesma Lei-
l4-5- O prazo de vigéncia da contratacao ssra até 31 de dezembro dso a11o vigente-
14-6. Na hipotese de o vencedor da licitaeao nao eomprovar as condicfies ds habilitacao
consignadas no edital ou ss recusar a assinar o contrato ou a ata de registro ds precos, a
Administraeao, sem prejuizo da aplicaeao das sancfiss das demais cominacfies legais cabiveis a
ssss licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificacao, para, apds a
eomprovacao dos requisitos para habilitaeao, analisada a proposta e eventuais documentos
complsmentares e, feita a negociacao, assinar o contrato ou a ata de registro de preces-

15. DAs AMOSTRAS Dos PRODUTOS:
15.1. Apos deelarado o vencedor, ssra solicitada a apresentacao ds amost:ras para a analiss té1E;1i1.-131
dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente submetidos ao controls de
qualidads, obssrvando-se a lsgislacao pertinente, ssra eoncedido o prazo ds ate 24 (vinte s
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quato) horas, a contar de a data da solicitação pâra o licitante apresentar 0l (UMA)
cada produto solicitado.
15.2. As amostras serão avaliâdâs pelos nutricionistas designados pelo municipio
representantes do Conselho de Alimentaçâo Escolar, que deverão apresentfi laudos sobre as
análises dos produtos.
15.3. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de dispura de lances deverão
apresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s) coEetamente etiquetados
com a identihcação da licitante, do item e do número deste pregão, devidamente condicionadas
em embalagem de acordo com as especificaÇões do temo de rcferencia anexo a este edital.
Necessitando estar acompâúado da respectiva ficha técnica com infomâções sobr€ a
composição nutricional do produto assinado por profissional habilitado, juntamente com os
laudos Microbiológico e Fisico-Quimico, com data não inferior ao ano de 2020. conforme
regulaÍnentos de inspeção industrial e sanitiíria dos produtos, em nome do licitante paÍicipante
ou fabricante do produto.
15.4. A Administraçâo terá até 02 (DOIS) dias úteis para emitir o resultado da análise récnica,
controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitante teúa a amosfa do produto
REPROVADA pela aaiílise técnica, será desclassilicado do certame para o lote e será convocado
imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificação. até que se conclua a fase-
15.5. As amostras deverão ser enkegues acomparüadas de oficio de entrega, com a indicação do
produto e do seu quantitativo, em 02 vias de igual teor, sendo umâ devidâmeDte recebida pelo
se idor da administação municipal e devolvida à empresa como comprovante de entrega.
15.6. Se as amostEs não obtiverem aprovação em qualquer um dos làtores especificâdos acima
será desclassificada
15.7. Na hipótese de as amostras nâo preencherem os requisitos deste subitem, será examinada a
amostrada segunda classificada e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo e condiçôes.
15.8. A amostra êprovada ficarí em poder da Adminisfâção Municipal para conÍêrência quando
do iecebimento do mateial licitado.
15.9. Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas quantidades, os quais deverão ser
lbmecidos gratüramente pelos licirantes
15.10. Só será adjudicado / homologado o vencedor da licitação, depois da anrílise feita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
15.11. Será desclassificado o licitanre que não apresentar .unostras ou tiver sua arnosÍa
rej eitada.&ep.o vâda.
15.12. Após a convocação do último classificâdo e este sendo desclassificada, a administração
declarará o fracasso do lote ou do presente certame.

16. DO REÀJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contatual são as estabelecidas
no Termo de Referê[cia, anexo a este Editâl

r7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os crirérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaÇão estão previstos no Termo
de Referência.

I8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRÂTADA a"

VÊ'{DE

I 8.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência
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quatro) horas, a contar dc a data da solicitacao para o licitante apresentar O1 (UMA) am-o la "

'll'|‘|"

cadaproduto solicitado. ._ ‘I, J"
15.2. As arnostras seriio avaliaclas pelos nutricionistas designados pclo municipio '1':--'-—'-'
rcprcscntantes do Conselho dc Alimentacéto Escolar, que deverao apresentar laudos sobre as
analiscs dos produtos.
15.3. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (cs) na fase de disputa dc lances deverao
apresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s) corretamente etiquetados
com a idcntificaciio da licitante, do itcm o do nilmcro deste prcgfio, devidamente condicionadas
cm crnbalagem dc acordo com as espccificacocs do termo dc referencia ancxo a cstc edital.
Nccessitando estar acompanhado da respcctiva ficha técnica com informacocs sobre a
composicao nutricional do produto assinado por profissional habilitado, juntamente com os
laudos Microbiologico e Fisico-Quimico, com data nao inferior ao ano dc 2020, conformc
rcgulamentos dc inspecao industrial e sanitaria dos produtos, om nome do licitante participantc
ou fabricantc do produto.
15.4. A Administracao tera até 02 (DOIS) dias titeis para emitir o rcsultado da analisc técnica,
controls dc qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitante tenha a amostra do produto
REPROVADA pela analise técnica, sera desclassificado do ccrtarne para o lote e sera convocado
imcdiatamente o licitante classificado pela ordem dc classificacao. até que so conclua a fase-
15.5. As amostras deveréio ser cntregues acompanhadas do oficio dc entrega, com a indicacao do
produto c do seu quantitativo, em 02 vias dc igual teor, sendo uma devidamente rcccbida pelo
se1'vidor da administrac:-.'io municipal c dcvolvida a ernpresa como comprovante dc entrega.
15.6. Se as amostras nao obtiverern aprovacao cm qualquer um dos fatores especificados acima
sera dcsclassificada
15.7. Na hipotcsc dc as amostras nao preenchercm os requisitos deste subitem, scra cxaminada a
amostra da scgunda classificada c assim succssivamcnte, para fazé-1o em igual prazo e condicfics.
15. 8. A amostra aprovada ficara em poder da Administraoao Municipal para confcréncia quando
do recebimento do material licitado.
15.9. Os itens para os quais scrao exigidas as amostras c suas quantidadcs, os quais dcvcrfio scr
for-nccidos gratuitamcnte pelos licitantes
15.10. So sera adjudicado I homologado o vencedor da licitacao, depois da analisc feita pclo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
15.11. Sera clcsclassificado o licitante que nao apresentar amostras ou tiver sua amostra
rejcitada/reprovada.
15.12. Apos a convocacao do lllltimo classificado e este sendo desclassificada, a administragao
declarara o fracasso do lote ou do prcsente certamc.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As rcgras acerca do reajustarnento em scntido gcral do valor contratual sfio as cstabclccidas
no Termo dc Rcferéncia, ancxo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO
17.1. Os critérios do recebimento e aceitacao do objeto e dc fiscalizacao estao previstos no Termo
dc Referéncia.

18. DAS OBRIGACGES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA SZL
1 8.1 . As obri gacocs da Contratante e da Contratada sfio as cstabclccidas no Termo do Rcfcréncia.



19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referênci4 anexo a

Edital.

20. DAS SANÇÓES ADMINISTRÂTIVAS.
20.1. O licitante que ensejar o rctardamento da execuçâo do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contlato, compoÍar-se de modo inidôneo, fizerdeclaração falsa
ou cometer frâude fiscal, garantido o direito pÉvio dacitação e da ampla defes4 ficará impedido
de licitâr e contatar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem

os motivos deteminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

contlalo e das demais cominações legais.
20.2. A Contratada ficarrl, ainda, sujeita às segúntes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do confato, erro de execução, execuçào imperfeita, mola de execução.

inadimplemento contrâtual ou não veracidade das informaçôes prestadas, gaBntidâ â prévia

defesâ:
I - Advertênciq sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666/93, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obdgaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acaíet& tanstomos ao desenvolvimento das obrigaçôes da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais glave.

Il Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal DAM. a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de I oZ (um por cento) sobrc o valor contatual total, por dia de atraso na entega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10olo do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contatual total do exercicio, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual tolal do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caÍacterizando-se a recusa, caso a coreção não se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação fomal da rejeição;
lll - suspensão temporiíria de paÍicipaçào em licitação e impedimento de contrarar com o
Müicípio de Crateús pÉzo não superior a 2 (dois) anos;
Meclaraçào de inidoneidade para licitar ou confatar com a Admini$ração Pública, enquanto
perdurarem os motivos deleminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos

prejúzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
ante or,
20.3. No processo de âplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditó o e à amplâ
defesa, garântida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I. ll e

III do item 20.2 supra e 10 (dez) dias corridos paÉ a sanção prevista no inciso lV do mes

item.
20.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouo Mrmicipal no prazo de 5 (cinco)
dias a cont& da notificação ou decisão do recurso Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automalicamente descontado do pagaÍnento a que a Contratada fizer jus. Em
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19. D0 PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento sao as estabelecidas no Termo dc Referéncia, anexo a
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20. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.
20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execueao do eertame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaragao falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficara impedido
de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais corninacoes legais.
20.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execucéio, execucao imperfeita, mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das infonnacfies prestadas, garantida a prévia
defesa:
1 — Adverténcia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.“ 8.666193, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitaqao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao dc sancao mais grave.
Il — Multas (que poderfio ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento dc Arrecadacao Municipal — DAM. a ser
preenchido de acordo com iristrugfies fomecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por eento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) dc 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracéio a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeiqao;
111 — suspensao temporaria de participacao em licitacéio e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistracao Publica, enquanto
perdurarem os rnotivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancéio aplicada com base no inciso
anterior.
20.3. No processo de aplicacao de penalidades é asseguraclo o direito ao contraditorio e a arnpla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias flteis para as sancoes previstas nos incisos I. 11 e
I11 do item 20.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do 1118S|'|1t'|
item. .
20.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo dc 5 (cingiil
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso, Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em



caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Conhatada. o valor devido será co

administrativamente ou inscÍito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante prcc
de execução fiscal, com os encargos correspoldentes.
20.5. As sânções previstâs nos incisos III e lV do item 20.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em Ézão do contrato objeto desta licitaçâo:
I Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçâo;
ll Demonstrarem não possuir idoneidade para contratâr com a Administração Públicâ. em
viÍude de atos ilícitos praticados;
Ill softerem condenação dehnitiva por praticarem, poÍ meios dolosos, fraude hscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
20.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2 supra poderão ser aplicadâs
juntâmente com a do inciso II do mesmo itern. facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no pram de 5 (cinco) diâs úteis.
20.7. A licitante adjudicatíria que se recusar, injustificadâÍnente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que the seú encaminhada, estârá sujeita à
multa de 57o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação âssumida.
20.8. As sanções pievistÂs no item 20.2 suprâ não se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nâo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2l.l Até 03 (três) dias úreis ântes da data designadâ para a abeÍLra da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
2l.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-mail
da comissâo de licitação pmclicit@gmail.com.
21.3. Caberá o Pregoeirô. decidir sobre â impugnação no prazo de até dois dias úteis contâdos da
data de recebimento da impugnação.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverâo ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
21.6. O Pregoeiro respondeá aos pedidos de es§larecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES CrUtS:

do certarne na data marcada, a sessão será automaticamente tÍansferida para o primeiro dia útil
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administrativarnente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante proces.
de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
20.5. As sarlgoes previstas nos incisos III e IV do item 20.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razfio do contrato objeto desta licitacao:
I — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
ll — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
Ill — sofrerem condenacao defnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
20.6. As sancoes previstas nos incisos I, 111 e IV do item 20.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
20.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita a
multa de 5% (cinco por eento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
20.8. As sancoes previstas no item 20.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

21. DA IMPUGNACAO A0 EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1 Até 03 (trés) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessao ptiblica, qualquer
pessoa podera impugnar este Edital.
21.2 A impugnacao podera ser realizada por fonna eletronica na plataforma BLL ou pelo e-mail
da comissao de licitaciio pmc1icit@gmai1.com.
21.3. Cabera o Pregoeiro, decidir sobre a impugnacao no prazo dc até dois dias uteis contados da
data dc recebimento da impugnacao.
21.4. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizacao do eertame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (trés) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessao publica,
exclusivarnente por meio eletronico via intemet, no endereco indicado no Edital.
21.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis, contado
da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela
elaboragaao do edital e dos anexos.
21 .1‘. As impugnacoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.
21.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitacao.
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serao divulgadas pelo sistema e vincularao os
participantes e a administracéio.

22. ms |)1sP0sI<;oEs GERAIS:
31.1 . E-‘rt! s~;‘:ss=ii.'r pitbliua do Frcgao dii-'1tlgar~sc:~.i .-“ata no sistema r.:1|=.:lr{:-r|i+.'=.r.
22.2 "iris I‘:-at-‘satin BK disuta ou ooorrendo ual uer Faro su en--sniiantc uc im "a a rcaliaa ‘Eu-1113 ‘-1 ‘-1 F‘ ‘-1 15“3\- if
do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia t’1ti1



subsequente, no mesmo horiirio anteriormente estabelecido, desde que não haja com
contriírio, pelo Prcgoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasilia - DF.
22.4. Nojulgànento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhàs que

nào alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho frmdamentado, rcgistado em ata e acessível atodos, atribuindolhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
22.5 A homologaçâo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6 As normas disciplinâdoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputâ entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administmção, o
princípio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contratação.
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

AdmiÍistação não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclúr-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pmzos em dias de expediente
na Administraçào.
22.9. O desarendimento de exigências formais não essenciais não importârá o afastaÍnento do
Iicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
22.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste EditâI.
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endercço eletrônico www.b11.org.br, nos dias
úteis, mesmo endereço e Íreríodo no qual os autos do processo adminishativo pemanecerão com
yista franqueada aos interessados-

Crateús 2 de dezembro de 2021
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22.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarao o
horario de Brasilia - DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitacao, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que
nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins de habilitacao e classificacao.
22.5. A homologacao do resultado desta licitaoao nao implicara direito a contratacao.
22.6 As normas disciplinadoras da licitacao serfio sempre interpretadas em favor da ampliaciio
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administracao, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratapao.
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaoao e apresentacao de suas propostas e a
Administracao nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
conduoao ou do resultado do processo licitatorio.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. so se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administraqfio.
22.9. O desatendimento de exigéncias formais nao essenciais nao importara 0 afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse publico.
22.10. Em caso de divergéncia entre disposicfies deste Edital e de seus anexos ou demais pecas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.
22.11. O Edital esta disponibilizado, na integra, no endereco eletronico www.b11.org.br, nos dias
t'1teis, mesmo endereco e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerao com
vista franqueada aos interessados.

Cratetis — I[_T,1’-I , 2 de dezembro de 2021-
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ANEXO r À AUTORTZAÇÃO
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1 - OBJETO
1.1 - AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA
ESCOLAR PARA ATENOER AS NECESSIOADES DAS ESCOLAS E CRECHES
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DO MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE.

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2 1. Secretaria Municipal da Educaçáo,

3 - MODALIDADE DA LICITAçAO
3 1 Pregáo Eletrônico

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisiçâo dos bens tem amparo legal disposto na Lei FedeÍal No 8.666/93 -
Lei das Licitações Públicas, dc os termos da Lei Federal no 10520, de
'1710712002, Lei complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de7 de agosto de 2014, Decreto Federal no '10.024 de 20 de
Setembro de 2019.

5 - JUSTIFICATIVA
5.í. DA AaUrSrçÃO
5.'1.1. O Progrema Nacionel de Alimentação Escolar PNAE, desenvolvido pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaÉo - FNDE, tem por finalidade
supÍir as necessidades alimentaÍes e nutricionais dos alunos, promovendo,
consequentemenle, os bons hábitos alimêntares. Oestarte, o PNAE contribui para
o crescimento, o desenvolvimento, apÍendizagem e o rendimento escolar dos
alunos atendidos pelo municipio de Crateús, e, ainda, a formação de hábitos
alimentares saudáveis, por meio da oferta de alimentação e de açÕes de
educação alimentar

No intuito de alcançar esse objetivo em sua totelidade, torna-se
necessário o estabelecimento de medidas destinadas à otimização do efetivo
fornecimento da alimentaçâo escolar aos alunos da rêde Pública Municipal de
Ensino e paÍa o cumprimento da legislação que rege o PNAE.

Nesse sentido, a presente aquisição visa suprir as necessidades da
Secretaria da Educaçáo de Crateús, para atendeÍ ao Progrâma de Alimentaçáo
Escolar - PNAE conforme as normas do FNDE garantindo uma boa alimentação
aos alunos da rede pública de ênsino, tanto da zona rural como â urbana, para o
ano letivo de 2022.

A relação ora apresentada foi elaborada pelos nutricionistas da
secretaria de Educação, que elaborarâm um cardápio com o objetivo de
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1.1 - AQUISIQAO DE GENEROS AL|MENTlClOS DESTINADOS A MERENDA
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAQAO
DO MUNlClP|O DE CRATEUS — CE.

2- UHIDADE ADMINISTRATIVA
2 1. Secretaria Municipal da Educacao.

3 - MODALIDADE DA LICITAQAO
3 1 Pregao Eletronico

4 - FUNDAIVIENTO LEGAL:
4.1. A aquisicao dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N" 8.666193 -
Lei das Licitacoes Ptiblicas, 010 os termos da Lei Federal n° 10 520, de
1710712002, Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019.

5 — JUSTIFICATIVA
5.1. DA AQUISIQAO
5.1.1. O Programa Nacional de Alimentacao Escolar PNAE, desenvolvido pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaqzao - FNDE, tem por finalidade
suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos alunos, promovendo,
consequentemente, os bons hébitos alimentares. Destarte, o PNAE contribui para
o crescimento, o desenvolvimento, aprendizagem e o rendimento escolar dos
alunos atendidos pelo municipio de Cratetis, e, ainda, a formacao de habitos
alimentares saudaveis, por meio da oferta de alimentacao e de acoes de
educacao alimentar

No intuito de alcangar esse objetivo em sua totalidade, torna-se
necessario o estabelecimento de medidas destinadas a otimizagao do efetivo
fomecimento da alimentagao escolar aos alunos da rede Publica Municipal de
Ensino e para 0 cumprimento da legislagao que rege 0 PNAE.

Nesse sentido, a presente aquisicao visa suprir as necessidades da
Secretaria da Educacao de Crateus, para atender ao Programa de Alimentacao
Escolar - PNAE conforme as normas do FNDE garantindo uma boa alimentagao
aos alunos da rede ptiblica de ensino, tanto da zona rural como a urbana, para o
ano Ietivo de 2022.

A relacao ora apresentada foi elaborada pelos nutricionistas da
secretaria de Educacao, que elaboraram um cardapio com 0 objetivo de
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proporcionar Íefeiçóes nutritivas e dentro dâs nêcessidades dos alunos atendi
pelo município de Crateús, visando a melhoria da qualidade nutricional d

mesmos.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Ouanto à adoÉo do PÍegáo, tem-se que é a modalidade de licitaÉo
aquisição de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrõês
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente deÍlnidos pelo edital, por
meio de especificações usuais do mercado", confoÍme preeitua o art. 10,

parágrafo único da Lei n" 10.52012002.
5.2.2. Os bens, objeto desta liciteção, enquadram-se na categorra de bens
comuns, de que trata a Lei n' 10 52012002, por possuírem padrÕes de
desempenho e características geÍais e especiÍicas usualmente encontradas no
mercado
5.2.3. lsto posto, é cabivel entáo a utilização da Iicitaçâo na modalidade Pregâo,
por ser a modalidade com maior celeridade entre as Íases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances característica da
modalidade, culminando inverievelmente paÍa obtenÉo de pÍoposta mais
vantajosa e a contretaçáo com valores conforme â realidade de merc€do

5.3. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.3.1. A estimativa da demanda para a aquisiçáo deste termo de referência foi
baseada em pauta elaborada pelos nutricionistas responsáveis pelo cardápio da
merenda escolar das escolas da rede municipal de ensino de Crateús

5.4. DA DIVISÃO POR LOTE
5.4.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do aÍt 23, §'1", da Lei n'
8666/1993, neste cÍrso, se demonstre técnica e economicâmente viável e náo
tem a Íinalidade de reduzir o caráteÍ competitivo da licitaçáo, visa, táo somente,
assegurar a gerência segura da contÍataÉo, e principalmente. assegurar, não só
a mais ampla competiçáo necessária em um processo licitatório, mas também,
atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
necessidades da Administração Pública.
5.4.2. A licitação, para a aquisição de que trate o objeto deste Termo de
Referência e seus Anexos, será divida POR LOTE, e justifica-se pela
necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vêz que vários
fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronizaçâo, bem assim em
dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contrataçâo
tem a finalidade de formar um todo untário. Some-se a isso a possibilidade de
estabelecimento de um padráo de qualidade e eÍiciência que pode ser
acompanhado ao longo do fornecimento do produto, o que Íica sobremaneira
diÍicultado quando se trata de diversos fornecedores.
5.4 3. Ouanto a divisáo e julgamento por LOTE: JustiÍlca-se a divisáo e
Julgamento por LOTE, devido os itens ora lcitados terem uma homogeneidade
enlre si, cujo mesmos possuem a mesma natureza e características, fato esse
que náo fere os princípios básicos das licitaçÕes e conlratos quais sejam, o
princípio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
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proporcionar refeigoes nutritivas e dentro das necessidades dos alunos atendicl E ,,_,;_~: -
pelo municipio de CF316US, visando a melhoria da qualidade nutricional do
mesmos.

5.2. DA ESCOLHA DA HIODALIDADE
5.2.1. Quanto a adocao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licitacao
aquisicao de bens e services comuns. assim entendidos aqueles “cujos padroes
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificacoes usuais do mercado", conforme preceitua o art. 1°,
paragrafo unico da Lei n° 10.52012002.
5.2.2. Os bens, objeto desta Iicitacao, enquadram-se na categoria de bens
comuns, de que trata a Lei n° 10.52012002, por possuirem padroes de
desempenho e caracteristicas gerais e especificas usualmente encontradas no
mercado.
5.2.3. lsto posto, é cabivel entao a utilizagao da licitagao na modalidade Pregao,
por ser a modalidade com maior eeleridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances caracteristica da
modalidade, culminando invariavelmente para obtencao de proposta mais
vantajosa e a contratacao com valores COl'lfOI'lTl6 a realidade de mercado

5.3. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.3.1. A estimativa da demanda para a aquisigao deste termo de referéncia foi
baseada em pauta elaborada pelos nutricionistas responsaveis pelo cardapio da
merenda escolar das escolas da rede municipal de ensino de Crateus

5.4. DA DIVISAO POR LOTE
5.4.1. O nao parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n°
6 66611993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viavel e nao
tem a finalidade de reduzir 0 carater competitivo da licitagao, visa, tao somente,
assegurar a geréncia segura da contratagao, e principalmente. assegurar, nao so
a mais ampla competigao necessarla em um processo licitatorio, mas tambem,
atingir a sua finalidade e efetividade, que e a de atender a contento as
necessidades da Administracao Pflblica.
5.4.2. A licitagao, para a aquisigao de que trata 0 objeto deste Termo de
Referéncia e seus Anexos, sera divida POR LOTE, e justifica-se pela
necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que varios
fornecedores poderao implicar descontinuidade da padronizagao, bem assim em
dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratagao
tem a finalidade de formar um todo unitario. Some-se a isso a possibilidade de
estabelecimento de um padrao de qualidade e eficiéncia que pode ser
aeompanhado ao longo do fomecimento do produto, 0 que fica sobremaneira
dificultado quando se trata de diversos fornecedores.
5.4 3. Quanto a divisao e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisao e
Julgamento por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade
entre si, cujo mesmos possuem a mesma natureza e caracteristicas, fato esse
que nao fere os principios basicos das licitacoes e contratos quais sejam, o
principio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
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de referência serem ofertados por qualquer empresa do ramo de venda
produtos alimentícios.

5.5. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPçÃO DE ME E EPP

A redaçâo do novel art. 47 , da Lei Complementar no 123106 estabelece um
dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar
preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmentê, independentemente de qualquer legislação
especíÍca editada pelo ente licitante.

JustiÍlca-se a não realização de exclusividade e de cotas rêservadas no
presente certame, qual seja, parâ Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
pelo fato de que, a exclusividade apesar dos ilens que forem estimados, abaixo
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serêm separados por cotas, poderá representar
prejuízos âo conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os
seguintes molivos:

O tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a âdministração pública
municipal, principalmente em municipios e órgáos de pequeno e médio porte.
Posto que é comum em licitaçÕes para bens divisíveis que em havendo cotas,
que se verifique a cotaçáo com preços diferentes para os mesmos itens licitados
em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas
diferentes, de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples
nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando
paÍticipa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situâçôes podem representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuars pata as
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois
valores distintos para o mêsmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitaçÕes
ou contrataçôes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisóes
contratuais, além da AdministraÉo não ter suas necessidades atendidas a
contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no í23106, alterada pela Lêi
Complementar no 14712014, elencou no art 49, algumas hipóteses que, se
presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela
licitação de aplicar os benefícios matenais previstos nos arts. 47 e 48 Assim, vale
a máxima: 'para toda regra existe uma exceçáo' Assim sendo, de conformidade
com o art 49, inciso lll não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando:
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de referéncia serem ofertados por qualquer empresa do ramo de venda/Q/'
produtos alimenticios. ' '-"1 3'15

5.5. DA HAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPQAO DE ME E EPP 1.“
K

A redacao do novel art. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um
dever de prioridade, ou seja, nos certames publicos deflagrados ha de se dar
preferéncia a contratacao de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislacao
especifica editada pelo ente licitante.

Justifica-se a nao realizagao de exclusividade e de cotas reservadas no
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo
de R$ 60000.00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podera representar
prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os
seguintes motlvos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte nao tem se mostrado vantajoso para a administracao publica
municipal, principalmente em municipios e orgaos de pequeno e médio porte.
Posto que é comum em licitacoes para bens divisiveis que em havendo cotas,
que se verifique a cotacao com precos diferentes para os mesmos itens licitados
em cotas diferentes.

Ha casos em que os precos sao divergentes cotados por empresas
diferentes, de categorias tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples
nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha casos em que a diferenca de
valores cotados ocorre ate para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando
participa dos dois Iotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situagoes podem representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as
adequacoes de pregos, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitacoes
ou contratagoes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisoes
contratuais, além da Administragao nao ter suas necessidades atendidas a
contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se
presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsavel pela
licitacao de aplicar os beneficios materials previstos nos arts. 47 e 46. Assim, vale
a maxima: ‘para toda regra existe uma excegad Assim sendo, de conformidade
com o art 49, inciso lll nao se aplica os beneficios dos arts.47 e 48 quando:
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lll - o tratamento diferenciado e sim
para as microempresas e empresas de
pequeno porte náo Íor vantajoso para a
administraçáo pública ou represêntar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratadoi ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participaçáo em
certamês licitatórios, adjudicação e contratâções de microempresas e empresas
dê pequeno poÍte nas licitaçóes do Município de Crateús, em sua grande maioria,
o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte
acesso integral e irrestrito as licitâçôes e contrataçÕes do Municipio de CrateÚs.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitaçáo do Município de
Crateús, do cumprimento das normas contidas nos Art's 42 a 45 da Lei n'
12312006 e suas alteraçÕes, especificamente no que pertence a garantia da
apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato ê na
ocorrência do êmpâtê Íicto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal.

Náo se desconhece que a tazâo de ser da norma é promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da
eÍlciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da
LC no 123106) Contudo, esta disposição deve ser inteÍpretada à luz da
Constituiçáo Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre
licitações). A Constituiçâo Federal prevê expressamente que no processo
licitatório deve ser assegurada igualdade de condiçóes a todos os concorrentes,
ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a
observância do principio constitucional da isonomia, â seleçáo da proposta mais
vantajosa para a administraçâo e a promoçáo do desenvolvimento nâcional
sustentável

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a
participação das ME/EPP nas licitaçoes, mas náo elevar a hipossuficiência
econômica delas acima do interesse público Dessa forma, é importante sopesar
principios peÍtinentes ao presentê certame como o da competitividade, da
economicidade e da eÍiciência, buscando-sê a "proposta mais vantajosa para a
administraçáo" conforme é vislumbrado no aÍtigo 30 da Lei n 8.666/93.

6. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
61 MENOR PREÇO POR LOTE

7. DA ESPECTFTCAçÃO DOS TTENS E DOS VALORES MÉDIOS

VERDE

62,í46-OVO DE GALINHA - BANDEJA 13660 R$17 23 R$235 361 80
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lll - o tratamento diferenciado e simplificadk
para as microempresas e empresas de l=
pequeno porte nao for vantajoso para a
administracao publica ou representar prejuizo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participacao em
certames licitatorios, adjudicacao e contratacoes de microempresas e empresas
de pequeno porte nas licitacoes do Municipio de Cratetis, em sua grande maioria,
o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte
acesso integral e irrestrito as licitacoes e contratacoes do Municipio de Crateus.

\" Outro fator importante é a garantia nos editais de licitacao do Municipio de
Crateus, do cumprimento das normas contidas nos Art‘s. 42 a 45 da Lei n°
12312006 e suas alteracoes, especificamente no que pertence a garantia da
apresentagao da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na
ocorréncia do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal.

Nao se desconhece que a razao de ser da norma é promover o
desenvolvimento economico e social no ambito local e regional, a ampliacao da
eficiéncia das politicas pfiblicas e o incentivo a inovacao tecnologica (artigo 47 da
LC no 123106) Contudo, esta disposicao deve ser interpretada a luz da
Constituicao Federal, da Lei no 8.666193 (que estabelece normas gerais sobre
licitacoes). A Constituigao Federal prevé expressamente que no processo
licitatorio deve ser assegurada igualdade de condicoes a todos os concorrentes,
ao passo que a Lei de Licitagoes dispoe que este se destina a garantir a
obsewancia do principio constitucional da isonomia, a selecao da proposta mais
vantajosa para a administracao e a promocao do desenvolvimento nacional

g, sustentavel.

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a
partioipagao das ME1EPP nas licitagoes, mas nao elevar a hipossuficiéncia
economica delas acima do interesse publico. Dessa forma, e importante sopesar
principios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da
economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a
administraqé'lo” conforme é vislumbrado no a|1igo 3° da Lei n 8.666/93.

6. DO JULGAMENTO DA LICITAQAO
6.1. MENOR PREQO POR LOTE

7. DA ESPECIFICAQAO DOS ITENS E DOS VALORES MEDIOS
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(OVO DE GALINHA - SEI\4
RACHADURAS, TAI\4ANHO I\4ÉDIO,
COI\4 PESO DE APROXIMADAI\4ENTE
6OG, EMBALAGEM EM úI'INAS DE
PAPELÁO FORTE, INODOROS E
SECOS, EM CAIXILHOS OU
DIVISÓRIOS CELULARES PARA 30
UNIDADES COM CERTIFICACÀO )

VALOR TOTAL DO LOTE R$235 361.80

1

62445-POLPA DE FRUTA (GO|ABA) -
(POLPA DE FRUTA (GOIABA) -
CONGELADA, SELECIONADA,
ISENTA DE CONTAMINAÇÁO,
ACONDICIONADAS EM SACOS
PúSTICOS CONSTAR DATA DE
FABRICAçÃO PRAZO DE VALIDAOE
DE NO MINIMO 06 i.ilESES PESO 1

KG)

QUILO 81 R$í0,00 R$810,00

2

65228-POLPA DE FRUTA ACEROLA -
(CONGELADA, SELECIONADA,
ISENÍA DE CONTAIIIINAÇÃO,
ACONDICIONADAS EM SACOS
PúSTICOS CoNSTAR DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE
DE NO MINII4O 06 MESES PESO DE
lKG)

OUILO 81 R$10 00 R$8'10 00

3

65229-POLPA DE FRUTA CAJU "
(CONGELADA, SELECIONADA,
ISENTA DE CONTAI\4INAÇÃO,
ACONDICIONADAS EM SACOS
PúSTICoS. ooNSTAR DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE
DE NO MINIMO 06 MESES PESO DE
1KG)

QUILO 8l R$10 33 R$836,73

65230 POLPA DE FRUTA IVANGA-
(CONGELADA, SELECIONADA,
TSENTA DE CONTAT\4|NAÇÃO,
ACONDICIONADAS EM SACOS
PLÁSTICOS CONSTAR DATA DÊ
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE
DE NO [,,lINIMO 06 MESES. PESO DE
1KG)

OUILO 81 R$10,33 R$836,73

VALOR TOTAL DO LOTE R$3 293.46

1
6819'1-BOLO
(SABORES DE LARÁNJA, BATATA. OUILO 6350

RS13 79 R$87 566,50
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(ovo DE GALINHA - SEM
RACHADURAS, TAMANHO MEDIO,
com PESO DE APROXIMADAMENTE
soc, EMBALAGEM EM LAMINAS DE
PAPEi_Ao FORTE, INODOROS E
sEcos, EM cA|x||_i-ios ou
D|VlSORlOS CELULARES PARA so
UNIDADES, COM cERT||=|cAcAo 1
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VALOR TOTAL DO LOTE R$235 361.80

\., \--- -"'1(POLPA DE FRUTA (GOIABA) -
CONGELADA, SELECIONADA,
ISENTA DE coMTAM|NA<;Ao,
Acor~iD|c|oNADAs EM sAcos
P|.AsT|cos CONSTAR DATA DE
|=ABR|cAcA0, PRAZO DE VALIDADE
DE no MINIMO 05 MESES PEso 1
KG)

QUILO 81 R$10,0U R$810,00

65228-POLPA DE FRUTA ACEROLA *
(CONGELADA, SELECIONADA,
ISENTA DE coNTAM|i~iAcAo,
ACONDICIONADAS EM SACOS
Pi_AsT|cos CONSTAR DATA DE
|=AsRicAcAo, PRAZO DE VALIDADE
DE NO MlNlMO 06 MESES PESO DE
1 KG)

QUILO 81 R$10,00 R$810,00

‘U I

65229-POLPA DE FRUTA CAJU *
(CONGELADA, SELECIONADA,
ISENTA DE CONTAMINAQAO,
ACONDICIONADAS EM sAcos
Pi_AsT|cos. CONSTAR DATA DE
FAaR|cAcAo, PRAZO DE VALIDADE
DE no MlNlMO 06 MESES. PESO DE
11(6)

QUILO 81 R$10,33 R$B36,73

65230-POLPA DE FRUTA MANGA*
(CONGELADA, SELECIONADA,
ISENTA DE coNTAM|NAcAo.
ACONDICIONADAS EM sAcos
PLASTICOS CONSTAR DATA DE
FABRlCA?AO, PRAZO DE VALIDADE
DE no M NIMO 06 MESES. PESO DE
1KG)

QUILO 81 R$10,33 R$-836,73

VALOR TOTAL DO LOTE R$3 293,46

68191-BOLO
(SABORES DE LARANJA, BATATA,lOUlLO l 6350 R$13'?g l R$87 56650 l
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IUILHO OU I\4ACAXEIRA E
REDONDO ASSADO AO PONTO E
EMBALADOS COM FILI\4E PLÁSTICO
PESO 1KG RÓTULO CO[4 DATA DE
FABRICAÇÁO, VALIDADE E
INFORMACÁO NUTRICIONAL )

ffi
\a

2

68192-PÃO MASSA FiNA (T|PO HOT
DOG)
(COMPOSTO DE FARINHA DE
TRIGO, ÁGUA, SAL E FERMENTO
OUIMICO DEVERÁO SER
ACONDICIONADOS EI\4 PACOTES
DE 4OOG COI\4 1O UNIDADES DE sOG
CADA, EM SACO DE POLIETILENO
ATÓXICO. RESISTENTE E
TRÁNSPARENTE, DE FORMA A
MANTER A INTEGRIDADE DO
PRODUTO A EIUBALAGEM DEVERÁ
CONTER EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÁO,
PROCEDÉNCIA, INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS E OUANTIDADE DO
PRODUTO, COM PRAZO DE
VALIDADE MINII\4O DE 48 HORAS A
PARÍIR DA ENTREGA )

PACOTE 24214 R$7,83 RS183 564 30

VALOR TOTAL DO LOTE R$277 130 80

1

69177-LEITE EIVI PÓ INTEGRAL,
(LEITE EM PÓ INTEGRAL (LEITE EI\,l
PÓ INTEGRAL RICO EI\4 PROTEINAS
CONTENDO
vrTAr\írNAs(A( 1 80t\4CGRE),
D(1,sMCG), E(3,oMG, C(14MG) E
sArs MTNERAtS(SODtO,CALCtO(300
|VrG),FERRO.ZTNCO) ZERO
GORDURAS TRANS , PRODUTO ,

COM REGISTRO NO ORGÁO
COMPETENTE LIVRE DE
IMPUREZAS, COM NO I\4INII\4O 25G
DE PROTEINA EI\4 1OOG DO
PRODUTO, EMBALADO EM
EMBALAGEM ALUMINIZADA
RESISTENTE DE SOOG
ACONDICIONADO EM FARDOS))

PACOTE R$29,49 R$675 321,00

2

69178-LEITE UHÍ LONGA VIDA,
(LEITEUHI LONGA VIDA - (LEITE
LONGA VIDA - UHT INTEGRAL,
ZERO GORDURAS TRANS. RICO EI\4
cALCtO(240t\4G) EMBALÂGE|\,/I
TETRA PACK COI\4 SELO SIF, SI[./l
OU SIE E VALIDADE DE NO À4INIMO
04 MESES CAIXA DE 1 LITRO ) )

UNIDADE 153731 R$5,05 R$776 341,55

&r^)

LoTE - ff LÁcrEos

VALOR TOTÁLÊ§PEcrFrcaÇÁo Do tTE , I VALOR
I urmnroUIiJO ] ONTD

22900

FREFEIZUQAIDEcnnraus 1' AHA
,,,-"'=T"“*-E

\.. 2

MILHO ou MAcAxE|RA E
REDONDO AssADo A0 PONTO E
EMBALADOS COM FILME PLASTICO.
PESO 1KG. ROTULO COM DATA DE
FAsR|cAc;Ao, vA|_iDADE E
INFORMACAO NUTRICIONAL.)

EPAk D3flu:1 'E?_T'-I

AZ;
|.,.-
Ir

..|

68192-PAO MAssA FlNA (TIPO HOT
DOG)
(COMPOSTO DE FARINHA DE
TRIGO, AGUA, SAL E FERMENTO
QulMico. DEVERAO SER
ACONDICIONADOS EM PACOTES
DE 4006 COM 10 UNIDADES DE 501:;
cADA, EM SACO DE POLIETILENO
ATOXICO, RESISTENTE E
TRANSPARENTE, DE FORMA A
MANTER A INTEGRIDADE Do
PRODUTO A EMBALAGEM DEVERA
CONTER EXTERNAMENTE os
DADOS DE IDENTIFICACAO.
PROCEDENCIA, INFORMACOES
NUTRICIONAIS E QUANTIDADE Do
PRODUTO, COM PRAZO DE
vAi_|DADE MINIMO DE 4a HORAS A
PARTIR DA ENTREGA_]__ _

PACOTE 24210 R$7,83 RS189 564,30

-71

VALOR TOTAL DO LOTE R$277.130,80

\-

.

1

2

(LEITE EM Po INTEGRAL (LEITE EM
Po INTEGRAL Rico EM PROTEINAS,
CONTENDO
VlTAMlNAS(A(180MCGRE),
D(1,5MCG), E(3,0MG, C(14MG) E
sA|s MINERA|S(SODlO,CALClO(300
MG),FERRO,ZlNCO) ZERO
GORDURAS TRANS , PRODUTO .
coM REGISTRO NO ORGAO
COMPETENTE, LIVRE DE
IMPUREZAS, coM N0 MINIMO 25o
DE PROTEINA EM woo DO
PRODUTO, EMBALADO EM
EMBALAGEM ALUMINIZADA
RESISTENTE DE some
ACONDICIONADO EM FARDOS)}

, PACOTE 22900 R$29,49 R$675.321,00

691?8-LEITE UHT LONGA VIDA,
(LEITEUHT LONGA VlDA.- (LEITE
LONGA VIDA - UHT, INTEGRAL.
ZERO GORDURAS TRANS, RICO EM
CALCIO(240MG) EMBALAGEM
TETRA PACK COM SELO SIF, SIM
OU SIE E VAL1DADE DE NO MINIMO
04 MESESCAIXA DE 1 LITRO ll

I
UNIDADE 153731 R$5,05 R$7?6 341,55

olicw
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3

69179-LEITE UHT ZERO LACTOSE
(LEITE UHT ZERO LACTOSE- LEITE
UHT ZERO LACTOSE DESNAÍADO.
Rrco Ei/ cAcro(128r\4c) E
PROTEINAS(3,4G) EMBALAGEI\4
TETRA PACK COM SELO SIF, SII\4
OU SIE E VALIDADE DE NO MíNIMO
04 MESES CAIXA DE 1 LITRO ) )

UNIDADE 3688 R$6,80 R$25 078,40

VALOR TOTAL DO LOTE R$1 476 740,95

1

62439-CARNE BOVINA ACEI,T OU
MUSCULO.
(CARNE BOVINA ACEM OU
MUSCULO .CONGELADA EI\,I
PECAS,COM NO I,/ÍAXIMO 3% DE
AGUA ,1OOIO DE GORDURA E 3%
APRONEVROSES, COR PROPRIA
SEM MANCHAS
ESVERDEADAS,CHEIRO E SABOR
PROPRIO, COi/ AUSENCIA DE
PARASITAS E LARVAS, DEVE SER
ISENTA DE CARTILAGENS
EI\4BALAGEI\4 A VACUO, Ei/ SACO
PLASTICO TRANSPARENIE E
ATOXICO, FLEXIVEL E
RESISTENÍE,QUE GARANTA
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O
|\4O|\4ENTO DO CONSUI\,IO EM
PACOTES DE lKG NA EI\4BALAGEM
DEVEI\4 CONSTAR DADOS DE
IDENTIFICAÇAo E INFORI\,IAÇOES
NUTRICIONAIS DO PRODUTO.
VALIDADE MINII\4A DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA ,N'
DO REGISTRO NO SIF. SIE OU SIM )

QUILO 342 R$35,25 R$13 465,50

2

6244O.CARNE BOVINA I,TOIDA
(NruscuLo).,
(CARNE BOVTNA t\4OtDA
(lvuscuLo)-cor\4 No i/Ax \ío 3%
DE AGUA,lO% DE GORDURA ,E 3%
APONEVRISES COR PROPRIA SEM
MANCHAS ESVERDEADAS CHEIRO
E SABOR PROPRIO, COM AUSENCIA
DE PARASITAS E LARVAS, DEVE
SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE
OSSOS EMBALAGEM SACO
PLASTICO ÍRANSPARENTE,
FLEXIVEL E RESISTENTE, OUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATE O I\4OI\4ENTO DO
CONSUMO, ACONDICIONADOS EI\í
PACOTES DE lKG NA EMBALAGEIV

QUILO 12666 R$26,25 R$332 482,50

ú.u,/

ITE!4: ESPECTFTGAçÀo oo |TEH VALOR.êIÂL

3

WI I I'l'l -I1 m I-I ¢ 3 II

_:‘Ii 0U 1-(DQ5rn.Q..R.11.IE.Il vir;-*-1:1
FA '1:

69179-LEITE UHT ZERO LACTOSE
(LEITE UHT ZERO LACTOSE- LEITE
UHT ZERO LACTOSE DESNATADO,
RICO EM CACIO(128MG) E
PROTEINAS(3,4-G) EMBALAGEM
TETRA PACK COM SELO SIF, SIM
OU SIE E VALIDADE DE NO MINIMO
04 MESES CAIXA DE 1 LlTRO.l I

1-
_-I-I‘

Q‘/-’1;:._‘-"EiUNIDADE 3688 R$6,80 R$25 078,4 "' '-

VALOR TOTAL DO LOTE R$1.476 740,95

\..,

1

\-

62439-CARNE BOVINA ACEM OU
MUSCULO—
(CARNE BOVINA ACEM OU
MUSCULO -CONGELADA EM
PECAS,COM NO MAXIMO 3% DE
AGUA ,10% DE GORDURA E 3%
APRONEVROSES, COR PROPRIA
SEM MANCHAS
ESVERDEADASCHEIRO E SABOR
PROPRIO, COM AUSENCIA DE
PARASITAS E LARVAS, DEVE SER
ISENTA DE CARTILAGENS
EMBALAGEM A VACUO, EM SACO
PLASTICO TRANSPARENTE E
ATOXICO, FLEXIVEL E
RES|STENTE,C1UE GARANTA
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O
MOMENTO DO CONSUMO EM
PACOTES DE 1KG NA EMBALAGEM
DEVEM CONSTAR DADOS DE
IDENTIFICACAO E INFORMACOES
NUTRICIONAIS DO PRODUTO.
VALIDADE MINIMA DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA ,N°
DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM 1

2

62440-CARNE BOVINA Mo|D'A"
(MUSCULO}.—
(CARNE BOVINA MOIDA
(MUSCULO}-COM NO MAXIMO 3%
DE AGUA,10% DE GORDURA ,E 3%
APONEVRISES COR PROPRIA SEM
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO
E SABOR PROPRIO, COM AUSENCIA
DE PARASITAS E LARVAS, DEVE
SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE
OSSOS. EMBALAGEM SACO
PLASTICO TRANSPARENTE,
FLEXIVEL E RESISTENTE, OUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATE O MOMENTO DO
CONSUMO, ACONDICIONADOS EM
PACOTES DE 1KG NA EMBALAGEM

QUILO 382 R$35,25 R$13 465,50

QUILO 12666 R$26,25 R$332 482,50

I

1410/

E1151? ...-.

l;l""1|



PFEFEIIIIRA OEcús
Írr.ndo ü.lr Por Vo66

DEVEIII CONSTAR DADOS DE
IDENTIFICAÇAO E INFORI\4AÇOES
NUTRICIONAIS DO PROOUTO
VALIDADE MINIIUA DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, N'
DO REGISTRO NO SIF. SIE OU SIM )

3

62442-FRANGO INTEIRO
CONGELADO (CARCAÇA E PEITO) -
(FRANGO INTEIRO CONGELADO
(oARCAÇA E PE|TO) - COr\4 AD|çÃO
DE ÁGUA DE NO MÁXIUO 6%
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO
AIUOLECIDO E NÁO PEGAJOSO,
SEM I\4ANCHAS ESVÉRDEADAS,
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COI\4
AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS OU LARVAS A
EMBALAGEM DEVE CONIER SELO
DE INSPEÇÁO FEDERAL (SIF),
ESTADUAL (StE) OU |ITUNTC|PAL
(SIM), DADOS DE IDENTIFICAçÃO
DO PRODUTO. VALIDADE,
FABRTCAÇÃO ACONDTCTONADO Et
CAIXA DE PAPEúO LACRADA
PESO1 KG )

QUILO 16464 R$13.30 R$218 971,20

4

62444-PEIÍO DE FRANGO -
(PEITO DE FRANGO - CONGELADO,
corlr ADrÇÂo DE ÁGUA DE NO
MÀXII\4O 6% ASPECTO PRÓPRIO,
NÁO AI4OLECIDO E NEM
PEGAJOSO. COR PRÔPRIA SEM
IVANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO
E SABOR PRÔPRIOS, COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS EIUBALAGEM
EI\,T SACO DE POLIETILENO
TRANSPARENTE, ATÓXICO LIIlIPO,
NÃo VIoLADO, RESISTENTE, QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATE O I\,IOMENTO DO
CONSUIVIO DEVERÁ CONSTAR NA
EI\íBALÂGEI\4 DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÓES NUTRICIONAIS,
DATA DE VALIDADE QUANTIDADE
DO PRODUÍO. N' DO REGISTRO NO
SlF, SIE OU Sll\,1, COM PRAZO DE
VALIDADE I,IINIMO DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA
PESO 1 KG )

QUILO 17187 R$14 87 R$255 570,69

VALOR TOTAL DO LOTÊ 0 89

lhil/

VERDÊ

VALOR TOTAL

LOTE - V!

EspEcrFrcaÇÃo Do rrEM VÂLôR
UNITARIO

cnnrais -1' A-“A
DEVEM CONSTAR DADos DE
IDENTIFICACAO E INFORMACOES
NUTRICIONAIS Do PRODUTO.
VALIDADE MINIMA DE 30 D|As A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, N°

|Do REGISTRO NO SIF. SIE ou s|M.l
CONGELADO (cARcA<;A E PEITO) -
(FRANGO INTEIRO CONGELADO
(cARcAcA E PEITOJ - coM ADlc;Ao
DE AGUA DE N0 MAx|Mo 6%
AsPEcTo PROPRIO, NAO
AMo|_Ec|Do E NAO PEGAJOSO,
sEM MANCHAS ESVERDEADAS,
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, coM
AUSENCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS ou LARVAS A
EMBALAGEM DEvE CONTER sE|_o
DE INSPECAO FEDERAL (SIF),
EsTADuA|_ (SIE) ou MUNICIPAL
(SlM), DADOS DE IDENTIFICACAO
DO PRODUTO, VALIDADE,
FAaR|cAc,:A0. ACONDICIONADO EM
CAIXA DE PAPELAO LACRADA
PESO1 KG)

H 62442-FRANGO _lNTEIRO

MUNlClPiO -1"%F~_ F-=-111 ~11» PM v=»=1— weer

F-F1 -:- '.':I 3-,L‘-I 15 Id‘-
.-_ |
-I‘

=12-I;.-I"'_E.-

F1:- »11? ‘JQ‘-

QUILO 16464 R$13.30 R$218 971,20

62444-PEITO DE FRANGO -
(PEITO DE FRANGO - CONGELADO,
COM AD|<;Ao DE AGUA DE NO
MAx|M0 6%, ASPECTO PRDPRIO.
MAD AMOLECIDO, E NEM
PEGAJOSO, COR PROPRIA SEM
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO
E SABOR PROPRIOS. coM
AUSENCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS EMBALAGEM
EM SACO DE POLIETILENO
TRANSPARENTE, Aroxico. LIMPO,
nAo v|o|_ADo, RESISTENTE, QUE

|GARANTA A INTEGRIDADE Do
PRODUTO ATE o MOMENTO DO

|coMsuMo DEVERA CONSTAR NA
EMBALAGEM DADos DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,

IINFORMACOES NUTRICIONAIS,
DATA DE vA|_|DADE, QUANTIDADE
Do PRODUTO, N“ Do REGISTRO no
s||=, s|E ou SIM, coM PRAZO DE
VALIDADE MINIMO DE so D|As A

IPARTIR DA DATA DE ENTREGA
,PEso1 KG.)

QUILO 17187 R$14,87 R$255 570,69

VALOR ToTA|. Do LOTE H$E20.4BEl.B9_

0101/

--l- 1 -—'-"Er
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1

68190-PEPtNO
( LISO, FIRI\4E, SEM RUGAS, BEM
FORMADO NA COR VERDE,
TAMANHO ENTRE 14 E 20 CM DE
COIIIPRII\.íENTO E 5 Ci' DE
DIÂMETRO APROXIMADAMENTE
NÃO PODERÁo SE APRESENTAR
AMOLECIDOS, BROCADOS COI\4
MANCHAS AI\4ARELAS NA PARTE
SUPERIOR PESO 1 KG )

OUILO 6855 R$2,53 R$17 343 15

2

62430-8ATATA INGLESA
(BAIAIA INGLESA
ESPECIFICAÇÁO: BATATA INGLESA,
TUBÉRCULO NO ESTADO IN
NATURA, GENUINAS, SÁS, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADO OU
ESCOVADO, COLORAÇÃO
UNIFORME; ISENTOS DE
SUJIDADES, INSETOS. PARASITAS,
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS À CASCA NÁO DEVE
APRESENTAR OUAISOUER LESÔES
DE ORIGEI\4 FiSICA, MECÂNICA OU
BIOLÓGICA EMBALAGEM: SACOS
DE NYLON, CONTENDO 1 KG)

R$4 71 R$57 000,42QUILO 12102

3

6243,]-CEBOLA BRANCA lN NATURA

(CEBOLA BRÂNCA IN NATURA ?
ESPECIFICAÇAO:PRODUTO APTO
PARA O CONSUI\4O, TAMANHO
MÉDIO, DE BOA oUALIDADE, NÃo
APRESENTAR PARTES
ESTRAGADAS (FUNGOS, PODRES,
FUROS ETC )PESO 1 KG )

OUILO 8286 RS3,40 R$28172.40

4

62432-CHUCHU
(CHUCHU - ESPECIFICAÇÃO:
CHUCHU, FRUTO DE TAIIIANHO
I\4ÉDIO. COM CARACTERISTICAS
ÍNTEGRAS E DE PRII.TEIRA
OUALIDADE; LAVADO OU
ESCOVADO, COLORAÇÃO
UNIFORi,IE, ISENTOS DE
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS,
LÂRVAS, E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS À CASCA NÁO DEVER
APRESENTAR OUAISOUER LESÕES
DE ORIGEM FiSICA. IVECÁNICA OU
BIOLÓGICA PoDENDo sER
ORGÂNICO EMBALAGEI\4 EI\,/l SAco
DE NYLON, CONTENDO 1 KG)

OUILO R$2,87 R$12 742,80

5

62433-GOIABA IN NATURA
(GOIABA IN NATURA ?
ESPECIFICAÇÁO:PRODUTO APTO
PARA O CONSUMO, TAMANHO
MÉDIo, DE BoA QUALIDADE, NÁo
APRESENTAR PARTES

QUILO 7452 R$3,96 R$29 509.92

,k r/

Frr.Ído llil, P.Í Voôl

4440

2

P R E F E I T Ll ll

Fazendu Iilais Par

68190-PEPINO.
( LISO, FIRME, SEM RUGAS, BEM
FORMADO, NA COR VERDE.
TAMANHO ENTRE 14 E 20 CM DE
COMPRIMENTO E 5 CM DE
DIAMETRO APROXIMADAMENTE QU'LO
NAO PoDERAo SE APRESENTAR
AMo|_Ec|Dos, BROCADOS, coM
MANCHAS AMARELAS NA PARTE
SUPERIOR. PEso1 KG)

6855

.=-;2CD... <3 m6

'-ICLFif

itE":in 111
"'1

R$2,53 R$17 343,15

62430-BATATA INGLESA -
(BATATA INGLESA -
EsPEc|F|cA(;Ao; BATATA INGLESA,
TUBERCULO no EsTAD0 IN
NATURA, GENUINAS, sAs, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADO ou
ESCOVADO, co|_oRAcAo
UNIFORME; ISENTOS DE QUILO
SUJIDADES, INSETOS, PARAs|TAs,
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS A CASCA NAO DEVE
APRESENTAR ouA|souER LESOES
DE ORIGEM FISICA, MECANICA ou
a|o|_o<3|cA, EMBALAGEM: sAcos
DE NYLON, CONTENDO1 KG)
62431-CEBOLA BRANCA IN NATURA 7 7"
(CEBOLA BRANCA IN NATURA 7
ESPECIFICACAOIPRODUTO APTO
PARA O CONSUMO, TAMANHO QUILO
MEDIO, DE BOA OUALIDADE, NAO
APRESENTAR PARTES
ESTRAGADAS (FUNGOS, PODRES,

| _FUROS, ETC.) PESO1 KG 1

12102

8286

R$4,71

R$3,40

R3157 000,42

R526 172,40

62432-CHUCHU -
(CHUCHU - ESPECIFICACAO:
CHUCHU, FRUTO DE TAMANHO
MEDIO, COM CARACTERISTICAS
INTEGRAS E DE PRIMEIRA
ouA|_|DADE; LAVADO ou
EscovADo, co|_0RAcAo
UNIFORME, ISENTOS DE
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS,
LARVAS, E CORPOS ESTRANHOS
ADER|Dos A CASCA NAO DEVER
APRESENTAR QUAISQUER |_EsoEs
DE ORIGEM FISICA, MECANICA ou
BIOLOGICA PODENDO SER
ORGANICO. EMBALAGEM EM sAco

I DE NYLON, CONTENDO 1 KG}

OUILO 4440 R$2,87 R$12 742,80

62433—GOlABA IN NATURA -
(GOIABA IN NATURA ?
ESPECIFICACAOIPRODUTO APTO
PARA O CONSUMO, TAMANHO
MEDIO, DE BOA QUALIDADE, NAO
APRESENTAR PARTES

QUILO 7452 R$3,96 R529 509,92

'\Zu/i/
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.fl,*i|li-

‘ll

L11



C IÚS
PRIFEJII]iA DE

Ê.r!ndo Ials Por Vocé
>,§<

ESTRAGADAS (FUNGOS PODRES
FUROS. ETC )PESO ,1 KG) ffin

Til

62434.1ÂRANJA PERA
(LARANJA PERA - ESPEoIFICAÇÁo:
LARANJA PERA, FRUTO DE
TAI\4ANHO MEDIO, COI\4
CARACIERíSTICAS ÍNTEGRAS E DE
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO,
LII\4PO, DEZ (POR AMADURECER) EcoLoRAçÃo uNrFoRr\rE
APRESENTANDO GRAU DE
MATURAçÂo TAL QUE LHE
PERI\íITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃo, o TRANSPoRTE E A
coNSERVAÇÃo Er\4 coNDtçôEs
ADEOUADAS PARA O CONSUMO;
ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS,
PARASITAS, LARVAS E CORPOS
ESTRANHOS ADERIDoS À
SUPERFíCIE EXTERNA E DE
oRIGE[4 oRGÂNIoA NÃo DEVE
APRESENTAR ouArsouER LEsôEs
DE oRrcEM FisrcA, MECÂN|CA ou
BrolócrcA PoDENDo sER
oRGANrco EM sAcos DE NYLoN.
CONTENDO 1 KG )

QUILO 4598 R$3,31 R$15 219.38

§{'N\Q

7

62435-tvAÇÃ VERMELHA rN
NATURA.
(tAÇÁ VERI4ELHA rN NATURA -
ESPECTFTCAÇÃo MAÇÁ, DE
PRII\4EIRA, IN NATURA, VERMELHA,
APRESENTANDO GRAU DE
N4ATURAÇÁo TAL oUE LHE
PERIUITA SUPORTAR A
N,ANIPULAÇÁo o TRANSPoRÍE E A
coNSERVAÇÃo EM coNDrÇôES
ADEQUADAS PARA O CONSUI\,IO
CoM AUsÊNcIA DE SUJIDADES.
PARASITOS E LARVAS PESO 1 KG )

OUILO R$6,90 R$52 895,40

8

62436-MEúo (JApoNÊs) -
(MEúo (JAPoNÊS) - TAMANHo
MEDIO, COIU GRAU DÉ MATURAÇÁO
ADEQUADO, ISENTO DEsuBsrÂNcrA TERRoSA,
ACONDICIONADO EIU
MoNoBlocos DE PlÁsrco
FRESTADO, COM ETIQUETA DE
PESAGEI\4 PESO 1 KG )

OUILO 7666 R$2,77 R$21 234.82

I

62437-Pt[4ENTÁo NERDE)(PI[4ENTÁo vERDE)
ESPEoTFTCAÇÁo: PTMENTÁo
(VERDE), FRUIO FRESCO DE
TAI\4ANHo MÉDIo. CoIu
CARACTERíSTICAS iNTEGRAS E DE
PRll\,rElRA OUALIDADE; VERDE,
LII\4PO, ISENTO DE SUJIDADES.

OUILO 5165 R$2,65 R$13 687 25

,er4/

6

7666

PREFEZYURA DE

1-._

\-1

ESTRAGADAS {FUNGOS, PODRES, {Q7 =_,3;,~,;| ~=’
FUROS, ETC )PESO1 KGl 985-? "1'
62434-LARANJA PERA - I or Fi_H;.§--
(LARANJA PERA - EsPEc|F|cA<;Ao; | r_¥_.1.,-.1... ,1

- I ‘.-- .-'
I I ' 1-I-"

r":0 Ii '0
43

= “'3'” ‘E.1 0cnmus -1'M11» his 1-or 1==1—% £23,291
»>1.‘§—~1:;1»

LARANJA PERA, FRUTO DE E
TAMANHO MEDIO, COM
cARAcTERisT|cAs INTEGRAS E DE
PR|ME|RA QUALIDADE; FREsco.
LIMPO, DEz (POR AMADURECER) E
coLoRAcAo UNIFORME
APRESENTANDO GRAU DE
MATuRAcA0 TAL QUE LHE
PERM|TA suPoRTAR A
MANiPu|.AcAo, o TRANSPORTE E A
cor~isERvA<;Ao EM coND|<;DEs
ADEouADAs PARA o CONSUMO;
ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS,
PARAs|TAs, 1_ARvAs E coRPos
ESTRANHOS ADERIDOS A
suPERi=ic|E EXTERNA, E DE
ORIGEM ORGANICA. NAO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER LESOES
DE ORIGEM F1SlCA, MECANICA ou
BIOLOGICA PODENDO sER
ORGANICO EM sAcos DE NYLON.
CONTENDO1 KG.)

QUILO 4598 R$3,31 R515 219,38

l62435-MACA VERMELHA IN
NATURA-
(MACA VERMELHA IN NATURA -
EsPEc||=|cA<;A0 ; MAQA, DE
PRIMEIRA, IN NATURA, VERMELHA,
APRESENTANDO GRAU DE
MATuRAr;Ao TAL QUE LHE
PERMITA suPoRTAR A
MAN|Pu|_Ac,:Ao, o TRANSPORTE E A
coNsER\/Ac;Ao EM coND|cOEs
ADEQUADAS PARA o CONSUMO
coM AUSENCIA DE SUJIDADES,
PARAs|Tos E |.ARvAs PEso 1 KG 1PZZ62436-MELAO (JAPONES) -
(MELAO [JAPONES) - TAMANHO
MED|o, coM GRAU DE MATURACAO
ADEQUADO, ISENTO DE
SUBSTANCIA TERRosA,
ACONDICIONADO EM
MONOBLOCOS DE P|_AsT|c0
FRESTADO, coM ET1ouETA DE
P_EsAoEM PEso1 KG]

OUILO 7666 R$6,90 R$52 895,40

QUILO 7666 R$2,77 R$21 234,82

62437-PIMENTAO (VERDE) -
(PIMENTAO (VERDE) -
EsPEc||=|cAr;Ao; PIMENTAO
(VERDE), FRUTO |=REsco DE
TAMANHO MEDIO, coM
cARAcTERisT|cAs INTEGRAS E DE
PRIMEIRA QUALIDADE; vERDE,
LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES,

QUILO | 5165 R$2,65 R$13687,25

iéau
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INSETOS. PARASITAS, LARVAS E
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À
SUPERFICIE EXTERNA NÁO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER LESÔES
DE ORIGEM FISICA, I\4ECÂNICA OU
BIOLÓGICA PODENDO SER
ORGÂNICO SACOS PúSNCO
CONTENDO 1 KG )
62438-REPOLHO (BRANCO)
(REPOLHO (BRANCO) - DE 1à

OUALIDADE, TAMANHO IVÉDIO,
COIII APROXIIVIADAMENTE 80% DE
MATURAÇÂO, SEM I./IANCHAS,
COLORAÇAO UNIFORME E ERILHO,
ACONDICIONADOS EIII SACOS DE
POLIETILENO FRESTADOS, COI\4
ETIQUETA DE PESAGEM PESO 1

KG)

OUILO 2812 R$2.90 RS8 '154.80

11

65227.CHEIRO VERDE CEBOLINHA
E COENTRO
( ESPECIFICAÇÁO: CHEIRO VERDE
IVAÇO (PAR DE CEBOLINHA E
COENTRO), TAMANHO MÉDIO,
FRESCA. COM FOLHAS INTEGRAS E
DE PRIMEIRA OUALIDADE; LI[4PA,
LAVADA OU ESCOVADA, LIVRE DE
PARASITAS, LARVAS E CORPOS
ESTRANHOS ADERIDOS À
SUPERFÍCIE EXTERNA, NÂO DEVE
APRESENTAR OUAISOUER LESÔES
DE ORIGEI\4 FÍSICA, I,IECANICA OU
BIOLÓGICA PODENDo SER
ORGÂNICO EIUBALADo EIU SAco
PLÁSTICO CADA I\íAÇo PESo DE 1

KG)

OUILO 1709 R$11,46 R$19 585 14

VALOR TOTAL DO LOTE RS275 545 48

1

62413- COLORTFTCO -
( coloRrFrco - PRoDUTo oBTtDO
A PARTIR DO URUCUM. SEI\4
ADIÇÁO DE SAL, EI\4BALADO EI\4
PACOTES DE IOOG CONSTAR DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE DE NO MíNIMO 06
MESES )

PACOTE 28584 R$2,15 R$61 455.60

2

62426-SAL REFINADO DE MESA,
IODADO ,
(sAL REFTNADO DE |\4ESA, TODADO -
ESPECIFICAÇÁO: SAL REFINADO DE
IVESA IODADO CLORETO DE
SÔDIO EXIRAIDo DE FoNTES
NATURAIS, RECRISTALIZADO, COM

QUILO 1727 R$1,05 R$1 813,35

.bu)
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ÉsPEclFrcacÃo oo sÊ* i vrlon romlUND iONTD
VALOR

UNITÂRIO

Eii1Téi'J§ I1'
r-=-1-1» “=11 PM i@=1_

INSETOS, PARASITAS, LARvAs E
coRPos ESTRANHOS ADER|Dos A
SUPERFICIE EXTERNA NAO DEVE
APRESENTAR ouA|souER |_EsoEs
DE ORIGEM FISICA, MECANICA ou
BIOLOGICA PODENDO sER
ORGANICO. sAcos P|_AsT|co
CONTENDO 1 KGI

L

62438-REPOLHO (BRANCO) .-
(REPOLHO (BRANCO) - DE 11
QUALIDADE, TAMANHO MEDIO,
coM APRox|MADAMENTE a0% DE
MATuRA<;:A0. sEM MANCHAS,
coLoRA<;Ao UNIFORME E BRILHO,
ACONDICIONADOS EM sAcos DE
POLIETILENO FRESTADOS, coM
ET|ouETA DE PESAGEM PEso 1
KG)

<r-‘['11- PAUs P16 it“fig1::1.‘-11"
it‘!

|_n_

‘U-

R3-.

Wu.

we -.
5. '1-3

OUILO 2812 R$2.90 R$8154,80

65227-CHEIRO vERDE CEBOLINHA
E COENTRO
( EsPEc|F|cA<;Ao; CHEIRO VERDE
MACO (PAR DE CEBOLINHA E
COENTRO), TAMANHO MEDIO,
FREscA, coM FOLHAS INTEGRAS E
DE PR|ME|RA QUALIDADE; LIMPA,
LAVADA ou EscovADA, LIVRE DE
PARAs|TAs, LARVAS E CORPOS
ESTRANHOS ADERIDOS A
suPER|=lc|E ExTERNA, NAO DEVE
APRESENTAR ouA|souER LESOES
DE ORIGEM |=is|cA, MECANICA ou
s|0|_oo|cA PODENDO sER
ORGANICO EMBALADO EM sAco
PLASTICO cADA MAco PESO DE 1
KG)

5|-v

QUILO 1709 R$11,46 R$19 585,14

VALOR TOTAL DO LOTE R$275 545,48

uz4'|a- cotoRii-ico.-
( co|_oR|F|co - PRoDuTo OBTIDO
A PARTIR Do URUCUM, sEM
AD1cAo DE sA|_, EMBALADO EM
PAcoTEs DE 1006 CONSTAR DATA
DE |=AeR|cAcAo E PRAzo DE
vA|_|DADE DE no MINIMO os
MEsEs)

PACOTE 28584 R$2,15 R$61.455,60

62426-SAL REFINADO DE MESA,|
IODADO-
(SAL REFINADO DE MESA, IODADO -
ESPECIFICACAOI SAL REFINADO DE
MESA, IODADO. CLORETO DE
SODIO EXTRAIDO DE FONTES
NATURAIS, RECRISTALIZADO, COM

OUILO 1727 R$1,05 R$1.813,35

110/



C EÚ§
PiEIEITUNA 

'E

Fâr6ndo Iâls Por Vocà -*<

TEOR MINII\4O DE 98,5% DE
CLORETO DE SÓDIO SOBRE A
SUESTÂNCIA SECA, ADICIONADO
DE ANTIUI\4ECTANTE E IODO
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS:
APARÊNCIA: CRISTAIS DE
GRANULAÇÁO UNIFORIVE, NÁO
DEVENDO ESTAR PEGAJOSO OU
EI,IPEDRADO; COR BRANCA;
ODOR: INODORO: SABOR:
oARACTERTSTTCO (SALTNO)
EMBALAGEM: SACO DE
POLIETILENO ATÓXICO.
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO,
CONTENDO PESO LIQUIDO DE 1

KG)

3

62427-VINAGRE -
(VINAGRE DE VINHO BRANCO,
PRODUTO NATURAL. FERIVENTADO
ACÉTICO SIMPLES, ISENTO DE
CORANTES ARTIFICIAIS. ÁCIDOS
ORGÂNICOS E IIIINERAIS
ESTRANHOS, LIVRES DE SUJIDADE,
MATERIAL TERROSO E DETRITOS
DE ANII\4AIS OU VEGETAIS,
ACONDICIONADO Ei/l FRASCO
PLASTICO DE SOOI\41)

UNIDADE 3415 R$2,53 R$8 639,95

4

6242g-ALHO BRANCO. INÍEIRO -
(ALHO BRANCO, INTEIRO
ESPECIFICAÇÁO: ALHO BRANCO,
TNTETRO (COM TODOS OS
BULBILHOS NO BULBO. COI\4
PELÍCULA DE REVESTIMENTO NA
COR BRANCA), TAI/ANHO DE 5 CM
CADA BULBO, EI\4BALADOS EM
SACOS DE ENGRANZAiíENTOS
COM 2OO G, SEIJ FERII\,,IENTOS.
RACHADURAS, CHOCAI\4ENTOS,
BROTAÇAO, DANOS DE PRAGAS OU
APODRECIIVENTOS PESO DÊ 1 KG )

OUILO 1708 R$33 647,60

VALOR TOTAL DO LOTE R$105 556.50

I

6918o-FARINHA DE MILHO
FLOCADA,
(FARINHA DE MILHO FLOCADA -
(FARINHA DE IUILHO FLOCADA
ESPECIFICAÇÁO: FARINHA DE
MILHO FLOCADA (T|PO FLOCÁO)
PRODUTO AMILÁCEO EXTRAIDO
DAS PARTES COMESTIVEIS DA
SEMENTE DO I\4ILHO, FLOCADA,
PRE-COZIDA ISENTA DE

PACOTE 18647 R$3,22 R$60 024 02

J-BIJ

VERDE

R$19,70

ESPÊCIF'CAÇAO DO ITEM UN3 QNTDt.t a.'. VALOR TOTAL

P R E F E I T U Ii A B E

' I =~='*-=,CRATEUS ‘- ‘ ‘\ 1»1’ s
MUNICFPIO~=~1~ -as P-=1 i==1— “Aw

\_¢

TEoR MlMiMo DE 98.5% DE
CLORETO DE soD|o SOBRE A
SUBSTANCIA sEcA, AD|c|oMADo
DE ANTIUMECTANTE E IODO
cARAcTERlsT|cAs SENSORIAIS:
APARENCIA: CRISTAIS DE
eRAMu|.AoAo UNIFORME, MAD
DEvEMDo EsTAR PEGAJOSO ou
EMPEDRADO; ooR BRANCA;
ODOR: _|MoDoR0; SABOR:
CARACTERISTICO (SALINO)
EMBALAGEM: sAco DE
POLIETILENO Aroxico,
REs|sTEMTE, TERMOSSOLDADO.
CONTENDO PEso LIQUIDO DE 1
KG)

IJJ

'—~‘- '=l.t-P5
| -i.-\'I-

62427-VINAGRE -
(VINAGRE - DE VINHO BRANCO,
PRoDuTo MATuRA|_, |=ERMEMTADo
ACETICO s|MP|_Es, |sEMTo DE
coRAMTEs ART|1=ic|A|s, Ac|Dos
ORGANICOS E MINERAIS
ESTRANHOS, LIVRES DE SUJIDADE,
MATERIAL TERRoso E DETR|Tos
DE ANIMAIS ou VEGETAIS.
ACONDICIONADO EM FRASCO
PLASTICO DE 500ML)

UNIDADE 3415 R52,53 R58 639,95

\-'

62429-ALHO BRANCO, INTEIRO -
(ALHO BRANCO, INTEIRO -
EsPEc||=|cAcAo; ALHO BRANCO,
|MTE|Ro (COM Tooos os
BULBILHOS NO BULBO, coM
PE|_lcu|_A DE REvEsT|MEMTo NA
COR BRANCA), TAMANHO DE 5 CM
cADA BULBO, EMBALADOS EM
SACOS DE ENGRANZAMENTOS
coM 200 o, sEM FERIMENTOS,
RACHADURAS, CHOCAMENTOS,
BROTAcAo, DAMos DE PRAGAS ou
APODREc|MEMTos PEso DE 1 KG)

QUILO 1708 R51 9, 70 R533 647,60

VALOR TOTAL DO LOTE R5105.556,50 I

FLOCADA,
(FARINHA DE MILHO FLOCADA -
(FARINHA DE MILHO FLOCADA
ESPECIFICACAOI FARINHA DE
MILHO FLOCADA (TIPO FLOCAO)
PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO
DAS PARTES COMESTIVEIS DA
SEMENTE DO MILHO, FLOCADA,
PRE-COZIDA, ISENTA DE

PACOTE 18641 R53,22 R$60.024,02

t,Lw/
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SUJIDADES, LARVAS E PARASITAS,
OVOS, INSETOS E COM UMIDADE
INFERIOR A 14O/O VALOR
ENERGETICo 188KCAL=789KJ/9%.
CARBOIDRATOS 38G/9%, PROTEINA
5G/13%, FIBRA ALMENTAR 1,4Gl6%,
SODIO OG/O% PACOTES DE 5OO G,
EI\4 EMBALAGEM PúSTICA
ADEQUADA A NATUREZA DO
PRODUTO E DE ACORDO COI\4 A
LEGISLAÇÁO VIGENTE O PRODUTO
NÂo PoDERÁ TER DATA DE
FABRICAÇÃO SUPERIOR A 30 DIAS
NA DATA DE ENTREGA E DEVERÁ
TER VALIDADE DE NO I\4[NIi/O 06
I\4ESES, REGISTRO NO ÓRGÃO
COMPETENTE»

2

59291-AM|DO DE t\4tLHO
(AMIDO DE I\4ILHO ? FABRICADO A
PARTIR DE IIIATÉRIAS PRIMAS SÁS
E LIMPAS ISENTAS DE IUATÉRIA
TERROSA E DE PARASITAS, NÁO
PODEM ESTAR ÚfuIIDOS,
FERMENTADOS OU RANÇOSOS,
UIVIIDADE INFERIOR A 14 %,
PACOTE (Er\4BALAGE|\4 PR \,IÁRtA)
DE sOOG, INVIOLADA,
ACONDICIONADA EM SACO DE
PAPEúO (EI\4BALAGEM
SEcUNDAR|A), VALTDADE r\4lNI\rrA
DE 150 DIAS CONTANDO DA DATA
DE ENTREGA DO PRODUTO )

UNIDADE 5098 R$12,65 R$64 489 70

3

6918,1-ARROZ AGULHINHA TIPO 1.
(ARROZ AGULHINHA TIPO 1-
(ARROZ AGULHINHA TIPO ,1 -
ESPECIFICAçÃO: LONGO FINO TIPO
I VALOR ENERGENTICO
17 SKCAL=7 4sKJ19%,
CARBOIDRATOS 39G, PROÍEINAS
3,3G/4%, FIBRA ALIMENTAR IOTAL
0,2/í%, SODIO 0l\,1G, FERRO 0,3MG,
FOSFORO 32 MG, POTASSIO 2OMG,
LIVRE DE IMPUREZAS E AUSÊNCA
DE i/IICRORGANISMOS OUE O
TORNE II/PRÓPRIO PARA O
CONSUI\4O, COM COR E ODOR
CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM
EI\4 SACO PúSÍICO RESISTENTE,
ADEOUADO A NATUREZA DO
PRODUTO, PACOTE DE 1 KG
ACONDICIONADOS EM FARDO COM
ATE 30 KG PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 10 MESES) )

QUILO 26919 R$131 903.10

[*\)
íÍ:í'
t rí\Í

R$4,90
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SUJIDADES, LARVAS E PARASITAS,
ovos, INSETOS E com UMIDADE $5 Pnifiifi’“H 1’/?"

.'L.INFERIOR A 14% vALOR 5; W1?”
ENERGETICO 188KCAL=789KJ!9%, H“
CARBOIDRATOS 3sr3r9%, PROTEINA
5G!13%, FIBRA ALMENTAR 1,4616%,
some oe-z0% PACOTES DE 500 G.
EM EMBALAGEM PLAsT|cA
ADEQUADA A NATUREZA DO
PRODUTO E DE ACORDO com A
|_EG|s|.Ac,:Ao VIGENTE o PRODUTO
NAo PQDERA TER DATA DE
FABR|cA<;Ao SUPERIOR A so DIAS
NA DATA DE ENTREGA E DEvERA
TER VALIDADE DE NO MINIMO 06
MESES, REGISTRO NO ORGAO
COMPETENTE))

I —|

59291-AMIDO DE MILHO
(AMIDO DE MILHO '1 FABRICADO A
PARTIR DE MATERIAS PRIMAS sAs
E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIA
TERROSA E DE PARASITAS, MAO
PODEM ESTAR UMIDOS.
FERMENTADOS ou RAN<;0s0s.
UMIDADE INFERIOR A 14 %,
PACOTE {EMBALAGEM PR|MAR|A)
DE 5006, INVIOLADA,
ACONDICIONADA EM sAc0 DE
PAPELAO (EMBALAGEM
SECUNDARIAJ, VALIDADE MINIMA
DE 150 DIAS CONTANDO DA DATA
DE ENTREGA no PRODUTO.)

|

UNIDADE 5098 R$12,65 R$64 489,70

69181-ARROZ AGULHINHA TIPO 1,
(ARROZ AGULHINHA TIPO 1-
(ARROZ AGULHINHA TIPO 1 -
EsPEcn=|cA<;A0; LONGO FINO TIPO
|, VALOR ENERGENTICO
1?5+<cAL=?45|<.u9%,
cARBO|DRATos 39G, PROTEINAS
3,3614%, FIBRA ALIMENTAR T0TA|_
0,2:1%, some OMG, FERRO 0,3MG,
FOSFORO 32 MG, POTASSIO 201110,
LIVRE DE IMPUREZAS E AUSENCIA
DE MICRORGANISMOS QUE 0
TORNE IMPROPRIO PARA 0
CONSUMO, com COR E ODOR
CARACTERISTICOS, EMBALAGEM
EM SACO PLASTICO RESISTENTE,
ADEOUADO A NATUREZA no
PRODUTO, PAcoTE DE 1 KG
ACONDICIONADOS EM FARDO COM
ATE so KG PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 10 MESESH

QUILO 26919 | R$4,90 R$131.9U3,1D

lad
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69182.ARROZ PARBORIZADO TIPO
1.
(ARROZ PARBOTLTZADO T|PO 1-
(ARROZ PARBOTLTZADO T|PO 1-
ESPECIFICAÇÁO: ARROZ
PARBOILIZADO TIPO 1, LIVRE DE
COLESTEROL VALOR ENERGETICO
171KCAL=718KJ, PROTEINAS
3,9G/5OlÔ, COLESTEROL OIUG, FIBRA
ALII\íENTAR 1,OG CALCIO 26
l\,'lc/3% FERRO 0,31\,lG/2%, SODIO
ol\,IG, EM EI\iIBALAGENS DE SACO
COM 1 KG ACONDICIONADO EIV
FARDOS DE 3OKG, LIVRE DE
II\4PUREZAS E AUSÊNCIA DE
I\4ICRORGANISIUOS OUE O TORNE
II\,1PRÓPRIO PARA O CONSUIUO.
PRAZO DE VALIDADE IíÍNIMO DE 1O

IUESES, CONTANDO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO) )

OUILO 26839 R$5,26 R§141 173,14

69183-FARINHA DÉ MANDIOCA
(-FARINHA DE MANDIOCA,
(FARTNHA DE |\4AND|OCA - SECA
FINA. BENEFICIADA, BRANCA, TIPO
1, COl\/ UMIDADE INFERIOR A 13%,
ISENTA DE IVATÉRIA TERROSA
FUNGOS OU PARASITAS E
FRAGMENTOS ESTRANHOS
EI\4BALADA EIV PACOTES
PLASTICOS DE 1 KG,
TRANSPARENTES, RESISTENTES,
ACONDICIONADOS EI\4 FARDOS DE
3OKG DEVERÁ APRESENTAR
VAL|DADE MíN|[4A DE 05 (CtNCO)
I\4ESES A PARTIR DA DATA DE
FABRICAQÁO ) )

3019 R$4 85

6

69184.FARINHA DE TRIGO SEIII
FERI\4 ENTO,
(FARINHA DE TRIGO (SEM
FERI\4ENTO), (FARINHA OE TRIGO
(SEM FERI\4ENTO) ESPECIAL,
ISENTO DE MATERJA PRIMA
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO

E CONSERVAÇÁO, NÃO PODERA
STAR UMIDA FERIUENTADA OU

RANÇOSA COM ASPECTO DE PÓ
FINO, COR BRANCA OU
LIGEIRAMENTE AI\4ARELADA,
VALOR ENERGETICO
180KCAL=756KJ/9%
CARBOTDRATOS 37ct120/o.
PROTEINAS 5G'%, GORDURAS
TOTAIS O 5G/1%, FIBRA ALIMENTAR
2Gl80/" SODIO 0, FERRO 2,1MG/Í5%,
ACIDO FOLICO 75 MG/3í% CHEIRO
E SABOR PRÓPRIO EMBALAGEM

QUILO 2620 R$5 65 R$14 803 00

!/L4,/

/.\A'
/,ti'rne
lií\r're-\&

5 QU ILO R$14 642,'15

'1--1

\-1

PREFEITURQ DE
, q\c|An,7,

_ -E. 0

4u|~1 "F910i <1-Emu’~"'*'“.@e1|-1.-mu mu

__|-- -'-.»*\_"f-._
69182-ARROZ PARBORIZADO TI PO
1,
(ARRoz PARBOILIZADO TIPO 1-
(ARRDZ PARBOILIZADO TIPO 1 -
EsPEc||=|cA<;A0: ARRoz
PARBOILIZADO TRPO 1, LIVRE DE
c:D|_EsTERo|_, vA|_DR ENERGETICO
171KCAL=718KJ, PROTEINAS
3,9615%, COLESTEROL 0M6, F|BRA
ALIMENTAR 1,06, CALCIO 26
M613%, FERRO D,3M612%, soD|0
011116, EM EMBALAGENS DE sAco
com 1 KG ACONDICIONADO EM
FARDOS DE 301<6, LIVRE DE
IMPUREZAS E AUSENCIA DE
MICRORGANISMOS QUE 0 TORNE
IMPROPRIO PARA 0 cowsumo.
PRAZO DE vA|_|DADE MiN|MO DE 10
MESES, CONTANDO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO) )

.I' _q ii‘-_" |'_ _
-=J '-.;._,=-

15- RW L1

QUILO 26339 R$5,26 R$141 173,14

69183-FARINHA DE MANDIOCA,
(-FARINHA DE MANDIOCA. -
(FARINHA DE MANDIOCA - SECA,
FINA, BENEFICIADA, BRANCA, TIPO
1, 00111 UMIDADE INFERIOR A 13%,
ISENTA DE MATER|A TERROsA,
FUNGOS OU PARASITAS E
FRAGMENTOS ESTRANHOS
EMBALADA EM PACOTES
P|_AsT|c0s DE 1 1-<6,
TRANSPARENTES, RESISTENTES,
ACONDICIONADOS EM |=ARDos DE
3DK6. DEvERA APRESENTAR
vAL|DADE |\1|iN|MA DE 05 (CINCOJ
MESES A PART|R DA DATA DE
FABR|cA(;Ao 1 1

QUILO 3019 R$4,B5 R$14.6-42,15
I

69184-FARINHA DE TRIGO SEM
FERMENTO,
(FARINHA DE TR16D (SEM
FERMENTO)- (FARINHA DE TR|6o
[SEM FERMENTO) ESPECIAL,
ISENTO DE MATERIA PRIMA
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO
DE coNsERvAc;Ao, MAD PDDERA
EsTAR UMIDA, FERMENTADA OU
RAN(;osA COM ASPECTO DE PO
FINO, c0R BRANCA OU
LIGEIRAMENTE AMARELADA,
vA|_DR ENERGETICO
130KcA|_=7561<.119%,
CARBOIDRATOS 376112%,
PROTEINAS s61?%, 6oRDuRAs
ToTA1s 0,5611%, FIBRA ALIMENTAR
2613%, SODIO 0, FERRD 2,1M6115%,
Ac|Do FOLICO 15 |\1|6131% CHEIRO
E SABOR PRDPRID EMBALAGEM

QUILO 2620 R$5,65 R$14 803,00

1
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69185 FEIJAO DE CORDA,
(-FEIJÁO DE CORDA - (FEIJÂO DE
coRDA ESPECTFTCAÇÁO]TrPO Oí,
EMBALAGEM PRIMÁRIA EI\iI
PACOTES DE O1KG. LIVRES DE
IIUPUREZAS, INSETOS OU
l\,IICRORGANISMOS. OUE POSSAM
TORNÁ-LO IMPRÓPRIo Ao
CONSUI\,IO HUMANO VALOR
ENERGEÍlCO 80KCAL=335KJ/4%
CARBOIDRATOS 12Gl4%, PROTEINA
7Glí4%, GORDURAS TOTAIS OG/O%
FERRO 2 t\4G/14%, FOSFORO 110
MG/16%, CALCTO 36 MG/ 4%
VITAI\4lNA B1 (TIAMINA) 0,2lilGl17%,
vtTAt\4tNA 89 (AC|DO
FOLTCO)133MG/55% VALTDADE
I4INIMA DE 180 DIAS CONTADOS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUIO ) )

OUILO R$8.60 R$109 013 60

\â-
\

68348-AVEIA EI\4 FLOCOS
(FLOCOS FTNOS.PRODUTO
INTEGRÂI. SEI\4 ADITIVOS OU
CONSERVANTES. LACRE DÉ
SEGURANÇA, DADOS DE
IDENTIFIcAÇÁo Do PRoDUTo,
IVIARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRtcAÇÃo, PRAzo DE vALtDADE,
PEso LIQUIDo. ISENToS DE
MATERIAIS TERROSOS. PARASITOS
É EI\4 PERFEITO ESTADO DE
coNSERVAÇÁo EMBALAGETv DE
165À2ooc)

PACOTE 32584 R$4 40 R$143 369 60

I

6835O.IuILHO VERDE EM
CONSERVA
( MILHO VERDE EM CONSERVA,
EMBALAGEM cotvl 2BoG À 3oo c DE
PEso LlourDo E 17oG À 2oo c DE
PESo DRENADo, À BASE DE:
[4rLHo, ÁGUA. sAL E AcúcAR )

9905 RS3 50 RS34 667 50

VALOR TOTAL DO LOTE RS714 085,81

1

62407-AçUCAR REFINADO (AÇUCAR
BRANCO) -
(AÇUCAR REFINADO (AÇUCAR
BRANCo) ESPECIFICAçÃo:
AÇUCAR REFINADO (AÇUCAR
BRANCO), EMBALADO
PRIIUARIAI\4ENTE EM SACOS
PLÁsICos tNVtoLADos DE 1 KG,
LIVRE DE II\4PUREZAS OU AGENTES

QUILO 30250 R$4,23 R$127 957,50

,lr"/

12676

UNIDADE

lrEM I ..ESPEGIFICAçÃo Dq:rEu

cÊNERos sEcos T*
VALORUND QNTD

LOTE . IX

I q\

P R E F E 2 2 U R A D E

Fzzanda Mai: Par Vocé

ID AP‘?

E$»UE'

Oq1'|"O

1*
DE 1KG.)) F2 E31- '1'?-,»“'“1'11'

\-1

69165-|=E|.1AD DE CORDA,
1-FEIJAD DE CORDA. - (FEIJAD DE
CORDA EsPEc|F1cAt,:A0:T|PD 01
EMBALAGEM PR|MAR|A EM
PACOTES DE 01|<6, LIVRES DE
IMPUREZAS, INSETOS OU

|M|cRDR6AN|sMDs, DUE POSSAM
TORNA-LO IMPROPRIO AD

ICONSUMO HUMANO VALOR
ENERGETICO 60KcA|_=335KJ14%,

|cARBD|DRATDs 12614%, PROTEINA
16114%, 6DRDuRAs TOTAIS 0610%,
FERRO 2 MG1'14%, FOSFORO 110
MG1'16%, CALCIO 36 M61 4%
VITAMINA B1 (TIAMINA) 0,2MG11?%,
VITAMINA B9 (ACIDO
FD|_|cD)133M6155% vA|_|DADE
MINIMA DE 160 D|As CONTADOS A
PART|R DA DATA DE ENTREGA DD
PRODUTOH

QUILO 12676 R$8.60 R$109.013.60

35.5"-
_;>_;1.

-'35.
J-Tha

*F11.’:1-
I-_'

66345-AvE|A EM FLOCOS.
(110606 F|NDs,PRoDuTD
INTEGRAL, SEM ADITIVOS ou
CONSERVANTES, |.AcRE DE
sE6uRAN§:A, DADOS DE
|DENT|F|cA<;AD DD PRODUTO,
MARCA DD FABRICANTE, DATA DE
FABR|cA§:AD, PRAZD DE vA|_|DADE,
PESO |_IDu|Do, ISENTOS DE
MATERIAIS TERRDsDs, PARASITOS
E EM PERFEiTO EsTADD DE
c0NsERvA<;AD EMBALAGEM DE
165 A 200 6.)

PACOTE 32584 R$4,40 R$143 369,60

\-1
68350-MILHO VERDE EM
CONSERVA.
1 MILHO vERDE EM CONSERVA,
EMBALAGEM COM 2606 A 300 6 DE
PESO |.iDu|DD E 1706 A 200 6 DE
PESO DRENADO, A BASE DE:
MILHO, A6uA, sA|_ E ACUCAR}

UNIDADE | 9905 R$3,50 R$34 667,50

5 'T\'1TT'"'BRANCO).-
(Ar;ucAR REFINADO (ACUCAR
BRANCO) - EsPEc|F|cAc;AD;
AQUCAR REFINADO (ADUDAR
BRANCO), EMBALADO
PRIMARIAMENTE EM sAcos
P1_AsT|cDs INVIOLADOS DE 1 KG,
LIVRE DE IMPUREZAS Du AGENTES

VALOR TOTAL DO LOTE R$714.085,S1

QUILO 30250 R$4,23 R$127 957,50

004/
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QUE POSSAM TORNÁ-LO
II/IPRÓPRIO PARA O CONSUMO OU
COMPROMETAM O
ARI\4AZENAI\4ENTO, VALIDADE
MINIMA DE 120 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO)

2

62424.I\íOLHO DE TOMATE -
(MOLHO DE TO|\4ATE-
TRAD IC IO NAL, E I\,I BALAGE Iu DE
26OG (TETRA PACK),VALIDADE
MINIMA DE 6 I\,IESES,)

UNIDADE '14993 RS4 59 R$68 817,87

3

68188-CACAU EM PÓ IOOO/"

(CACAU EIII PÓ SOLÚVEL, EM PÓ
HO|\4OGÊNEO, SEt\4 AD|ÇÃO DE
AÇUCAR, ZERO GORDURAS TRANS,
COR I\4ARROM CLARO A ESCURO
EI\4 EIVBALAGEM PRIMÁRIA,
PRÓPRn, FEoHADA A VAcUo,
CONSTANDO IDENTIFICAÇÁO DO
PRODUTO, CLASSIFICAÇÃO E A
I\4ARCA, NOME E ENDEREçO DO
FABRICANTE, I\,,IOOO DE PREPARO.
DATA DE FABRICAÇÁO, VALIDADE E
LOTE VISIVEIS EMBALAGEM COM
500G.)

PACOTE 14318 R$31,21 R$446 864,78

4

69186-B|SCO|TO DOCE.
(Blscorlo DocE . TtPo ?tiARrA?,
CONSISTÊNCH CROCANTE. SEM
CORANTES ARTIFICIAIS VALOR
ENERGETICO 128KCAL=538KJ/6%;
CARBOIDRATOS 21G17%.
PROTEINAS 1,5G/2%. GORDURAS
TOTAIS 4,5GI8O/O GORDURAS
SATURADAS O,8G/4%, GORDURAS
TRANS OG, FIBRA ALII\4ENTAR
O 8G/3%, CALCIO 7,5MG/1%, FERRO
0.814G/6%, SOD|O 102MGl4%
EMBALAGEM PRII\,IÁRIA EM
PACOTES IMPERMEÁVEIS
LACRADOS COM PESO LíQUIDO DE
400G (3 X 1) ACONDTCTONADOS Er\4

CAIXAS DE PAPELÃO PRAZO DE
VALIDADE DE NO l\./líNIMO 08 I\,IESES
A PARTIR DA DATA DO
RECEBIVIENTO )

PACOTE 45244 R$6 10 R$275 988 40

5

69188-CREME DE LEITE,
(CREME DE LEITE, (CREME DE
LEITE - CAIXA DE CREME DE LEITE
ELABORADO COM GORDURA DO
LEITE, CONIENDO 3OO/d DE
GORDURA, FABRICADO A PARTIR
DE MATÉRIA-PRIMA SELECIONADA,
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES E
EMBALAGEM TETRA PACK
(cArxrNHA) coM PESO LIOUtDO
200G ) )

UNIDADE 6710 R$3,37 R$22 612.70

',fuurr/

I 114111 -111 P-1 $%"‘1@fE?'E6'33-;1

\-

PREFEi‘¥l.IRl. DE
I 111\ “"4J5

AM11
DuE POSSAM TDRNA-L0
|MPRDPR|D PARA 0 CONSUMO OU
COMPROMETAM D
ARMAZENAMENTO, VALIDADE
MINIMA DE 120 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DD PRODUTO)
62424-MOLHO DE TOMATE-
(MOLHO DE TOMATE-

2 TRAD|c|DNA|_,EMBA|_A6EM DE
2606 (TETRA PAcK),\1A|_|DADE
MINIMA DE 6 MESES

UNIDADE 14993-| R$4.59

Q H -r‘

11-“E“E-

R$68 817,87

_ .1
66166-cAcAu EM PD 100%
(CACAU EM PD sD|_UvE|_, EM PD
HOMOGENEO, SEM AD|(;AD DE
A<;ucAR, ZERO 6DRDuRAs TRANS,
COR MARROM CLARO A EscuRD.
EM EMBALAGEM PR||\1|AR|A,

3 PRDPR|A, FECHADA A \1AcuD,
CONSTANDO IDENTIFICAEAO DD

DPR DUTO, CLASSIFICAC O E A
MARCA, NOME E ENDERECO DO
FABRICANTE, MODO DE PREPARO,
DATA DE FABRICAQAO, VALIDADE E
LOTE V|S|VElS. EMBALAGEM COM
500G.1

PACOTE 14318| R$31,21 R5446 864,78

69186-BISCOITO DOCE,
(BISCOITO DOCE - T|PD ?MARlA?,
CONSISTENCIA CROCANTE, SEM
CORANTES ARTIFICIAIS VALOR

1 ENERGETICO 128KCAL=538KJ1’6%;
CARBOIDRATOS 21617%,
PROTEINAS 1,5612%, 6oRDuRAs
ToTA|s 4,5616%, 6oRDuRAs
SATURADAS 0,6614%, 6oRDuRAs
TRANS 06, FIBRA ALIMENTAR
0,6613%, CALCIO 7,5M611%, FERRD
0,6|\11616%, SODIO 1o2M614%
EMBALAGEM PR|MAR|A EM
PAcDTEs |MPERMEAvE|s
|_AcRADOs COM PEsD LiDu|DD DE
4006 (3 x 1), ACONDICIONADOS EM
CAIXAS DE PAPELAD PRAZO DE
VALIDADE DE NO MiN|MO 06 MESES
A PART|R DA DATA D0
RECEBIMENTO)

4 PACOTE 45244 R$6,10 R$275 988,40

69188-CREME DE LEITE,
(CREME DE LE|TE- (CREME DE
LEITE - CAIXA DE CREME DE LEITE
ELABORADO COM GORDURA DO
LEITE, CONTENDO 30% DE

5 GORDURA, FABRICADO A PART|R
DE MATERIA-PRIMA SELECIONADA.
VALIDADE M[N|MA DE 3 MESES E
EMBALAGEM TETRA PACK
(CAIXINHA) COM PESO LIQUIDO
200G 1 )

I

UNIDADE 6110 R$3,37 R$22 612,70

11AT‘



cüsPqEFEllitil !E

=:a

{)

6918g-MACARRÁO ESPAGUETE
(IUACARRAO ESPAGUETE
(IUACARRAO ESPAGUETE
ESPECIFICAÇÁO: ESPAGUETE, TIPO
FINO COM UMIDADE ]NFERIOR A
13% INGREDIENTE I4INIMO
FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL,VALOR ENERGETICO
287KCAL=1 205KJ, CARBOIDRATOS
57ct19yo, PROTETNA 10Gt14./",
GORDURA TOTAIS 'I,qGI3A/O,

GORDURA SATURADA O,5G/2%,
FIBRA ALII\4ENTAR 266fi0%
CONSTANDO NO RÓTULO À
coliPostÇÁo ouiMrcA E
NUTRICIONAL PARA IOOG
EI\4BALAGEI\TI PúSTICA
RESISTENTE PACOTE DE sOOG
PRAZO DE VALIDADE N,IINIT,,IO DE 1O

I\TIESES CONTANDO DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO, LIVRE DE
IIVIPUREZAS E I\4ICRORGANISMOS
QUE O TORNE IMPRÓPRIO PARA O
CONSUI\,IO )

PACOTE RS4 20 RS150 066.00

w

7

691gO.MARGARINA VEGÊTAL.
(-MARGARINA VEGEÍAL
(IUARGARINA VEGETAL-CREMOSA,
COM SAL, E O%DE GORDURA
TRANS COM VALOR ENERGERTICO
72KCAL=302KJ VITAIVINA A 45MCG,
VTTAM|NA B1(VTTAMTNA) 0,.18
MG/15%, VtTAMTNA 86 0,20t\4c/15%,
vTTAMtNA 812 0,36t\4cl15%,
SELENIO 5,,1MCG/I5% Ei./lBALADA
EI\4 POTES DE PLASTICOS DE sOOG
ENRIQUECIDOS DE VITAMINAS;
APRESENTAÇÃO, ASPECTO,
CHEIRO, SABOR E COR
PERCULARES, ISÉNTA E RANÇO E
DE BOLORES; EI\4BALAGEM
PRII/IARIA COM IDENTIFICAÇÁO DO
PRODUTO; ESPECIFICAÇÃO DoS
INGREDIENTES, INFORI\4AÇÂO
NUTRICIONAL, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LIOUIDO E
ROTULAGEM DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÁO))

UNIDADE 5830 R59,29 R$54 160.70

I

6919í-OLEO VEGETAL DE SOJA
(ÓLEO VEGETAL DE soJA - (ÓLEd
VEGEÍAL DE SOJA . REFINADO
OBTIDO DE MATÉRIA PRIMA
VEGETAL, ISENTO DF
SUBSTÂNCIAS TRANSGÊNICAS, ÀsuA coMPosrÇÁo DEVENDO
CONTER VALOR ENERGETICO
108KCAL=454KJ 5%.

UNIDADE 3795 R$9,13 R$34 648,35

'-Lrr.t/
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6
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69189-MACAR RAD EsPA6uETE, ' ' ' _
(MACARRAO EsPA6uETE -
(MACARRAO E5PA6uETE -
EsPEc|F1cAc;AD; EsPA6uETE, T|P0
FINO COM uM|DADE INFERIOR A
13% INGREDIENTE MINIMO
FARINHA DE TRIGO
EsPED|A|.,vA|_DR ENERGETICO
2B?KCAL=1205KJ, DARBD|DRATDs
576116%, PROTEINA 106114%,
6DRDuRA TDTA|s 1,0613%,
6DRDuRA sATuRADA 0,5612%,
FIBRA ALIMENTAR 2,66110%
CONSTANDO NO RDTuLo A
cDMPos|¢AD QuiM|cA E
NUTRICIONAL PARA 1006.
EM6A|_A6EM PDAsT|cA
RESISTENTE, PACOTE DE 5006,
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 10
MEsEs CONTANDO DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO, LIVRE DE

‘-46i4'1<:E‘|i‘u-°=,-,

‘£71,1-

PACOTE 35730 R$4,20 R$150 066,00

IMPUREZAS E MICRORGANISMOS
DuE D TORNE |MPRDPR|D PARA 0

_CONSUMO 1

' 1 I I

-.1 7

E‘;

8

69190-MARGARINA vE6ETA|_
(-MARGARINA vE6ETA|_ -
(MARGARINA vE6ETA|_-cREMDsA
COM sA|_ E 0%DE 6DRDuRA
TRANS COM vA|_DR ENERGERTICO
?2KCAL=302KJ VITAMINA A 45MCG,
VITAMINA B1(V|TAMlNA) 0,16
MG1‘15% VITAMINA B6 0 20MG/15%
VITAMINA 6 2 0 36M6115%
SELENIO 51Mc6115% EMBALADA
EM POTES DE PLASTICOS DE 5006
ENRIQUECIDOS DE VITAMINAS;
APRESENTADAD, ASPECTO,
CHEIRO, sA6DR E coR
PERcu|_AREs, ISENTA E RANDD E
DE BOLORES; EMBALAGEM
PRIMARIA DDM |DENT|F|cAr;:AD Do
PRDDUTD; EsPEc||=|cA<;AD DOS
INGREDIENTES, |NFDRMA<;AD
NUTRICIONAL, PRAZO DE
VALIDADE, PESO |_|Du|DD E
Ro1'u|_A6EM DE ACORDO coM A
LEGISLA AO))

UNIDADE 5830 R$9,29 R$54 160.70

i 69191-OLEO V'E6ETAL DE SOJA,
(OLEO VEGETAL DE SOJA. - (DLED
vE6ETA|_ DE SOJA - REFINADO,
OBTIDO DE MATERIA PR|MA
VEGETAL, ISENTO DE
su6sTANc1As TRANSGENICAS, A
suA DDMPDSIDAD DEVENDO
CONTER vA|_oR ENERGETICO
M?454KJ 5%,

UNIDADE 3795 R$9,13 R$34 648,35

J;.u/
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CARBOIDRATOS OG, PROTEINAS
OG, GORDURAS TOTAIS 12G,
GORDURAS SATURADAS 1,9G/9%,
GORDURAS TRANS OG. GORDURAS
IUONOINSATURADAS 2,8G,
GORDURAS POLI.INSATURADAS
7,1G, O|!íEGA 3 0,7G, OMEGA 6
(6,4G) VrTAr\flNA E 0,8 tVG/8%
ASPECTO LII\4PIDO E ISENÍO DE
IMPUREZAS, COR E ODOR
CARACTERISTICOSiGARRAFAS
PLÁSTICAS TRANSPARENTE DE 9Oo
I\,íL, DATA DE FABRICAÇÁO E
PRAZO DE VALIDADE DE NO
LtlNrN4o 12 MESES ) )
69202-BTSCOTTO SALGADO.
(BtscotTo SALGADo - TtPo "cREA|\4
CRACKER" EM PERFEITO ESTADO
DE CONSERVAÇÁO, SEIU
APRESENTAR EXCESSO DE
DUREZA E NEM OUEBRADIÇO
VALOR ENERGEIICO
127KCAL=533KJ/6%,
CARBOIDRATOS 2OGI7O/.,
PROTEINAS 3,6 G /5%, GORDURAS
TOTAIS 3,5G /6%, GORDURAS
SATURADAS 1,6G N%, ZERO
GORDURAS TRANS GORDURAS
IVIONOISATURADAS 1,3G,
GORDURAS POLISATURADAS 0,4G,
FIBRA ALII\,,IENÍAR 1,0G. SODIO
2O2I\4GI8% EIIIBALADO EM SACO
PLÁSTICO, PACOTES DE 35OG (3 X
í) ACONDTCTONADOS EM CATXAS
DE PAPELAO PRAZO DE VALIDADE
DE NO I\4íNIMO 04 I\,4ESES A PARTIR
DA DATA DO RECEBIMENTO )

PACOTE RS5 57 R§204 279,75

VALOR TOTAL DO LOTE R$1 385 396.05

8. DO REFERENCIAL DOS PREÇOS
8.'1. Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios
obtidos através das cotações de preços anexas a este processo. O valor global
está estimado em R$ 5.293 600,74 (cinco milhões e duzenlos e noventa e três mil
e seiscentos reais e setenta e quatro centavos).

9. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
I í As despesas contratuais corrêrão por conta das seguintes dotaçóes
orçamentarias:
a) 08.08.12.368.0037 2O34 - Manutençáo das atividades gerais do Fundo
Municipal da Educaçâo, fonte de recurso í 11 0000.00 - Receita de imposto e de
Transferência de imposto - Educação 25%.

4!u/

I 36675

1- .§.B.A.IE.U

‘i

| GORDU RAS POLI-INSATU RADAS

1 IMPUREZAS, COR E ODOR

\., '

‘U :1 III ‘II ITI % C an av
‘Q

-1: OIr: fl 1I11

1-I é*- - ' '1;
._ 5'; 5’

 unicc-2_j_

CARBOIDRATOS 06, PROTEINAS 1; 1:j;,,
06, GORDURAS TOTAIS 126, 53': ,;11~1_1,-,,|31|1-11-1_'1;1'1-.
GORDURAS sATuRADAs 1,9619%, -5' ,1‘;-
GORDURAS TRANS 06, 6oRDuRAs E
MONOINSATURADAS 2,66, .__\‘_.¢ .*'

_.- -_,.1-

7,1G, OMEGA 3 0,7G, OMEGA 6
{6,4G) VITAMINA E 0,6 MG1'8%
ASPECTO LIMPIDO E ISENTO DE

cARAcTER|'sT|cDs;6ARRA|=As
P|_AsT1cAs TRANSPARENTE DE 900
ML, DATA DE FA6R|cA<;AD E
PRAzo DE \1A|_|DADE DE NO
MINIMO 12 MEsEs.)1 !
69202-BISCOITO sA|.6ADD* ' '
{BISCOITO sA|_6ADD - TIPO "CREAM
CRACKER" EM PERFEITO EsTADD
DE cDr~1|sER\1A<;AD, sEM
APRESENTAR ExcEssD DE
DuREzA E NEM DuE6RAD|r;D
vA|_DR ENERGETICO
1271<c:A|_=533|<J16%,
cAR6D1DRATDs 2061?%,
PROTEINAS 3,6 G 15%, GORDURAS
TOTAIS 3,5G /6%, GORDURAS9 SATURADAS 1'66 (7%! ZERO PACOTE 36675 R$5 57 R$204 279,75

GORDU RAS TRANS GORDURAS
I | MONOISATU RADAs ' 1,36.

GORDURAS POLISATURADAS 0,4G,
FIBRA ALIMENTAR 1,0G, SODIO

l 202MGl8% EMBALADO EM SACO IPLASTICO, PAcDTEs DE 3506 (3 x
1) ACONDICIONADOS EM c:A|xAs
DE PAPELAD. PRAZO DE VALIDADE
DE NO MiN1MD 04 MESES A PART|R

| _ _DA DATA DO RECEBIMENTO ) ___ _ _ _
VALOR TOTAL DO LOTE R$1.385 396,05

8. DO REFERENCIAL DOS PREQOS
8.1. Os pregos de referéncia foram estimados com base nos valores médios
Dbtidos através das cotagfies de pregos anexas a este processo. O valor global
esta estimado em R$ 5.293 600,74 (cinco mi|hDes e duzentos e noventa e trés mil
e seiscentos reais e setenta e quatro centavos).

9. DA DOTAQAO ORQZAMENTARIA
9.1. As despesas contratuais correréo por conta das seguintes dotagfies
Drgamentarias:
a) 0B.08.12.368.003?_2.034 — Manutengfio das atividades gerais do Fundo
Municipal da Educagéo, fonte de recurso 111.0000.00 — Receita de imposto e de
Transferéncia de imposto - Educagéo 25%.

2241/
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b) 08.08.12.368.0196.2.035 - Programa Nacionâl de Alimentação Esco
PNAE, fonte de recurso 122.0000.00 - Transferência de Recursos do FN
Referente ao Programa Nacional de Alimentâção Escolar - PNAE.
9.1.1. Para a aquisiçáo dos produtos elencados nesse termo de referência se
utilizado o elemento de despesas no 3.3 90.30 00 - Material de consumo

í0. Dos DocuMENTos DE HABTLTTAÇÂO:
í0.1. HABTLTTAçÃO JURtDtCA
'10 1 1 Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junla onde opera
com averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.,I.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, ílial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçáo no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
101 1.4. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simptes
- exceto cooperativas - no Cartóno de registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz-
10.1.1.5 DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir
'r0.1.1 6 CERTTFTCADO DA CONDIçÂO DE MTCROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresáÍio individual,
conforme Lei Complementar n" 12812008, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.poÍtaldoemoreendedor.oov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes
ou da consolidaÇáo respectiva.
10.1.7. ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA compativel com o objeto da
licitação, referente ao exercício vigente

í0.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1 Provâ de inscriÇáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.2.2. PÍova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
10.2.3. PÍova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicilio ou sede do licitante

VÊÀDE
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1015* 'b) 08.08.‘l2.368.0196.2.035 — Programa Nacional de Alimentagao Escol Th
PNAE, fonte de recurso 122.0000.00 - Transferéncia de Recursos do FNlIi=" F
Referente ao Programa Nacional de Alimentaoao Escolar — PNAE. '~\ _
9.1.1. Para a aquisigao dos produtos elencados nesse termo de referéncia sera
utilizado o elemento de despesas n° 3.3.90.30 00 — Material de consumo

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO:
10.1. HABILITAQAO JURIDICA
10 1.1 Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COIIIIERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no
registro p0bllC0 de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbagao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publioo de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no
caso de sociedadss por agoes, aeompanhado de documentos de eleigzéo de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agénoia,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
10-1.1.4. INSCRIQAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedadss simples
- exceto cooperatives - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas
acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial Du agéncia, apresentar o registro no Cartorio de registro das
Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbaoao no Cartorio onde tem
sede a matriz.
10.1.1.5 DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAQAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente,
quando a atividade assim o exigir
10.1.1.6. CERTIFICADO DA CONDIQAO DE MICROENIPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual,
conforme Lei Complementar n° 12812008, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.portaldoempreen_dedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteragées
ou da conso|ida<;_6o respectiva.
10.1.7. ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA compativel com o objeto da
licitapao, referente ao exercicio vigente.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2. 1. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel Dom D objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicilio ou sede do licitante.
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a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser
âtravés da Certidão de regularidade de Débitos relalivos a Créditos Tributári
Federais e à Dividâ Ativa da Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2 de outubro de 2014i
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c) A comprovaçáo dê regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser Íeita
através de Certidão Consolidadâ Nêgativa dê Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
'10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS;
10.2.5. Prova de situação regular perânte a Justiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, confoÍme Lei 12 44012011
10.2.6. Certidão de Débitos com base na Portaria MfE n" 1.42112014. através do
sitio do Ministério do Trabalho e Emprego

í 0.3. quALtFtcAÇÃo rÉcrrca:
10.3.1. Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o objêto da licitação, através de atestado
fornecido por pessoa jurídica de diÍeito público ou privado, emitido em papel
timbrado do órgáo emissor, de modo a comprovar que a licitante está fornecendo
ou já forneceu os bens do objeto deste termo de referência, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso O
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identiÍicada pelo nome e
cargo exercido na entidade, estando às informaçôes sujeltas à conferência pelo
Pregoeiro ou quem este indicar Os atestados deveíão estar necessariamente em
nome da licitante.
10.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente
os itens cuja entrega foi rcalizada, sendo estes compatíveis com o Termo de
Referência, conforme o caso
10.3.3. Poderá, Íacultativamente, vir âcompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispôe o item 10.3.2, instrumento
de termo contratual ou nota Íscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação

í 0.4. QUALTFTCAÇÃO ECONOMTCO-FtNANCEtRÂ:
1041. Balanço petrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situâçáo
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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Federais e a D|v|da Ativa da Uniao (CND), emltldas pela Receita Federal do Bracgllk” --—-jl—‘—"*
na forma da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
10.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Servico — FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao - CR8;
10.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, atraves da
Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12 440/2011.
10.2.6. Certidao de Débitos com base na Portaria MTE n° 1.421/2014, atraves do
sitio do Ministério do Trabalho e Emprego.

10.3. QuA|.|1=|cAcAo TECNICA:
10.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e
compativel em caracteristicas com o objeto da licitacao, atraves de atestado
fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, emitido em papel
timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar que a licitante esta fornecendo
ou ja forneceu os bens do objeto deste termo de referéncia, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O
atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e
cargo exercido na entidade, estando as informacDes sujeitas 5 conferéncia pelo
Pregoeiro Du quem este indicar. Os atestados deverao estar necessariamente em
nome da licitante.
10.3.2. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente
os itens cuja entrega foi realizada, sendo estes compativeis com o Termo de
Referéncia, conforme o caso
10.3.3. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade teonica para comprovacao ao que dispDe o item 10.3.2, instrumento
de termo contratual ou nota fiscal respectiva ao qual 0 atestado faz vinculacao

10.4. QUALIFICAQAO ECONDMICO-FINANCEIRA:
10-4.1. Balanco patrimonial e demonstragées contabeis (DRE) do ultimo
exercicio fiscal, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanco, o l'IDfl'IEl'O do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
responsavel, sendo vedada sua substituicao por balancetes ou balancos
provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha
mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta;
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'10.4.'1.1. Seráo considerados como nâ forma da Lei, o Balanço Patrimon
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociêdades empresãriâis êm gêrel: Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis (DRE) do último exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qualfoi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificementê no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no.6./O/+f6: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
Uniâo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja
situada a sede da compânhia; ou, ainda, em jornal de grande circulâçáo editado
na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simplês: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades
empresánas.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apÍesentar
demonstrativo do Balanço de AbeÍtura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de êncerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comerciâl assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contâbilidade.
í0 4 2. Entende-se que a exprêssáo "na forma da ,eí' constante no item '10.4.'l,

no minimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento).
í0.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado
e registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED
poderá apresentá-lo na "torma da lei".
'í0 4 5. Entende-se que a expressão "na forma da ,e/ constante no item 10 4.4
engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçáo do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital (Para efeito o que detetmina
o Ati 20 doOecÍeto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração
Digilal - Sped, instituido pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio
da apresentação de escrituraçáo contábil digital, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1" do
Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
'10.4.6. As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED
10.4.7- A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as lnstruçÕes
Normativas (RFB n' 1420120í3 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de
EscituraÇáo Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site
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10.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimoni '-l:1~'i!i,__!r_,.11'~*/{I‘_’,_1’
Demonstracées Contabeis assim apresentados: _ __ TE’
a) Sociedades empresariais em geralz Balanco patrimonial e demonstracoes _'
contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diario do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sooiedades
anonimas regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante; Du publicados na imprensa oficial da
Uniao, Du do Estado, ou do Distrito Federal conforme D lugar em que esteja
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulacao editado
na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para as sooiedades
empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar
demonstrativo do Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 10.4.1,
no minimo: balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao
competente, termos de abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado
e registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED
podera apresenta-Io na "forma dale1"’.
10 4.5. Entende-se que a expressao "na forma da lei" constante no item 10.4.4
engloba, no minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE - Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario,
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito o que o‘eterm1'na
o A11. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao
Registro do Comercio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituracao
Digital - Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio
da apresentacao de escrituracao contabil digital, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministerio da Fazenda. (Art. 1° do
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED
10.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo corn as lnstrucées
Normativas (RFB n° 142012013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de
Escrituracao Digital — SPED. Para maiores informacfies, verificar D site
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www.receita.gov.br, no link SPED Ficando a exigência de apresentaçáo
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser âpresentado no prazo q
determina o art. 50 das lnstruçôes Normativas da RFB, bem como o qu
determina â Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de relaÍoria do
Ministro Valmir Ca

1048, Se necessáÍia a atualização do balanço, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.
10 4 I Com base nos dâdos extÍaídos do balanço será avaliada a capacidade
Ínanceira da empresa, em conformidade com o art. '19, lnciso XXIV da lnstruçâo
Normativa no 06i2013- lVlPOG, as empresâs deverão apresentar o cálculo dos
indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas
solventes. Para isso seráo utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa
situação financeira, será baseada na obtençáo de índices de Liquidez Geral (LG),
maior que um (>1), Solvênc.a Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente
(LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicaçâo das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo PÍazo
Passivo Circulantê + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

'10 4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 'Í (um)
em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência ceral (SG) e Liquidez
CoÍente (LC), deverâo comprovar patrimônio liquido de loyo (dez por cento) do
Valor Estimado da contrataçáo. Devendo a comprovaçáo ser Íeita relativamênte à
data de apresentação da proposta
10.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação especíÍlca e em órgáos que promovem
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilizaçáo dos índices contábeis acima,
conclusivamente, os mais âdotados no segmento de licitaçôes;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrará uma
situaçáo EQUILIBRADA da licitante Caso contrário, o desatendimento dos
índices, revelará uma situação OEFICITÁR|A da empresa, colocando em risco a
execução do contrato
c) Ante o exposto, â exigência do Edital nâda mais fez que traduziÍ em critérios
objetivos o disposto no art. 37, XXl, da Constituiçáo Federal, uma vez que a
contrataçáo de empresas em situaçâo EQUILIBRADA é o mínimo que a Prefeitura
Municipal de Crateús deve cercar-se para assegurar o integÍal cumprimento do

OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas
optantes pelo sistema SPED sáo aqueles definidos na lnstruçáo Normativa no

2 023 de 28 de abril de 2021

Passivo Circulante
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wwvv.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exlgéncia de apresentacao q.*_l_,_|_H,,__:~_'_1§:_,,I__
Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazoq 

E 1.determina o art. 5° das lnstrucoes Normativas da RFB, bem como D qu - ,j‘
determina a Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 266912013 de relatoria do 7*
_Ministro Valmir Cam pelo
OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas
optantes pelo sistema SPED sao aqueles definidos na lnstrugao Normativa n°
2.023. de 28 de abril de 2021

10 4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreco, o memorial de calculo
correspondents.
10-4.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade
financeira da empresa, em conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstrucao
Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverao apresentar o calculo dos
indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas
solventes. Para isso serao utilizadas as seguintes definicoes e formulacoes: a boa
situacao financeira, sera baseada na obtencao de indices de Liquidez Geral (LG),
maior que um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente
(LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicacao das formulas:

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverao comprovar patrimonio liquido de 10% (dez por cento) do
Valor Estimado da contratacao. Devendo a comprovagao ser feita relativamente a
data de apresentacao da proposta.
10.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgaos que promovem
procedimentos licitatorios, constatou-se a utilizacao dos indices contabeis acima,
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitacoes;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrara uma
situacao EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, D desatendimento dos
indices, revelara uma situacao DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a
execucao do contrato.
c) Ante o exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituicao Federal, uma vez que a
contratacao de empresas em situacao EQUILIBRADA é o minimo que a Prefeitura
Municipal de Crateus deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do
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contrato Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida
estabelecem um "minimo" de seguranÇa na contrataÇão.
1O 4 10 Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERA
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo
de validade;
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário
anterior nâo tenha auÍerido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil
reais), está dispensado do Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do
último exercício social nâ forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 2" do
Código Civil e art. 18-A §ío da Lei Complementar no 12312006, entretanto deverá
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor lndividual), paíâ comprovar tal condiçáo.

í0.5. oUTRAS EXrGÊNClAS pARÂ HABTLTTAÇÃO:
10.5.1. Declaração de que:
a) Declarâçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28/10/'1999, ê ao inciso XXX|ll, do ârtigo 70, da
Constituiçáo FederâI, não empÍega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem empÍega menores de '16 (dêzesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de apÍendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimênto de todos os parâmetros e elementos da
descriminação dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus
anexos:
d) Declaraçáo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitaçáo, Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, (art 32, §2', da Lei n.o 8 666/93),
e) Caso náo seja declarado o prazo de validade da certidáo, será considerada
apenas a que tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de
início da disputa
10.5.2 Se o licitante Íor a MATRIZ, todos os documentos deverâo estar em nome
da mattriz, se for a FlLlAL, todos os documentos deveráo estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3 Caso o licitante pretênda que uma de suâs Ílliais/matriz que não o
participante desta licitaçáo, êxecute o futuro contrato, deverá apresentar toda
documentação de ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVAçõES - DA pARTtCtpAçÃO DE MTCROEMPRESAS (rt E) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores
individuais (MEl);
'10.6.1. Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as MEl, ME
e EPP, deveráo apresentar toda a documentaçáo exigida no Edital, mesmo que
esta apresente alguma restriÇão com relação à regularidade Íscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relaçáo à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado as MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua
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contrato. Ademais, os indices escolhidos foram democraticos, na medida e figs)? F5.‘-ll-»-1
estabelecem um “mlnimo” de_seguranca na contratacao. 252:“ 1;
10 4.10 Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERA ’__ 1 1 -‘
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica, dentro do prazo'T:'
de validade;
10.4.11. O MICROEIIIIPREENDEDOR INDIVIDUAL - IIIIEI que no ano calendario
anterior nao tenha auferido receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e um mil
reais), esta dispensado do Balanco Patrimonial e demonstracoes contabeis do
ultimo exercicio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 2° do
Codigo Civil e art. 18-A §1° da Lei Complementar n° 12312006, entretanto devera
apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional -
Mieroempreendedor Individual), para comprovar tal condicao.

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITAQAO:
10.5.1. Declaracao de que:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituicao Federal, néo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condicéo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da
descriminacao dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus
anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente
impeditivo da habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrenoias posteriores, (art 32, §2°, da Lei n.° 8.666193);
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada
apenas a que tiver sido emitida no maximo ate 30 (trinta) dias antes da data de
inicio da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome
da matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadaments, forem
emltidos somente em nome da matriz;
10.5.3 Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaislmatriz que nao o
participante desta licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda
documentacao de ambos os estabelecimentos.

10.6. oBsERvAcDEs - DA PART|c|PAcAo DE M|cRoEMPREsAs (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores
individuais (MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME
e EPP, deverao apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que
esta apresente alguma restricao com relacao 6 regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrigao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua
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regularização, prorrogável por igual período mediante justiÍcativa tempêsti
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1', art.43, do mesmo dispositivo na
Complementar no. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais
certidôes negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa.
b) A náo regularização da documentaçáo no prazo previsto acima implicará na
decadência do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançôes previstas no art
81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a
licitaçáo.

íí, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
1 1 .'l. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema,
concomitântemente com os documentos de habilitaçáo exigidos no edital,
proposta com a descriçáo do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para o ím do recebimento das propostas, quando, entáo, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
í 1 2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste termo de referência, ocorrerá por meio de chave de acêsso e senhâ.
'113 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, § 10 da LC n" 123, de 2006 e suas
alterações posteriores.
í14. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletÍônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitrdas
pelo sistema ou de sua desconexão.
1'1.5. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a
pÍoposta ê os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
116. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dê classificâçáo
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociaçáo e julgamento da proposta.
1 1.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiÍicado somente seráo disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguinles campos;
12 1 1. ValoÍ unitário e total do item bem como valor total do lotei
12.1.2 Marca:
122 Fodas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada
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regularizacao, prorrogavel por igual periodo mediante justificativa tempesti
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo dispositivo na L
Complementar n°. 12312006, cujo termo inicial correspondera ao momento em
que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
documentacao, pagamento ou parcelamento do debito, e emissao de eventuais
certidDes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A neo regularizagao da documentacao no prazo previsto acima implicara na
decadencia do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art
81 da Lei 8.666193, sendo facultado a Administracao convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificacao, para contratacao, Du revogar a
Iicitacao.

11. DA APRESENTAQAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAQAO
11.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema,
concomltantemente com os documentos de habilitacao exigidos no edital,
proposta com a descricao do objeto ofertado e o preco, ate a data e D horario
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entao, encerrar-
se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentacao.
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos
neste termo de referéncla, ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a
documentacao de habilitacao, ainda que haja alguma restricao de regularidade
fiscal e trabalhista, nos tem1os do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas
alteracees posteriores.
11.4. lncumbira ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletronico
durante a sessao publica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da
perda de negocios, diante da inobservencia de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexao.
11.5. Ate a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema;
11 6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizacao dos
procedimentos de negociacao e julgamento da proposta.
11.7. Os documentos que compDem a proposta e a habilitacao do licitante melhor
classificado somente seréo disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para
acesso publico apos o encerramento do envio de lances.

12. D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante D preenchimento, no
sistema eletronico, dos seguintes campos:
12.1 1. Valor unitario e total do item bem como valor total do lote;
12.1.2. Marca;
122 Todas as especificacfies do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.
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12 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacion
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comercrals e quarsquer o
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
12.4. Os preços ofertados, lanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
12.5. O pazo de validade da proposta nâo será inferior â 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

,I3. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
'13.1. Após declarado o vencedor, será solicitada a apresentação de amostras para
a análise técnica dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente
submetidos ao controle de qualidade, observando-se a legislação pertinente, será
concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar de a data da
solicitação para o licitante apresentar 01 (UMA) amostra de cada produto solicitado
'13.2. As amostras seráo avaliadas pelos nutricionistas designados pelo municipio e
representantes do Conselho de Alimentaçáo Escolar, que deveráo apresentar
laudos sobre as análises dos produtos.
13.3. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances
deverâo apresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s)
corretamente etiquetados com a identificaçáo da licitante, do item e do número
deste pregâo, devidamente condicionadas em embâlagêm de acordo com as
especificaçôes do termo de reÍerência Necêssitando êstar acompanhado da
respectiva ficha técnica com informaçôes sobre a composição nutricional do
pÍoduto assinado por proÍlssional habilitado, juntamente com os laudos
Microbiológico e Físico-Químico, com datâ não inferior ao ano de 2020, conforme
regulamentos de inspeção industrial e sanitária dos produtos, em nome do licitante
participante ou fabricante do produto
13.4. A Administraçáo terá até 02 (DOIS) dias úteis para emitir o resultado da
análise técnica, controle de qualidâde, dos produtos propostos. Caso o licitante
tenha â amostra do produto REPROVADA pela análise técntca, será
desclassiÍlcado do certame para o item e será convocado imediatamente o licitante
classificado pela ordem de classificaçáo, até que se conclua a fase
13 5 As amostras deverão ser entregues acompanhadas de oficio de entrega, com
a indicação do produto e do seu quantitativo, em 02 vias de igual teor, sendo uma
devidamênte recebida pelo servidoÍ da administraçáo municipal e devolvida à
empresa como comprovante de entrega.
136 Se as amostras náo obtiverem aprovaçáo em qualquer um dos fatores
especificados acima será desclassificada
'13.7. Na hipótesê de as amostras náo preencherem os requisitos deste subitem,
será examinada a amostra da segunda classificada e assim sucessivamente, para
fazê-lo em igual prazo e condiçÕes.
138 A amostra aprovada ficará em poder da Administraçáo Municipal para
conferência quando do recebimento do material licitado.
13 L Os itens para os quais seráo exigidas as amostras e suas quantidades, os
quais deverão ser fornecidos gratuitamente pelos licitantes
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que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens. 77*"
12.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de Iances,
serao de exclusiva responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteracao, sob alegacao de erro, omissao ou qualquer outro
pretexto.
12.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentacao.
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13. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
13.1. Apos declarado o vencedor, sera solicitada a apresentacao de amostras para
a analise tecnica dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente
submetidos ao controle de qualidade, observando-se a legislacao pertinente, sera
concedido o prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, a contar de a data da
solicitacao para o licitante apresentar 01 (UMA) amostra de cada produto solicitado.
13.2. As amostras serao avaliadas pelos nutricionistas designados pelo municipio e
representantes do Conselho de Alimentacao Escolar, que deverao apresentar
Iaudos sobre as analises dos produtos.
13.3. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances
deverao apresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s)
corretamente etiquetados com a identificacao da licitante, do item e do numero
deste pregao, devidamente condicionadas em embalagem de acordo com as
especificacoes do termo de referencia Necessitando estar acompanhado da
respectiva ficha tecnica com informacoes sobre a composicao nutricional do
produto assinado por profissional habilitado, juntamente com os Iaudos
Microbiologico e Fisico-Quimico, com data nao inferior ao ano de 2020, conforme
regulamentos de inspecao industrial e sanitaria dos produtos, em nome do licitante
participante ou fabricante do prod uto.
13.4. A Administracao tera ate 02 (DOIS) dias uteis para emitir o resultado da
analise tecnica, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitante
tenha a amostra do produto REPROVADA pela analise tecnica, sera
desclassificado do certame para D item e sera convocado imediatamente o licitante
classificado pela ordem de classificacao, ate que se conclua a fase
13.5 As amostras deverao ser entregues acompanhadas de oficio de entrega, com
a indicacao do produto e do seu quantitativo, em 02 vias de igual teor, sendo uma
devidamente recebida pelo servidor da administracao municipal e devolvida a
empresa como comprovante de entrega.
13.6 Se as amostras nao obtiverem aprovacao em qualquer um dos fatores
especificados acima sera desclassificada
13.7. Na hipotese de as amostras nao preencherem os requisitos deste subitem,
sera examinada a amostra da segunda classificada e assim sucessivamente, para
faze-lo em igual prazo e condicées.
13.8. A amostra aprovada ficara em poder da Administracao Municipal para
conferencia quando do recebimento do material licitado.
13 9. Os itens para os quais serao exigidas as amostras e suas quantidades, os
quais deverao ser fornecidos gratuitamente pelos licitantes
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13 10 Só será adjudicado / homologado o vencedor da licitação, depois da a
feitâ pelo proÍlssional, consideÍando os itens aprovados depois dos testes
13.11. Será desclassiÍicado o licitante que náo apresentar amostras ou tiver
amostra rejeitada/reprovada.
13 12. Após a convocaçáo do último classificado e este sendo desclassificada, a
administraçâo declarârá o fracasso do lote ou do presente certame.

14. DAS CONDIçÔES E DO LOCAL DE ENTREGA.
14.'1. Os produtos deverão ser entregues na forma, prazo, locâis ê horários
deÍlnidos pela Contratante
'14.'l 1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser nêcessariamente
aprovâda pela Secretária, Ordenadora de Despesas.
14.12. Os produtos serâo recebidos pelo(a) Presidente do Conselho Escolar da
Unidade Executora, conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos
atestarão os recebimentos e prestarão contas junto a Secretaria de Educação
14.1.3 A entrega dos produtos licitados será realizada nas 54 (Cinquenta e
quatro) Unidades Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural
(conforme Lista abaixo):

HES

DISTANCIA EM
RELAçÃO A

SEDE DO
MUNICiPIO . KM

0'1 JOAOUIM F DO BONFIM CURRAL VELHO 16 KM
02 UMBELINO A. DA SILVA CURRAL DO MEIO 33 KM
03 JOAO LUCIANO ASSIS 35 KM
o4 CID DE IBIAPABA IBIAPABA 36 KM
05 SOA JOSE POry 22 KM

06
FRANCISCO FERREIRA
BARROS

TUCUNS

07
JOSE
VERAS

DE ARAUJO
OUEIMADAS 27 KM

08 SAMUEL LINS REALEJO 47 KM
09 CID DE REALEJO REALEJO 46 KM

CRIANÇA 
I REALEJO 48 KM

FRANCISCO
PINHO

C, DE ASSENTO
JOSE

SAO

12 SANTA ROSA JARDIM

13
LUTANDO
VENCER

PARA
POCINHOS 45 KM

14 ANT" CIPRIANO 17 KM (POR A
SANTA LUZIA)

35 KM15 CID DE SANTO SANTO ANTONIO

10

20 Kt\,l

LOCAL:DADE

30 KM

CRECHE
FELIZ

11 18 Ki/l

INGA
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13.10 SD sera adjudicado 1 homologado o vencedor da licitacao, depois da a I
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13.11. Sera desclassificado o licitante que nao apresentar amostras ou tiver s I DJ};
amostra rejeitadalreprovada.
13.12. Apos a convocacao do ultimo classificado e este sendo desclassificada,
administracao declarara o fracasso do lote ou do presente certame.

14. DAS CONDIQOES E DO LOCAL DE ENTREGA.
14.1. Os produtos deveréo ser entregues na forma, prazo, locals e horarios
definidos pela Contratante.
14.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos Du deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupcao, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela Secretaria, Ordenadora de Despesas.
14.1.2. Os produtos serao recebidos pelo(a) Presidente do Conselho Escolar da
Unidade Executora, conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos
atestarao os recebimentos e prestarao contas junto a Secretaria de Educacao
14.1.3 A entrega dos produtos licitados sera realizada nas 54 (Cinquenta e
quatro) Unidades Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural
(conforme Lista abaixo):

I DISTANC_lA EM
RE1_AcAo A, N HES i.OCALtDADE SEQE Do

= , MUNICIPIO -KM |
I 01 JOAQUIM F.DO BONFIM ._CURRAL VELHO
, 02 _uMsE|_|1~1o A. DA SILVA cuRRA|_ Do MEIO l
, 03 __JOAO LUCIANO 'Ass1s 1

O4 CID- DE IBIAPABA IBIAPABA I 36 KM _
I 05 SOA JOSE POTY 22 KM I

FRANCISCO FERREIRA_ 06 BARROS TUCUNS 30 KM _
' ' JOSE DE ARAUJO I 'or VERAS I ouE|MADAs , 27 KM
1 06 SAMUEL LINS REALEJO 1 47 KM

46KM| 00 |ClD DE REALEJO 'REA|.E.1o __ I

16 KM ;
33 KM
35 KM

ICRECHE CRIAN A ‘10 |FE|_|z Q lREALE.1o 46 KM |
FRANCISCO c. DE ASSENTO sAo

11 PINHO JOSE 18 KM
12 SANTA ROSA JARDIM 20 KM

" LUTANDO PARA ' T I13 VENCER POCINHOS 45 KM
"| . ' ‘ 17KM(PORA14 ANT CIPRIANO INGA F SANTA LUZW I

35 KM15 ic1D. DE SANTOISANTO ANTONIO

0611/
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ANTONIO

16 JOSÉ BRAZ DE PINHO
DASLAGOA

PEDRAS
17 JOSE M DE LIMA PATOS 17 KM

18
IMACULADA
coNcEtÇAo CORREDORES 30 KM

'19 CID SANTANA SANTANA 35 KM
20 LUIS X- ARAGAO ROSARIO 42 Kl'l
21

DEAFRANCISCO
BARROS I\4ONTENEBO 48 Kl\,l

22 CORAÇAO DE JESUS SANTO ANDRE 52 KM

23 LOPESBELARMINO
PINTO

DOSCANTO
PINTOS 25 KM

24
MARIA BEZERRA DE
SOUZA CABEÇA DA ONÇA

72 KM (PELO O
NOVO

ORIENTE)

25 MARIANO VIEIRA INGA
17 KM (POR A
SANTA LUZIA)

26 AURELIO DA COSTA
AZEVEDO SANTO ANTONIO 35 Kt\,4

,1 1'DE l\ilAlo MONTENEBO 48 KM

28
JOAOUIM BRAZ DE
OLIVEIRA

DASLAGOA
PEDRAS 33 KM

2A SOARESJOSÉ
GODINHO

POVOADO
ESTAÇÃO 36 Kl\il

30 IV]ANOEL DIVINO SANTANA 35 KtVl

31
MARIA DE NAZARE
XIMENES ARAGÂO ROSÁRrO 42 KM

14'1.3.'1 Na ocasiâo, âs demais escolas por encontrarem-se na sede, sendo
dispensada a distância.
14.1.4 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçÕes de prazo
14.'l 5. Pot ocasiáo da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar
recibo em 02(duas) viâs, além das Íespectivas faturas e Nota Fiscal.
14.1.6. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal poÍ Anexo em nome da Prefeitura Municipâl de Crateús, com domicílio na
Av. Cel Zezé, 1141- BaiÍto - Cenho, inscrita no CNPJ/MF sob o no
07.892.036/000'l -67 , paÍa a entrega dos produtos, deverão ser atendidas as
êxigências do edital.
14.2 A Íiscalizaçáo do Contrato seÍá exercida por Servidor do município, designado
pela Ordenadora de Despesa.
14 3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse
do Município e náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

.k/

33 KM

PREFEITURA BE

zen _;
I-I'l1.al_',-I--,_.-‘Q-_:_,_

|-

1 _CRATEUS -1''-1111.-I "I -1 11 1-» -=11 1»=~_%
:11. .-

'5""'-.

"Illn-

\--

| I ANTONIO @1111
' LAGOA DAS ' -I6 JOSE BRAZ DE IDINHO IPEDRAS 33 KM

.66 D‘I-DH
17 | JOSE M DE LIMA | PATOS 17 KM I 7' _'"I

' IMACULADA18 COILCEICAO CORREDORES 30 KM

19 CID. SANTANA SANTANA 35 KM
20 LUIS X. ARAGAO ROSARIO 42 KM

21 FRANDDDD DE A MONTENEBO 46 KMgl31ARROS _ _
22 coRAcAo DE JESUS sANTo ANDRE 52 KM
23 sE|_ARM|No LOPES = cANTo DOS 25 KM

. PINTO P|NTos _
72 KM (PELO o

24 285% DEZERRA DE cA6EcA DA oNcA NOVO
| _ ORIENTE) _

17 KM (PORA25 MAR1ANov|E|RA |N6A SANTA LUZIA) _
26 ADREDD DA COSTA sANToANToN|D 35 KMAZEVEDO .
27 1° DE MAIO I MONTENEBO 48 KM I

.1oAou|M BRAZ DE'1.A6oA DAs '
. 28 1o|_|vE|RA lPEDRAs 33 KM

29 JOSE soAREs ' PDvoADo 36 KM
GODINHO EsTAcAo
MANOEL DIVINO SANTANA _ 35 KM

31 MAR“ DE NAZARE ROSARIO | 42 KMXIMENES ARAGAO

14 1.3.1 Na ocasiao, as demais escolas por encontrarem-se na sede, sendo
dispensada a distancia.
14.1.4 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
14.15. Por ocasiéo da entrega dos produtos, D fornecedor devera apresentar
recibo em 02(duas) vias, alem das respectivas faturas e Nota Fiscal.
14.1.6. Para os produtos objetos deste certame, devera ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na
Av. Cel Zeze, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJIMF sob o n°
07.892.03610001-67, para a entrega dos produtos, deverao ser atendidas as
exigencias do edital.
14.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Sewidor do municipio, designado
pela Ordenadora de Despesa.
14.3 O exercicio da fiscalizacao ou o acompanhamento sera exercido no interesse
do Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeicao tecnica, vicios redibitorios e, na ocorrencia
destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e

Ju.</
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prepostos.
14.4 A Contratante se reserya o direito de re.ieitar no todo ou em parte o p
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato
14.5 Quaisquer exigências da fiscalizaçáo inerentes ao objeto do Contrato deverão
ser prontamente atêndidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A
Contratada é obrigada a repârar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, onde se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da
aplicaçáo das penalidades cabíveis
14 6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada
pelo perfeito desempenho em relação a pÂzo de entrega, validade e qualidade do
produto.

,I5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA
15.1. Conforme clausula 8a da minuta do contrato, mencionada nestê termo de
referência

í6. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRÂTANTE
16.'1. Conforme clausula 9ã da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

1 7. SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
17.1. Conforme clausula 10a da minuta do contrato. mencionada neste termo de
referência

,I8. MINUTA OO CONTRÂTO
CoNTRATO No ....... . . ...

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÂO E DO OUTRO LADO A
EIVIPRESA PARÁ O
FIM OUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07 982 036/000'l-67, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Cel Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE, através da
Secretaria da Educação, neste ato representada pela respectivâ Sêcretária Sra.
Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira, aqui denominada de CONTRATANTE, e
do outro lado a Empresa ... , estabelecida na.........., inscrita no CNPJ/MF sob
o no .. .. . ., neste ato representada pelo(a) Sr (a) .., portador (a) do
CPF/MF no apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRÁTO mediante as cláusulas e condições a sêguir
estabelecidas

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL:

A"r-/

Frl'l-'l‘|PREFElTLFRA as5;. Icnmaus -1' A:~=~»~@» -=1» ==-=- -==@_
EH11‘-"='§__F*F3 :1:
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prepostos. ';.j:"~ 'F—l_%
14.4 A Contratante se resewa o direito de rejeitar no todo ou em parte 0 p|'|I:||2I-|{‘%}-m._._‘
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato
14.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizagéo inerentes ao objeto do Contrato deveréo
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A
Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorregfies, sem prejuizo da
aplicagéo das penalidades cabiveis.
14 6 Os produtos objeto da Iicitagéo néo exclui a responsabilidade da Contratada
pelo perfeito desempenho em relagéo a prazo de entrega, validade e qualidade do
produto.

15. DAS OBRIGAQGES DA CONTRATADA
15.1. Conforme clausula Ba da minuta do contrato, menoionada neste temwo de
referéncia

16. DAS OBR|GA§26ES D0 CONTRATANTE
16.1. Conforme clausula 9“ da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

17. SANC}6ES ADMINISTRATIVAS
17.1. Conforme clausula 10“ da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

18. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° .. ..

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM |_ADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
EDUCAQAO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA _. PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Cratetns - CE, pessoa juridica de direito
publico interno, inscrita no CNPJIMF sob o n° 07,982 03610001-67, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crate|]sfCE, através da
Secretaria da Educagéo, neste ato representada pela respectiva Secretaria Sra.
Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira, aqui denominada de CONTRATANTE, e
do outro Iado a Empresa ......... estabeleeida na ......... ., inscrita no CNPJIMF sob
o n° .. neste ato representada pelo(a) Sr (a) . . . _ ., portador (a) do
CPFIMF n° .............. apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si 0
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cléusulas e condigoes a seguir
estabelecidas

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

2.' -
1
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1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregâo Eletrônico tombado sob o
, em conformidade com a Lei FedeÍal N'8.666/93 - Lei das Li

Públicas, c/c os teÍmos da Lei Federal no 10520, de 1710712002, Lei
complementar no 123 de í4 de dezembro de 2006, Lei Complementar '147 de7 de
agosto de 2014.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo;
2 1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNIC|PIO DE
CRATEÚS - CE, tudo conÍorme especificaçôes contidas no Termo de Referência,
constante no Anexo ldo editale da proposta adjudicada.
2.2 O fornecimento será dê forma paÍcelada.

CúUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIo
ECONÔMICO-FINANCEIRO

CúUSULA QUINTA - DAS coNDIÇÕEs E Do LocAL DE ENTREGA Do
OBJETO DA LICITAçÃO.
51. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias uteis,

3.1. O valor global da presente avençâ é de R$
, a ser pago em conÍormidade com o fornecimento dos itens no

período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devtdamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu Prêgáo, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vârgas.
3.3. REEOUIL|BRIO ECONÔM|CO-F|NANCE|RO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculávets,
retardadores ou impeditivos da execuçâo do âjustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso ÍoÍtuito ou fato do príncipe, conflgurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçáo
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrâtado e a
retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraçáo do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbÍio econômico-Íinanceiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.'8.666/93, alterada e consolidada
3 4 lndependentemente de declaraÉo expressa, íca subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estáo incluidas todas as despesas necessárias à execução
do contrato

CLÁUSULA QUARTA - Do PRÂzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
41 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinalura, tendo validade até a entrega total dos bens, náo podendo ultrapassaÍ
31 de dezembro de
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1.1. Processo de Licitagao, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob okfif E;
I , em confomndade com a Lei Federal N° 8.666193 - Lei das Licitaefie _ ____i,1-

PUb|iCBS, clc os termos da Lei Federal n° 10 520, de 17107/2002, Lei
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de
agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIQAO DE GENEROS
ALlMENTlCl0S DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAQAO DO MUNlCiPlO DE
CRATEUS — CE, tudo conforme especificaooes contidas no Termo de Referéncia,
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2- O fomecimento sera de forma parcelada.

CLAUQULA TERCEIRA - D0 VALOR, D0 REAJUSTE E DO REEQUlLiBRl0
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenga é de R$
{__ }, a ser pago em conformidade com o fomecimento dos itens no
periodo respectivo, de acordo com as notas fiscaislfaturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice
IGP-M da Fundagao G&tl]|iO Vargas.
3.3. REEQUlLiBRlO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculéveis,
retardadores ou impeditivos da execuoao do ajustado, ou ainda, em caso de forga
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea economics
extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situagao e termo aditivo, ser restabelecida a relagao
que as partes paotuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuigao da Administragéo para a justa remuneragzao do fomecimento,
objetivando a manutenoao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e oonsolidada.
3.4 independentemente de deolaraoao expressa, fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estao incluidas todas as despesas necessaries a execuoao
do contrato

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1 O Contrato resultante da presente Licitagao tera vigéncia a partir de sua
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar
31 de dezembro de .

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIQDES E DO LOCAL DE ENTREGA D0
OBJETO DA LICITAQAO.
51. Os produtos deverao ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias uteis,

ju/
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contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela sec
contratante, na forma, nos locais e horáÍios deÍinidos especiÍicados na referi
ordem de compra.
5.2. Os produtos deverão ser entregues na forma, prazo, Iocais e horários
definidos pela Contratante
5.2.'1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamenle
aprovada pela Secretária, Ordenadora de Despesas
5 2.2. Os produtos seráo recebidos pelo(a) Presidente do Conselho EscolaÍ da
Unidade Executora, conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos
atestaráo os recebimentos e prestaráo contas junto a Secretaria de Educaçâo.
5 2 3 A entrega dos produtos licitados será realizada nas 54 (Cinquenta e quatro)
Unidades Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural.
5 2 4 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de píazo
5 2 5 Por ocásião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar
recibo em 02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal
5.2 6. PaÍa os produtos objetos deste termo contratual, deverá seÍ emitida Fatura
e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com
domicilio na Au. Cel Zezé,'1141- BaiÍrc - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no
07.892.036/000'l -67, para a entrega dos produtos, deveráo ser atendidas as
exigências do edital.
5.3. A fiscalizaçâo do Contrato será exêrcida por Servidor do município,
designado pela Ordenadora de Despesa.
5.4. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento sêrá exercido no interesse
do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da ContÍatada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeiçáo técnica, vícios redibitóÍios e, na ocorrência
destes, não rmplica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.
5 5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em dêsacordo com os termos do Edital e do Íespectivo Contrato.
5.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deveráo
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A
Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, onde se veriÍlcarem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem prejuízo da
aplicaçáo das penalidades cabiveis.
5.7. Os produtos objeto da licitaçâo não exclui a responsabilidade da Contratada
pelo peÍfeito desempenho em relaçáo a prazo de entrega, validade e qualidade do
produto.
5.8 O produto que não atender às especificaçôes deste termo contratual e que
forem recusados pelo servidor responsável pelo Íecebimento no momento da
entrega deverá ser substituido pelo fornecedor no prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas, contados do recebimento

VERDE
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contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secreia
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5.2. Os produtos deverao ser entregues na forma, prazo, locais e horarios
definidos pela Contratante
5.2.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupgao, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela Secretaria, Ordenadora de Despesas.
5 2.2. Os produtos serao recebidos pelo(a) Presidente do Conselho Escolar da
Unidade Executora, conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos
atestarao os recebimentos e prestarao contas junto a Secretaria de Educagao.
5.2 3 A entrega dos produtos licitados sera realizada nas 54 (Cinquenta e quatro)
Unidades Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural.
5 2 4 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.2-5. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar
recibo em O2(duas) vias, alem das respectivas faturas e Nota Fiscal-
5.2 6. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura
e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com
domicilio na Av. Cel Zeze, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJIMF sob o n°.
07.892036/0001-6?, para a entrega dos produtos, deverao ser atendidas as
exigéncias do edital.
5.3. A fiscalizagao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio,
designado pela Ordenadora de Despesa.
5.4. O exercicio da fiscalizagao ou o acompanhamento sera exercido no interesse
do Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeigao técnica, vicios redibitorios e, na ocorrencia
destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e
prepostos.
5 5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.6. Quaisquer exigéncias da fiscalizagao inerentes ao objeto do Contrato deverao
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A
Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes, sem prejuizo da
aplicagao das penalidades cabiveis.
5.7. Os produtos objeto da licitagao nao exclui a responsabilidade da Contratada
pelo perfeito desempenho em relagao a prazo de entrega, validade e qualidade do
produto.
5.8- O produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que
forem recusados pelo S8l'VldOl' responsavel pelo recebimento no momento da
entrega devera ser substituido pelo fornecedor no prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas, contados do recebimento

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
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6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes d
orçamentarias:
a) 08.08 '12.368.0037.2.034 - Manutençâo das atividades gerais do F
Municipal dâ Educação, fonte de recurso 111.0000 00 - Receita de imposto e de
Transferência de imposto - Educaçáo 25%
b) 08 08.12.368.0196.2.035 - Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar -
PNAE. fonte de recurso 122.0000.00 - TransÍerênciâ de Recursos do FNDE -
Referente ao Programa Nacional de Alimentaçeo Escolar - PNAE
61 1. Para a aquisiÉo dos produtos elencados nesse termo contratual será
utilizado o elemento de dêspesas no 3 3 90.30 00 - Material de consumo.

CLÁUSULA sÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será eÍetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentaçáo tratada neste
subitem, observadas as disposiçóes deste termo conlratual, através de crédito na
Conta Bancária do Íornecedor, de acordo com os valores contidos na proposta de
preço do licitante vencedor.
7.2. A Íalwa constará os itens Íornecidos no periodo, de acordo com o
quantitativo eÍetivamente entÍegue
7.3. Na hipótese de antecipaçáo ou atraso de pagamento, será devida a
atualização monetária do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestaçáo
vencida, por cadâ dia de atraso ou de antecipaçáo.
7.4. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal A Fatura e Nota Fiscal
deveráo ser emitidas em nomê da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio
na Av. Cel Zezé, 114'l- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no

07 982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentaçào: acompanhadas
das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condiçôes da proposta.

CúUSULA oITAvA _ DAs oBRIGAÇoES DA CoNTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de , de
conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos no Pregáo, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execuÉo do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigâçoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍlcação
exigidas na Lei de Licitações;
8.4. Facilitar a açeo da FISCALIZAÇÃO na inspeçâo do Íornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a CONTRATADA náo deverá, mesmo após o término do
CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazêr
uso de quaisquer documentos ou inÍormações especiÍlcadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execuçáo do CONTRAÍO;
8.6. Providenciar a imediata correçáo das deÍiciências e/ ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
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6.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dot " st“3_
m n ri :orca e ta as H _

a) 08.08- 12.368.0037.2.034 — Manutenoao das atividades gerais do Fu Ti-'1'-'*
Municipal da Educagao, fonte de recurso 111.0000.00 — Receita de imposto e de
Transferencia de imposto - Educagao 25%.
b) 06.08.12.368.0196.2.035 - Programa Nacional de Alimentacao Escolar -
PNAE, fonte de recurso 122.0000.00 - Transferencia de Recursos do FNDE —
Referente ao Programa Nacional de Alimentagao Escolar - PNAE.
6.1.1. Para a aquisigao dos produtos elencados nesse termo contratual sera
utilizado o elemento de despesas n° 3390.30.00 — Material de consumo.

CLAUSULA SETIMA - D0 PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em ate 10 (dez) dias do mes subsequente ao
adimplemento da obrigagao e encaminhamento da documentacao tratada neste
subitem, obsewadas as disposigzoes deste termo contratual, atraves de crédito na
Conta Bancaria do fornecedor, de acordo com os valores contidos na proposta de
preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fornecidos no periodo, de acordo com o
quantitativo efetivamente entreg ue
7.3. Na hipotese de antecipagao ou atraso de pagamento, sera devida a
atualizacao moneteria do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacéo
vencida, por cada dia de atraso ou de antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizagao do fomecimento o contratado devera apresentar
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal
devereo ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio
na Av. Cel Zeze, 1141- Bairro - Centro, insorita no CNPJIMF sob o n°.
07 98203670001-67, acompanhado da seguinte documentacao: acompanhadas
das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condigoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual ate 31 de dezembro de _, de
conformidade com as condiooes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execugzao do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigagoes assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao
exigidas na Lei de Licitagoes;
8.4. Facilitar a agao da FISCALIZAQAO na inspegao do fomecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a CONTRATADA nao devere, mesmo apos o termino do
CONTRATO, sem consentimento previo por escrito da CONTRATANTE, fazer
uso de quaisquer documentos ou informagoes especificadas no paragrafo
anterior, a nao ser para fins de execugao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata corregao das deficiencias ef ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
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8.7. Disponibilizar, a quâlquer tempo, toda documentação referente ao pagam
dos tributos, seguros, enGrrgos sociais, trabalhistas e previdenc
relacionados com o objeto do CONTRATO;
I I Aceitar, nas mesmas condiçóes, os acréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no Íornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Pregâo, na forma do § 'lo do artigo 65 da Lei n'8.666/93;

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
91 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decoÍrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8 666/93 e suas alterações poslerioÍes;
9 2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 Comunicar à Contratada toda e qualqueÍ ocorrência relacionada com o
Íornecimento do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;
9.4. Providenciâr os pagamentos à Contrâtada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÕES:
10.1. O licitânte que ensejar o rêtardamento da execuçáo do certame, nâo
mântiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÇáo do Contrato, compoÍtar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, Ílcará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas pÍevistas
no edital e no termo de contrato e das demais cominâçôes legais
í0 2 A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execuçáo, execuçáo imperfeita,
mora de execuçâo, inadimplemento contratual ou nâo veracidade das
informaçôes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - Advertência, sançáo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93,
poderá ser aplicada nos seguintes casos
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitaçáo;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimênto dâs
obrigações da Contratante, desde que náo caiba a aplicação de sançáo mâis
grave
ll - l\ilultas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaçâo
Municipal - DAM, a seÍ preenchido de acordo com instruçóes fornecidas pela
Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de âtraso na
entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratualtotal do exercício, por infrâçáo a
qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, não especificada nas demais alíneas
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
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8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagameinitu Nu :—r
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencia 
relaoionados com o objeto do CONTRATO; ‘H-.;"__i;.-... ““"'
8 B Aceitar, nas mesmas condigzoes, os acrescimos ou supressoes quantitativas
que se fizerem no fomecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Pregao, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666193;

CLAUSULA MONA - DAS OBRIGAQOES DO CONTRATANTE
91 A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes
necessarias ao pleno cumprimento das obrigagoes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n9 8.666193 e suas alteracoes posteriores;
9 2 Fiscalizar e acompanhar a execugao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com o
fomecimento do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providencias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais !Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA — DAS SANQOES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execugao do certame, nao
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugao do Contrato, comportar-se de
modo inidoneo, fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
previo da citagao e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a
Administracao, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
detemwinantes da punigeo ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das muitas previstas
no edital e no termo de contrato e das demais cominagoes legais.
10 2 A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de
inexecugao total ou parcial do contrato, erro de execucao, execugao imperfeita,
mora de execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das
informagoes prestadas, garantida a previa defesa:
I - Advertencia, sangao de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.° 8.666/93,
podera ser aplicada nos seguintes casos"
a) desoumprimento das obrigagoes e responsabilidades assumidas na licitagao;
b) outras ocorrencias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigacoes da Contratante, desde que nao caiba a aplicagao de sancao mais
grave.
ll — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arreoadagao
Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela
Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na
entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, Iimitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infragao a
qualquer clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas
deste inciso, aplicada em dobro na reincidencia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em
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corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a co
náo se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaÇão fo
da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de
contratar com o Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do Íessarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
dêcorrido o prazo da sançáo aplicada com base no incjso ântêrior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contrâditório e à ampla deÍesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para
as sançóes previstas nos incisos I, ll e lll do item í02 supra e 10 (dez) dias
corridos para a sançáo prevista no inciso lV do mesmo item.
'10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor
da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexrstência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobÍado adminrstralivamente ou
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução Ílscal, com os encargos correspondentes
10 5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 10.2 supra, poderáo ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
l- Praticarem atos ilicitos, visando frustÍar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem náo possuir idoneidade para contrâtâr com a Administração
Pública, êm virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenaçâo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6 As sanções pÍevistas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia
do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
107 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o
Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe
será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por catacteÍizaÍ
descumprimento lotal da obrigaçáo assumida.
'10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra náo se aplicam às demais licitantes
que, apesar de náo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o
Termo de Contrâto, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas comunicarem seu desinteresse_
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CLÂUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
1'1.1. Quaisquer alterâçóes que venham a ocorrer neste instrumento serão
efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA REsctsÃo
12 1 A rescisáo contratual poderá ser:
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da rejeicao;
Ill — suspensao temporaria de participagao em licitacao e impedimento de
contratar com o Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
iV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéio
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que
seja promovida a reabilitagzao perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do ressarcimento a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sangzao aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicagzao de penalidades e assegurado o direito ao
contraditorio e a ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para
as sancoes previstas nos incisos l, ll e lll do item 10 2 supra e 10 (dez) dias
corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada devere ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificagao ou decisao do recurso. Se o valor
da multa nao for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistencia ou insuficiéncia
de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execugao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sangoes previstas nos incisos lll e IV do item 10.2 supra, poderao ser
aplicadas as empresas que, em razao do contrato objeto desta licitagzaoi
I — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagao;
ll — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao
Publica, em virtude de atos ilicitos praticados;
Ill — sofrerem condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sangoes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra poderao ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
10 7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o
Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que the
sera encaminhada, estara sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigacao assumida.
10.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes
que, apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o
Termo de Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERAQAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao
efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12 1, A rescisao contratual podera ser:
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12.2. No caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, o qual ensej
rescisáo com as consequências contratuais e as previslas em lei, nos termo
aÉ.. 77, ficam reconhecidos os direitos da administração, consoante aÍt 55, lX
Lei n 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal n" 8 666/93:
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mêdiante autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no pÍocesso licitatório,
desde que hajâ conveniência da Administraçáo;
12.5. Em caso de rêscisáo prevista nos incisos Xll e XVll do art.78 da Lei no
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos
prêjuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido,
12.6. A rescisão contratuâl de que trata o inciso ldo art. 78 acaffeta as
consêquências previstas no art 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8 666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
131 A execução do contrato será acompanhada e íscalizada pelo (a) o (a)
Servidor (a) Sr (a). xrc«xxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a)
Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 dâ Lei 8.666/93,
doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLIcAÇÃo
'14.1. A publicâçáo do presentê Contrato é de responsabilidade do
CONTRATANTE e dêverá ser efetivadâ por extrato, no órgão de imprensa oÍlcial
Municipal, como condição indispensável para sua eÍjcácia, nos termos do
parágrafo único do aÍt. 61 da Lei Federal no 8.666/93

RATE de de

Luiza Au ta Santos Teixeira Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

Testemunhas

1 NOhilE CPF

2 NOME CPF

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
151. O Íoro da Comarca de Crateús é o competênte para dirimir questôes
decorrentes da execução destê Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
'15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente
contrato juntamente com as lestemunhas Ílrmadas. Crâteús - CE

Secretária Municipal da EducaÉo
CONTRATANTE
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12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual ense) %
rescisao com as conse uencias contratuais e as previstas em lei nos termo "“"q .
art. 77, ficam reconhecidos os direitos da administracao, consoante art 55, IX '-_ 12-’
Lei n 8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193;
12.4. Amigevel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatorio,
desde que haja conveniéncia da Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°
8.666193, sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos
prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as
consequéncias previstas no art 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666193.

CLAUSULA DECIIIIIA TERCE|RA- DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO;
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a)
Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a)
Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193,
doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIIIIIA QUARTA - DA PUBLICAQAO
14.1. A publicacao do presente Contrato e de responsabilidade do
CONTRATANTE e devera ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial
Municipal, como condicao indispensavel para sua eficacia, nos termos do
paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666193.

CLAUSULA DECIIIIIA QUlNTA- D0 FORO:
151. O foro da Comarca de Crateus e o competente para dirimir questoes
decorrentes da execucao deste Contrato, em obediencia ao disposto no § 2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente
contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Crateus - CE

- .l'.IIRATE?'.i5f'E, __ de Z de i.
' I " I 1.-‘I _-5 ' |_ -I':|;.I'.i:""- i

Luiza Aurelia Eostaidos Santos Teixeira Razao Social
Secretaria Municipal da Educacao Representante Legal

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas;

1. NOME CPF _ _

2. NOME CPF
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ANEXO r AO CONTRATO - ESpECtF|CAÇÃO DOS TTENS

PROCESSO:
CONTRÂTO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECTFTCAçÃO DOS TTENS UND MARCA QNTD
vR.

UNIT.
vR.

TOTAL

Crateús - Ce, 24 de novembro de 2021

Luiza Auré
Secretá

Teixeira
ipâlda Educaçáo

VÊRDE

‘M...’
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ANEXO I A0 CONTRATO - ESPECIFICAQAO oos ITENS
PROCESSO:
CONTRATO N”
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREQO:

.--"_-'7'"
'11.
5.?‘

J-‘Ir |">3?“LE5

. as1:"-11* ei

ITE|I1l|ESPECIFICAQAODOSITENS UNDIMARCA onto U‘LT+ Tg§A|_
. I _

L _' . I L.

Crateus - Ce, 24 de novembro de 2021.

'\-v I

, 16' I .1irit1/'1.'1:i/
Luiza Aureliaééibsg dgientééeixeira

Secretaria Municipal da Educacao
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ANEXO II _ MODELO PROPOSTA

PRf,GÀO, NA FORMA ELETRÔNICA N' 026/202I SEDUC

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitaçào Pregâo, na Forma
Eletrônica n" 026/2021 SEDUC acâtando todas as estipulações consignâdas no respectivo Editâl
e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAI:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÉNCIA e N" DA CoNTA BANCÁRIA

PREÇO (REÁDEQUADO AO LÁNCE }'ENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total de acordo com o Anexo 0l do Edital
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERÂIS
A proponente declam conhecer os termos do inslrumento convocató o que rcge a presente
licitação.

LOCÁL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01. deste Edital-
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos. impostos, ra\as
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciifuias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocaÍnentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessentâ) dias contados a pafiir da data da sessâo pública do Pregão

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURÂ DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPtrNDE O PRA.ZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

;O lw:ffiff"
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ANEXO ll — MODELO PROPOSTA -__
|.r

‘I-

PREGAO, NA FORMA ELETRDNICA N“ 02612021 SEDUC
_ _ _ _- ,_:._"1-'

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisicéio do objeto da presente Iicitacao Prcgao, na Forma
Eletrdnica n° 026/2021 SEDUC acstando todas as estipulagoes consignadas no respectivo Edital
e seus anexos.

IDENTIFICACAO no CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
cm»; e INSCRICAO ESTADUAL:
REPRESENTANTE c CARGO:
CARTEI RA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDERECO e TELEFONE:
AGENCIA e N” DA CONTA BANCARIA
PRECO (READEQUA DO A0 LANCE VENCEDOR)
Dcvcre ser cotado, preco unitzirio e total de acordo com o Ancxo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDICOES GERAIS
A proponents declara conhecer os ten-nos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitacfio.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Dc acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital-
0bs.: No preco cotado je estfio incluidas eventuais vantagens e1ou abatimentos, impostos, taxes
e encargos sociais, obrigacdes trabalhistas, previdenciérias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocarnentos c outras quaisquer que incidam sobre a contratacfio.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessfio piiblica do Pregeo

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

_ 3
OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTA ATE DECISAO.
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ANEXO III

Natureze do Licitante (Pessoa Física ou Jurídicâ)

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento Bairo

CEP CNPJ

l'elefone Comercial Inscrição Estadual:

Representante Legal RG

CPF

Telefone Celular

WhalsApp

Resp. Financeiro

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

l Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificâdo manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do quâl
declara ter pleno conhecimento, em confomidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i.Tomar coúecimento de, e cump rtodos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais veúa a paÍicipar;
ii. Observar e cumprir a regula dade fiscal, âpresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estâtuto Social e nas demâis
nomas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno con}recimento;
iv Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pelâ üilizaÇão do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilizÃção, confome prcvisto no Anexo III do Regulamento do Sistemâ
LlerÍôdco de Licilações da BLL - Bolsa de Liciraçôes do Brasil. 

K!

VERDE

TERMO DE ADESÀO AO SISTEMA DE PREGÀO ELETRôNICO DA
BLL . BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Raáo Social:

Cidade: UF:

E-mail:

E-mail
Financeiro: Telelbne:

it 1. .11
'._ ‘III;-|. rfglf Ii.

1-si==-:.i'~r:I;--=ANEXO III -_,_.jlFLH,

TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES no BRASIL ‘"*-'

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica)
Razao Social:

IREHTIO dc Atividade:
:Enderer;o:
Complemento: I Bairro:
Cidadc: UP:

~.,,,, EPI CNPJ: ,
Telefone Comercial: Inscriciio Estadual:

_I{epresentantc Legal: , RG:
E-mail: ICPP;
Tclcfone Celular: I
WhatsApp- |
Resp. Financeiro:

Efmall . ITelefone:_F1nancc|ro:
E-mail para_info1'mativo dc edital
ME1I-EPP: ( )SIM ( )NEio

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado rnanifcsta sua adesfio ao
Rcgulamento do Sistsma de pregao Eletrenico da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil do qual

.,,_, declara tcr pleno conhecimcnto, cm conformidade com as disposicocs que segucrn.
2. S50 rcsponsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimcnto de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais dc negecios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, aprcscntando a documentacao exigida nos
editais para fins de habilitacéio nas licitacfies em que for vencedor;
iii. Observar a legislaciio pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas c regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa do Licitacdes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecirncn to;
iv- Designar pessoa rcsponsavel para operar o Sistsma Eletrfinico dc Licitacdes
v. Pagar as taxas pela utilizaciio do Sistsma Eletrenico dc Licitacoes.

3. O Licitante reconhecs que a ulilizaciio do sistema elctrdnico dc ncgociacao implica o
pagamento de taxas dc utilizaotio, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistsma
Eletrdnico dc Licitacfies da BLL - Bolsa de Licitacdes do Brasil. K
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licirações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de uúlização ora refeddas, nos prazos e condiçôes definidos no Anexo
III do Regulamento Sistema Eletônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.
5. 0 presente Temo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicâção express4 sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prâzo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licirante âssurne a responsâbilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadasüo, alterações
contratuais e/ou de usuiíios do Sistem4 devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Locâl e data

(Assinaturas âutorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro)

PREFEITi]RÀ DEPREFEITIIRIIIus
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4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa dc Licitaciies do Brasil a expedit boleto de cobranga
bancaria referente as taxas dc utilizacéio ora referidas, nos prazos e condicdes definidos no Anexo
III do Regulamento Sistema Eletrfmico de Licitacoes da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicacéio expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigéncia ou decorrentes de negocios realizado e1ou em andamento.
O Licitante ass1.u'ne a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da filtima
utilizacao do Sistema, e1ou até a conclusao dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informacfies prestadas neste Termo, notadamente as informacdes de cadastro, alteracdes
contratuais efou de usuérios do Sistema, devendo, ainda, inforrnar a BLL - Bolsa de Licitacdes
do Brasil qualquer mudanpa ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro) ii Q If
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ANEXO lll.l

ANEXO AO TERMO DE A ESÃO AO SISTEMA ELETRôNICO DE LICITAÇÕE
tsLL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

1

CPF Funçâo
Telef-one Celular

E-mâil:
WhatsApp

2

Função
Telefone:
Fâx: E-mail
WhatsApp
Nome

l'unçào
Telefonc Celular:
Fax E-mail
WhatsApp

O Licitante recoúece que:

I.A Senha e a Chave Eletrônica de identificaçâo do usuiírio para acesso ao sistemâ sào de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletuônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitaçào escrita de seu titular ou do Licitantel
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL Bolsa de Licitações do Brasil para o necessiirio bloqueio de acessol
IV. O Licitante será responsável por todas as propostâs, lances de preços e transações efetuadas
no sistema, por seu usuiírio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
o não pagamento das tanas ensejará a sua i[clusào no cadastro de inadimplentes da BLL Bolsa
de Licitaçôes do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Elerrônica.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
ODeradores

Nome:

Fax:

Nome:
CPF:

Celular:

CPF:

I
ANEXO 111.1 ‘&’I,¢,=-,1: 519" '
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1» "sfANEXO A0 TERMO 1:11: ADESAO A0 SISTEMA ELETRONICO DE LICITACOE "E
BLL _ BOLSA 1:11: LICITACOES no BRASIL “
INDICACAO DE USUARIO no SISTEMA

IRaz:E'1o Social do Licitante:
CNPJ1CPF:

-Operadores
I |N0mc: _

C PF: Funcao:
Telefone: Celular:

i Fax: E-mail:
I WhatsApp

2 Nome:
CPF: 'Fung:€io;

_' Tclefone: Celularr
Fax: E-mail:

‘ \Vhats_App
3 ‘ Nome: _

CPF: Funcao:
5 Telcfonc; Celular:
I Fax; E-mail:

WhatsApp_ I

O Licitante reconhece que:

I.A Senha e a Chave Eletrfinica dc identificacéio do usuario para acesso ao sistema sao dc uso
exclusivo de seu titular, nao cabendo a BLL - Bolsa de Licitac6es do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Senha ou dc Chave Eletrdnica podera ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitacfies do Brasil, mediante solicitacao escrita de seu titular ou do Licitante:
III. A perda de Senha ou dc Chave Eletrdnica ou a quebra dc seu sigilo devera ser comunicada
imediatamente :31 BLL — Bolsa de Licitacfies do Brasil para 0 necessario bloqueio de acesso:
IV. O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances dc precos e transacées efetuadas
no sistema, por seu usuario, por sua coma e ordem, assumindo-os como firmcs e verdadeiros; e
0 nao pagamento das taxas ensejara a sua inclusao no cadastro de inadimplentcs da BLL — Bolsa
dc Licitacfies do Brasil, no Servico de Protecfio de Crédito e no SERASA e ao automatico
cancelamento dc sua Senha ou de Chave Eletrenica.

Local e data: QL
I

(Assinaturas autorizadas com fir-ma reconhecida em cartorio por verdadeiro)
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇAO DO SISTEMA

CUSTO PEI,A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição

1,57o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação limitado ao teto mii\imo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Bmsil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento pdcelado em
parcelas mensais (equiyalentes ao número de meses do rcgisto) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação com limitação do custo de R$ 600.00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobtados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brâsil.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuiirio ao pagamento de multa de
2olo ejuros moratórios de l7o ao mês, assim como inscriçâo em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplenres da BLL Bolsa de Licitações do Brasil
e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônicâ.

Em caso de cancelarnento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma,
o licitante vencedor recebeÍí a devolução dos valotes eventualmente arcados com o uso da
plaÍâforma eletrônica no rcspectivo Lote cancelado.

DA I]TILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORÁS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçâo junto
ao sistema de PREGÕES, não exime o licirante do pagâmento dos custos de uso do sistema da
BLL Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitânte e a corretora
de acordo com as regras usuais do metcado-

DAS RI,SPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitânte/Fomecedor, concordamos e anuímos com todos temos contidos neste anexo e
nos rcsponsabilizamos por cumpí-lo integralmente em seus expressos ternos.

Local e data

(Assinaturas autorizâdas com firma recoúecida em câÍório por verdadeiro)
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CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O l~"i}lt.“~1'l-Ifl.] __,_.-
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisicao-

l,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apos
a adjudicacao — Iimitado ao teto maximo dc R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa dc Licitacdes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema dc registro de precos:

1,5% (Um e meio por cento) sobre 0 valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao nlimero dc meses do registro) c succssivas com emissfio do
boleto em 60(sesscnta) dias apos a adjudicacao — com lirnitacao do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL -
Bolsa de Licitacdes do Brasil.

O nao pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam 0 usuario ao pagamento dc multa de
2% ejuros moratorios dc 1% ao mes, assim como inscricao em servicos dc protecéio ao crédito
(SPC1 SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa dc Licitacdes do Brasil
c ao automatico cancclamento de sua Scr1ha ou de Chave Eletrenica.

Em caso de cancelamento pelo orgéio promotor (comprador) do pregao realizado na plataforma,
0 licitante vencedor recebera a devolucao dos valores eventualmente arcados com 0 uso da
plataforma eletrdnica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZACAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratacao de sociedadss CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representacao junto
ao sistema de PREGOES, nao exime o licitante do pagamento dos custos dc uso do sistema da
BLL — Bolsa de Licitacfies do Brasil. A corretagem sera pactuada entre os o licitante e a corretora
dc acordo com as regras usuais do mercado-

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEITORNECEDOR
Como Licitante1Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e
nos rcsponsabilizamos por cumpri-lo integralmente cm seus expressos termos.

Local e data: %\

(Assinaturas autor-izadas com firma reconhecida em carterio por verdadeiro)



PREIEITUiA DE

Frraido I.la Por Vocá

ANEXO V. A) DECLARAÇÂO IMDONEIDADE

PREGÃO ELETRôNICO N' 026/202T SEDUC

DECLARÂÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MI.'N" sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletônico n'02612021 SEDUC instaurada pela Prefeitura Municipal de
Crateus - CE, que não fomos declaÍados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a prese e-

(Local e Data)

§ome e Número da Caneira de ldentidade do Declarante)

s."
OBS. Esta declaração devení ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXO V. 8] DECLARACAO IN-IDONEIDADE "" I-_'_-'_-1 "

PREGAO ELETRDNICO N“ 02612021 SEDUC

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJ1MF N” . sediada.

(Endereco Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade dc proponente do procedimento licitatorio, sob a
modalidade Prcgiio Eletrfmico 11° 02612021 SEDUC instaurada pela Prefeitura Municipal dc
Crateils — CE, que nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Pilblico,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressao de verdade, fim-iamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e NL'1mero da Carlcira dc ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaracao devere ser emitida cm papel timbrado da empresa proponente c carimbada
com o mimero do CNPJ.
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ANEXO V.b) DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 026202I SEDUC

DECLARAÇÁO

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente datâ inexistem fatos impeditivos para sua
habilitaçào no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocoÍências
posteriores.

(Locâl e Data)

(Nome e Número da CaÍteira de ldentidade do Declarante)

ft
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da emp."ru p.opor"rrr" 

" 
Jhbudu

com o número do CNPJ.

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N'
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ANEXO V.b) DECLARACAO HABILITACAO '
PREGAO ELETRONICO N° 02612021 SEDUC

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

5‘-7'?

CN P.I1l\/IF N“ . sediada

(Endercco Complete)

Declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitacao no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores.

(Local e Data)

(Nome c Nfimero da Carteira dc ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaraciio devcra ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o ntimero do CNPJ.

»1
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ANEXO V.C) DECLARÂÇÂO MENOR DE TDADE;

PREGÃO ELETRôNICO N' 026/202I SEDUC

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N' sediada

(Endereço Completo)

Declaro que nào possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em t abalho nonrÍro, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho. menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz a paÍh de 14 (quarorze) anos, em observiÂncia à Lei Federal
no 9854. de 27.10.99. que acrescenrou o inciso V ao aÍ. 27 da Lei Federal n.8666/93.

(Local e Dara)

(Nome e NúLmero da Carteira de Identidade do Declarante)

oBs. b
l) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbÉdo da empresa proponente e carimbâda com
o número do CNPJ-

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição

VER
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PREGAO ELETRONICO N” 02612021 SEDUC

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CN P.l1MF N“ , sediada

(Endereco Completo)

Declaro que nao possuimos, em nosso Quadro dc Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabal ho noturno, peri goso ou insalubre e em qua lquer trabalho. menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condiciio de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos, em observancia £1 Lei Federal
n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou 0 inciso V ao art. 27 da Lei Federal r1° 8666193.

(Local e Data)

(Nome e Nfimero da Carteira dc Identidade do Declarante)

OBS. %L

l) Esta declaracao devcra ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o ntlmero do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condicao
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ÁNEXO V.d) DECLARAÇÂO ME/EPP

PR.EGÀO ELETRÔNICO N' 026/2021 SEDUC

DECLARAÇÁO

Modelo de Declâração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa
de Pequeno PoÍe. (Nâ hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins
de direito, especificamente parâ participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

Nome e n" da cédula de identidade do declarante

Local e data

E

Parrsirazriaor
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,_ *~I‘”{1- :5“PREGAO ELETRONICO N" 02012021 SEDUC '"-"’ '9'

DECLARACAO

Modelo de Declaracao de Enquadramento em Regime de Tributaciio de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte. (Na hipdtese do licitante ser ME ou EPP)

\--r

(Nome da empresa), CNPJ 1 MF n° , sediada (endereco cornpleto) Declaro (amos) para todos os fins
dc direito, especificarnente para participacao dc licitacao na modalidade dc Pregao , que estou
(amos) sob o regime dc ME1EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

Local e data

Nome e 11“ da cedula dc identidadc do declarantc

\-w
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ANEXO V.C) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRôNICO N' 026/2021 SEDUC

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do pregâo Eletrônico Ír"026/2021
SEDUC da Prefeitura Municipal de Crateús - CE, que a
eInpresa............... ..........tolnou coniecimento do Edital e de todas as
condições de participação na Licitação e se comprcmete a cumprir todos os termôs do Edital. e a
lomecer material de qualidade, sob as penas da Lei

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa

P R E F £ 1 T U R A 5 E

ANEXO V.e) DECLARACAO RESPONSABILIDADE
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PREGAO ELETRONICO N“ 02612021 ssnuc
DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE

Declararnos para fins dc atendimento ao que consta do edital do Pregao Eletrdnico n°02612021
SEDUC da Prefeitura Municipal dc Cratefis — CE, que
empresa ......................................................... ..t0mou corrhecimento do Edital e dc todas as

\,_. condicfies de participacao na Licitacao e se compromete a curnprir todos os termos do Edital. e a
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa;
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ANEXO V. f) DECLARÁÇÁO ViNCULO

PREGÃO ELETRôNICO N" 026/2021 SEDUC

DECLARAÇÂO

(Razão Social)

VERDE

CNPJ/MF N'

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de prcponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletônico n' 02612021 SEDUC, insraurada pelo Mruücipio de Crateús. não
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgâo direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaração deveú ser emitida em papel timbrado da empresa Proponente e carimbada
com o número do CNPJ

PREFEITQRA DE
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PREGAO ELETRONICO N" 02612021 SEDUC

(Razao Social)

CNPJ1MF N“

Sediada
\-I

(Endereco Completo)

DECLARACAO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente dc procedimento licitatorio sob a
modalidade Pregfio Eletrdnico n° 02612021 SEDUC, instaurada pelo Municipio dc Cratefis, nao
integra nosso corpo social, nem nosso quadro fizncional empregado publico ou membro
cornissionado dc ergfio direto ou indireto da Administracao Municipal.

Por ser verdade, firrnamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante _

,___ RG

CPF _
OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o nlirnero do CNPJ.

E-I
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ANEXO VI _ MINUTA DE CONTR{TO

MINUTA DE CONTRATO N':

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÁM, DE
UM LADO A PREFEITURA MLNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETAzuA DA
EDUCAÇÃO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA .PARAOFIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoajurídicâ de direito público intemo,
inscrita no CNPJÀ4F sob o n' 07.982-036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Cel. Zezé l14l - Centro - CrateúíCE. através da Secretaria da Educação. neste ato representada
pela respectiva SecretiÍia Sra. Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira. aqü denominada de
CONTRATANTE, e do outlo lado a Empresa ..........., estabelecida na ........... inscrita no CNPJ/MF
sob o no ............., neste ato representada pelo(a) Sr (a) ............-., poÍtador (a) do CpF,MF n"
................, apenas denominada de CONTRATADA, fiImam ente si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIR,{ - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1,1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n" 026/2021 SEDUC,
em confomidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei dâs LicitaÇões públicâs, c/c os temos da Lei
Federâl no 10.520, de 1710712002, Lei complementd n. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

CLÁUST]LA SEGUNDA. Do oBJETo:
2.1. Constitui objeto do prcsenle conÍato a AeUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS
DESTINADOS A MERTNDA ESCOLAR PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DAS
ESCOLAS E CRECHES DA REDE MLNICIPAI DE ENSINO. JUNTO A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO MLNICiPIO DE CRATEúS CE, ludo conforme especilicaçôes cortidas no
Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de foma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUTLíBRIO
ECONôMICO-FINANCEIRO
3. l O valor global da presente avença é de R$

respectivo, de acordo
, a ser pago em
com âs notasconformidade com o fomecimento dos itens no periodo

llscais/fâturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas de.. CeÍidões Federais,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas. S,
3.2. O valor do presente Contrato não será objeb d€ reajuste antes de decorridos l2 ldozey me§
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundâção Geúlio Vargas-
1.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN( EIRO: Na hipórese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foÍuito ou fato do píncipe,

\-r
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CONTRATO QUE ENTRE s1 CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
EoUcAcA0 E no OUTRO LADO A
EMPRESA , PARA 0 FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Cratefis - CE, pessoa juridica dc direito publico inter-no,
inscrita no CNPJ1MF sob o n“ 07.982-03610001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Cel. Zeze 1141 - Centro - Crate1Js1CE, atraves da Secretaria da Educacao, neste ato represcntada
pela respectiva Secretaria Sra. Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira. aqui dcnominada de
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......... .., estabeleeida na ......... ., inscrita no CNP.I1MF
sob o n“ ........... .., neste ato representada pelo(a) Sr (a) ............. ., portador (a) do CPF1MF n°
.............. .., apenas dcnominada dc CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as clausulas e condicdes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1-1. Processo de Licitacéio, na modalidade Pregfio Eletrenico tombado sob o n° 02612021 SEDUC,
em conformidade com a Lei Federal N“ 8.666193 - Lei das Licitacdes Piiblicas, c1c os termos da Lei
Federal 11° 10.520, de 1710712002, Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 dc 7 de agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato =1 AQUISIQAO DE GENEROS ALIMENTICIOS
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. JUNTO A SECRETARIA DA
EDUCACAO DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificacfies contidas no
Termo de Referéncia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento sera de forma parcelada.

CLAUS_ULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenca é de R$ i 1, a ser pago em
conformidade com o fomecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscais1faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidfies Federais,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto dc rcajuste antes dc decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundagiio Get1'1lio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipetese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porem dc consequéncias incalculaveis, relardadores ou impeditivos da
execucao do aj ustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe,
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configwando álea econômica extraordiniíria e extracontÍatual. poderá. mediante pro
administrativo onde reste demonsrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida are
as partes pactuarâm inicialmente entre os encargos do contratado e a ret buiçâo da Admini
pzlra a Justa remuneraçâo do fomecimento, o
linanceiro inicial do contrato, na foma do aÍi

bjetivando a manutenção do equilibrio econômico-
go 65. II, "d" da Lei Federal n.' 8.666/93. alrerada e

consolidada.
3.4. Independentemente de declamção expressa, fica subentendido que, no valot pago pelo
contralante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execuçâo do contlato_

CLÁUSULA QUARTA - Do PRÁzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1. O Contato result,mte da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3l de dezembro de

CLÁUSUL-A QUINTA - DAs coNDIÇoEs E Do LocAL DE ENTREGA DO oBJETo DA
LICITAÇÃO.
5.1._Os produtos deverào ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias uteis, contados a paÍir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria conhatante. na forma. nos locais e horários
definidos especificados na referida ordem rJe compra.
5.2. os produtos deverâo ser entregues na forma, prazo, locais e horários definidos pelâ contrataÍrte.
5.2.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
srstemas, Íecu^os ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupçào, esta deverá estar
devidamente plaÍrejada e ser necessariatnente aprovada pela Secretária, Oràenadora de Despesas.
5.2.2. Os produtos serão recebidos pelo(a) presidente do Conselho Escolar da Unidade Executora-
conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos atestarão os recebimentos e prestarão
contas jrmto a Secretaria de Educação.
5.2.3 A entega dos produtos licitados será realizada nas 54 (Cinquenta e quatro) Unidades
Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural.
5.2.4 Em nenhr.ma hipótese serão concedidas pronogações de prazo
5-2.5. Por ocasião da entega dos produtos, o fomecedor deverrapresentâr recibo em o2(duas) vias,
além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.2.6. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicilio na Av. Cel Zezé. 1 141_ Baiiro
- Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 07.892.03610001-67, paÍa a entrega dos produros, deverâo
ser atendidas as exigências do edital.
5.3. A fiscalização do Confato será exercida por Servidor do mtmicípio, designado pela Ordenadora
de Despesa.
5 4. o exercício da fiscalização or-r o acompanhamento será exercido no interesse do Município e
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contatada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos Íesultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica conesponsabili<lade do Éoder público ou de se,s
agentes e prepostos.
5

d .m paÍe o produto entregue, se

5 o Conkato devetão ser prontâme
atendidas pela Con[atad4 sem ônus para a ConÍâtante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir,
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, ãefeitos ou incorreçôes,

VERDE
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configurando alea econ6m1ca extraordrnarta e extracontratual, podera. mediante proc ' to _i xi‘
administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relarr-11 i ‘
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da Administracfio 7

CRATEIIS ' 3
- Fazeriito Iiais For Vocé VERDE

para a justa remuneracao do fomecimento, objetivando a manutencao do equilibrio econ6mico-
financeiro inicial do contrato, na forma do arti go 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666193. alterada c
consolidada.
3.4. Independentemente cle declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execugeo do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacéio tera vigencia a partir de sua assinatura, tendo
validade ate a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar 31 de dezembro de .

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITACAO.
5.1. Os produtos deverfio ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e hora rios
defi nidos especificados na referida ordem de compra.
5.2. Os produtos deverao ser entregues na forma, prazo, locais e horarios definidos pela Contrata11te.
5.2.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade dc interrupcaio, esta devera estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria, Ordenadora de Despesas.
5.2.2. Os produtos serao recebidos pelo(a) Presidente do Conselho Escolar da Unidade Executora,
conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos atestarao os recebimentos e prestaréio
contas junto a Secretaria de Educaciio.
5.2.3 A entrega dos produtos licitados sera realizada nas 54 (Cinquenta e quatro) Unidades
Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural.
5.2.4 Em nenhuma hipetese serao concedidas prorrogaciies dc prazo
5.2.5. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar recibo en-1 02(duas) vias,
alem das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.2.6. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateiis, com domicilio na Av. Cel Zeze, 1141- Bairro
- Centro, inscrita no CNPJ1MF sob o n°. 07.892.0361000l-67, para a entrega dos produtos, deverao
ser atendidas as exigencies do edital.
5.3. A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado pela Ordenadora
de Despesa.
5.4. O exercicio da fiscalizacao ou 0 acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e
nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou dc seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicao tecnica, vicios
redibitorios e, na ocorrencia destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Prliblico on dc seus
agentes e propostos.
5.5- 1". Contraraiurc 11-: rcscrra o direito dc rejcirar nr.I todo cu cm parte 0 produto entregue, se cm
desacordo corn us temius 1111 Iiilital 1:: do respcclix-0 E-1:Ir11.1'-.=1t11-
5.6. I.,§I1|.-.=1is-qu1:r exigencies 11:1 fiscalizacfirr ir11:rI.: ntcs an r:-l1_iI:l|.1 -1.10 Contrato deverao ser prontameuie
atendidas pela Contratada., sem enus para a Contratante. A Contratada e obrigada a reparar, corrigir,
substituir, as suas expenses, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes,
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sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades cabiveis.
5.7. Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Co
desempeúo em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.

ntratada pelo perfeito

5.8. O produto que não arender às especificações deste termo contatual e que forem recusados pelo
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo
fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, co[tados do recebimento

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.l. As despesas contratuais correrâo pot conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 08.08. 12.368.0037.2.034 - Manutenção das atividades gerais do Fundo Municipal da Educação,
fonte de recurso 1l1.0000.00 Receita de imposto e de Transferência de imposto - Educação 25yo
b)08 08.12.368.0196.2.035 Programa Nacional de Alimentaçào Escolar pNAE, fonte de recurso
122.0000.00 - Transferência de Recursos do FNDE Rel,erente ao programa Nacional de
AlimentaçãoEscolar PNAE.
6.1.1. Para a aquisição dos prcdutos elencados nesse termo conÍatual será utilizado o elemento de
despesas n'3.3.90.30.00 Material de consumo

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGÁMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encaminlâmento da documentação tatada neste subitem, observadas as disposições
deste termo contlatual, através d€ crédito na Conta Banciíria do fomecedor, de acordo com os
yalores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quanritativo efetivamente
enhegue
7.3. Na hipótese de antecipação ou âtaso de pâgamento, será devida a an)alizagão monetiíria do
valor fatüado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de ataso ou de
antecipação.
7.4. Por ocasiâo da realização do fomecimento o contatado deverá aprcsentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da preÍêitura
Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zeze, l14l- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF
sob.o n'. 07.982.03 610001-67, acomparüado da seguinte documentação: acompaúadas das
certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas. observadas as
condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRICAÇÔES DA CONTRÁTADA
8.1 . Fomecer os produtos desse temo contatual até 3l de dezembro de . de conformidade com
as condições e prazos eslabelecidos no Pregào. no Termo Conbatual e-na proposta vencedora do
celtame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigaçôes
asslrmidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na Lei de Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCAIZAÇÃO ra inspeção do fomecimento, prestando. prontamente, os
esclarecimentos qlre forem solicitados pela CONTRATANTE;

1l'. _l":e"]t" peÉnte as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseailos, sendo qu
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consertimento p;évio
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5.7. Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.8. O produto que nao atender as especiticacdes deste termo contratual e que forem recusados pelo
servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituido pelo
fornecedor no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotacees orcamentarias:
a) 08.08. 12.3 68.003 7.2.034 - Manutencao das atividades gerais do Fundo Municipal da Educacéio,
fonte de recurso 11l.0000.00 — Receita de imposto e de Transferencia de imposto - Educagao 25%-
b) 08.08.12.368.0196.2.035 — Programa Nacional de Alimentaceo Escolar — PNAE, fonte de recurso
122.0000.00 - Transferencia de Recursos do FNDE — Referente ao Programa Nacional de
Alimentacao Escolar — PNAE.
6.1 .1. Para a aquisiceo dos produtos elencados nesse termo contratual sera utilizado o elemento de
despesas n° 3.3.90.30.00 — Material de consumo.

CLAUSULA SETIMA - no PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em ate 10 (dez) dias do mes subsequente ao adimplemento da
obrigacao e encarninharnento da documentacao tratada neste subitem, observadas as disposicdes
deste termo contratual, atraves cle crédito na Conta Bancaria do Fomecedor, de acordo com os
valores contidos na proposta dc preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constarr-'1 os ite11s fornecidos no periodo, de acordo com o quantitative efetivamente
entreguc
7.3. Na hipotese de antecipagfio ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao monetaria do
valor faturado em 0,03%, sobre 0 valor da prestacao vencida, por cada dia dc atraso ou dc
antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizaceo do fomecimento o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zeze, 1 141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ1MF
sob o n°. 07.982.03610001-67, acompanhado da seguinte docurnentacao: acompanhadas das
Ccrtiddes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1 . Fornecer os produtos desse termo contratual ate 31 dc dezembro dc __, de conformidade com
as condicdes e prazos cstabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
8.2. Manter durante toda a execugao do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaefies
assumidas, todas as condicdes dc habilitaciio e qualificacao exigidas na Lei de Licitagfies;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecao do fomecimento, prestando. prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 11
CONTRATADA nao devere, mesmo apes o termino do CONTRATO, sem conserrtirnento previo



csPiETEIIIJRI DE

Farsndo Xalr Por Voca

por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especifi
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação Íeferente ao pagarnento dos tributos,
seguos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciiírios relacionados com o objeto do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nars mesmas coldições, os actéscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fomecimento, âté 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do pregâo, na forma do
§ l' do artigo 65 da Lei n' 8.666/93;

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRA,TANTE
9.1 . A Cortmlalrte se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Temo Contratual, consoante estâbelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorência relacionada com o fomecimento do objeto
contatual, diligenciardo nos casos que exigem proüdências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais ,/Faturas devida.Ínente
arestadas pelo Setor Competente

CLAUSULA DECIMÂ _ DAS SANÇÕES:
10.1. O licitante que ensejat o retardamento da execução do cettarne, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato, compoÍar-se rje modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito pÉvio da citação e da ampla defesa, ficani impedido de
licitar e contratar com a Administação, pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto perduarem os
motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perànte a própria
autoridade que aplicor.r a penalidade, sem prejuízo das multas prcvistas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
10.2. A Contatada ficará, ainda, sujeita à seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, eIro de execução, execução imperfeitá, mora de execuçâo, inadimplemento
contmhüÍ ou não vencidade das infomaçôes prestadas, garanti<Ia a prévia defesa:
I Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art_ 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes câsos:
a) descumprimento das obdgaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outas ocoraências que possam acarretÍrr transtomos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderào ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Airecarladora de
Receitas Federais, por meio de Docunento de Arrecadaçâo Municipal DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fomecidâs pela Contratanre);
â) de l% (um por cento) sobrc o valor contatual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oZ do mesmo valor:
b) de 27o (dois por cento) sobie o valor conrÍatlral rotâl do exercício. poÍ inÊaçào a qualquer cláusula
o1 c91diCão do contrato, não especificada nas demais alineas desie inciso, aplicáda im dobro na
reincidência;
c) de 57" (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualq
produto rejeitado, caractedzando-se a recusa, caso a correção lrâo ie efetivar nos 5 lciniol áias que
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no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO; ='- -:-_i;"-“--’
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiencies e1 ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relaoionados com o objeto do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicdes, os acrescimos on supressdes quantitativas que se fizerem no
fornecirnento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregao, na forma do
§ 1° do artigo 65 da Lei n“ 8.666193;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicdes necessaries ao pleno
cumprimento das obrigacees decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n8
8.666193 e suas alteracfies posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com o fomecimento do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais 1Fat11ras devidamente
atcstadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS sANr;0Es=
10.1. O licitante que ensejar o retardarnento da execucao do certame, nao mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidfineo, fizer declaracao falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citacao e da ampla defesa, ficara impedido de
licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de ate 2 (dois) anos. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no tenno de
contrato e das demais cominaefies legais.
10.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total ou
parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de execucao, inadimplemento
contratual ou nao veracidade das informacees prestadas, garantida a previa defesa:
I — Advertencia, saricao de que trata o inciso 1 do art- 87, da Lei n.° 8.666193, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assurnidas na licitacao;
b) outras ocorrencias que possam acarretar traristornos ao desenvolvimento das obrigacdes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
II — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser preenchido de
acordo com instrucees fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre 0 valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer clausula
ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidencia
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualqaiigi-'
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias que
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se seguirem à data da comunicaçâo formal da rejeição;
III - suspensão temporáda de pâÍicipação em licitaçâo
de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;

e impedimento de contrataa com o
i.i" 3

IV Declaraçâo de inidoneidade para licital ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabilitaçâo perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Admjnistração pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicaçâo de penalidades é assegurado o dircito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidâ nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstâs nos incisos l, II e III
do item 10.2 supra e 10 (dez) dias coÍidos para a sanção preyista no inciso IV do mesmo item-
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou depositado,
será automaticamente descontado do pagànento a que a Contratada fazer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratadâ, o valor devido será cobrado
administrativarnente ou inscrito como Dívida Aúva do Municipio e cobrado mediaÍrte processo de
execução fiscal, com os encargos coÍrespondentes.
10.5. As sançôes previstâs nos incisos III e IV do item 10.2 suprâ, poderão ser aplicâdas às empresas
que, em razão do conhâto objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando fnrstrar os objetivos da licitação;
II Demonstarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
III solierem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e Mo item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a delêsa prévia do interessado no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licilânte adjudicatiiLria que se recusar, injustif,lcadamente, em fiÍnar o Contato dentrô do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contâr da notificação que lhe será encamiúada, estará sujeita àmulta
de 57o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.
por caracte zar descunprimento total da obrigaçâo assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contato, de acordo com o
edital. e no prazo de 48 (qufienta e oito) horas comuniqfem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIIú{ PRIMEIRA _ DA ÁLTERAÇÃO CONTRATUAL:
11.1. Qr-raisquer alteraçôes que veúam a ocoÍer neste instrumento seÉo efefuadas mediânte Termo
Aditivo.

VERDF

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA REscISÂo
12,l. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências conÍatuais e as previstas em lei, Íros teamos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da administnção, consoante art. 55, lX da Lei n. 8.666/93
12 3. Determinada por ato unilateral e escdta da CONTRATANTE nos casos emlmerados nos
incisos la Xll do an. 78 da Lei Federal n.8.666i43: tL
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se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III — suspensao temporaria de participaeao em licitaeao e impedimento de contratar com o
de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos; ' ' ii-‘
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistracao Ptiblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicaeao de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e a arnpla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sanr,:6es previstas nos incisos I, II e III
do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago. ou depositado,
sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de
inexistencia on insuficiencia dc credito da Contratada, o valor devido sera cobrado
adrninistrativarnente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
exccucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sancees previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as empresas
que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
I — Praticarem atos ilicitos, vi sando frustrar os objetivos da licitacao;
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em virtude
de atos ilicitos praticados;
III — sotrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancfies previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra podcrao ser aplicadasjuntarnente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias fiteis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar 0 Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita a multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis.
por caracterizar descumprimento total da obrigaeao assumida.
10.8. As sancfies previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0 Termo dc Contrato, de acordo com o
edital. e no prazo dc 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
1 1 .1 . Quaisquer alteracees que venham a ocorrer neste instrtlmento serao efetuadas mediante Terrno
Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12-1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da adinirristracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3. Detenninada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n“ 8.666193; 91;“
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12.4. Amigável, por acordo entrc as partes, mediante autorização escrita e
autoridâde competente, rcduzida a temo no processo licitatório, desde que haj
Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍ. 78 da Lei n'8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta rcssaÍcida dos prejuízos regulamentares comprovados.
quando os houver sofrido;
12 6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acârretâ as consequências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA Df,CIMA TERCEIR,A.- DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRÂTO:
13.1. A execugâo do contrato será acomparúada e l-rscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xr(xxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no AÍt.67 da Lei 8.666/93. doravarte denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÁO
14.l. A publicação do presente Contato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser
efetivada por extÍato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para
sua eflcácia, nos termos do parágrafo único do aÍ. 61 da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSIJLA DECItr/L{ QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Cnteús é o competente para dirimii questões deconenres dâ execução
deste Conlrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de junho de 1993,
alterada e consolidada.
15.2. Declaram as paÍes que este contÉto correspondente á manifestação final, completa e
exclusivâ de acordo entre elas celebrado, assinado o prcsente conttato juntâmente com as
testemunlas firmadas. Crateús CE

Testemunhas

I, NOME

Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira
Secretária Municipal dâ Educação

CONTRATANTE

CRATEUS-CE, de_de_

CPF

CPF

Razão Social
Represcntante Legal

CONTRATADO

2. NOME

VERDT:

f
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12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e t'undnm.:nta' - . ,-,=_.'l -35-
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitaterio, desde que haja convcniéncia rla

-.I"-5.;
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Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prej uizos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12 6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execueao do contrato sera acompanhada e tiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxiorxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicagzao do presente Contrato e de responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
efetivada por extrato, no erg?-to dc imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel para
sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUTNTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Cratelis e o competente para dirirnir questdes decorrentes da execucao
deste Contrato, em obediencia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dc junho de 1993,
alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado 0 presente contrato juntamente com as
testemunhas finnadas. Crateus — CE.

CRATEUS-CE, _ de dc . %

Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira Razao Social
Secretaria Municipal da Educacao Representante Legal

CONTRATANTE CONTRATADO

Testernunhas;

1. NOME CPF

2. NOME CPF _
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